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DECRETO Nº 19.267, DE 15 DE OUTUBRO DE 2020

Abre Crédito Suplementar no valor global 
de R$ 110.292.788,00 em favor dos órgãos 
que especifica.

O Governador do Estado do Piauí, no uso das atribuições que lhe confere o art. 102, inciso XIII da 
Constituição Estadual, e diante do disposto do art. 7º, parágrafo único da Lei nº. 7.325, de 30 de dezembro de 2019.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado, crédito adicional suplementar em favor da Secretaria 
de Governo, Secretaria da Educação/Recursos para o Desenvolvimento da Educação Básica, Hospital Regional Dr. 
Leonidas Melo - Barras, Hospital Infantil Dr. Lucídio Portela - Teresina, Encargos Gerais do Estado, Agência de 
Desenvolvimento Habitacional do Piauí - ADH e Secretaria de Defesa Civil, no valor de R$ 110.292.788,00 (cento e 
dez milhões, duzentos e noventa e dois mil, setecentos e oitenta e oito reais), destinado a atender a programação contida 
no anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo 1º decorrerão das anulações 
parciais de dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto.

Art. 3º As alterações promovidas no Orçamento Geral do Estado ficam incorporadas no Plano Plurianual 
2020-2023, Lei nº. 7.326, de 30/12/2019.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina-PI, 15 de outubro de 2020.

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETÁRIO DE GOVERNO

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO

DECRETO Nº 19.266, DE 15 DE OUTUBRO DE 2020

Faculta o ponto no dia 19 de outubro de 
2020, em razão da grave crise sanitária 
provocada pela pandemia da Covid-19.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe 
conferem os incisos I, VI e XIII, do art. 102 da Constituição Estadual, e

CONSIDERANDO as atividades alusivas ao dia do Piauí, celebradas anualmente, no
dia 19 de outubro, por força da Lei nº 176, de 30 de agosto de 2020;

CONSIDERANDO a necessidade de continuar mantendo os índices de isolamento
social, que tem como objetivo combater o avanço do Novo Coronavírus � COVID -19,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado ponto facultativo no dia 19 de outubro de 2020, em todos os 
órgãos e entidades da Administração Pública Estadual Direta, Indireta, Autárquica e Fundacional, 
do Poder Executivo, sem prejuízo dos serviços essenciais, sobre os quais decidirá o titular dos 
órgãos e entidades.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 15 de outubro de 2020.

GOVERNADOR DO ESTADO

SECRETÁRIO DE GOVERNO
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SUPLEMENTAÇÃO
ANEXO I 

DECRETO Nº 19.267, de 15/10/2020, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2020. 
R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO 
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

11110.04.122.0010.2500 GESTÃO DE PESSOAS  000001  TD0  F  3.1.90.13  100  0000.E0000  280.000,00 

14102.12.361.0002.2963 
MANUTENÇÃO DA REDE DE ENSINO 
REGULAR DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

000004  TD0  F  3.1.90.04  115  0000.E0000  3.500.000,00 

14102.12.361.0002.2963 
MANUTENÇÃO DA REDE DE ENSINO 
REGULAR DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

000001  TD0  F  3.3.90.39  115  0000.E0000  558.804,00 

14102.12.362.0002.2964 
MANUTENÇÃO DA REDE DE ENSINO 
REGULAR DE NÍVEL MÉDIO  

000001  TD0  F  3.3.90.39  115  0000.E0000  3.441.196,00 

14102.12.368.0002.1957 
EXPANSÃO E MELHORIA DAS 
ESCOLAS DE EDUCAÇÃO DE TEMPO 
INTEGRAL  

000001  TD0  F  3.3.90.37  115  0000.E0000  3.000.000,00 

17107.10.302.0001.2280 

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
DO HOSPITAL LEÔNIDAS MELO - 
BARRAS  

000001  TD2  S  3.3.90.92  100  0000.E0000  824.000,00 

17113.10.302.0001.4999 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE 
DO CORONAVÍRUS  

000001  TD4  S  3.3.90.39  113  0000.E0000  700.000,00 

17113.10.302.0001.4999 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE 
DO CORONAVÍRUS  

000001  TD4  S  4.4.90.52  113  0000.E0000  435.000,00 

24101.28.843.0012.0905 SERVIÇO DE DÍVIDA INTERNA   000001  TD0  F  3.2.90.21  100  0000.E0000  2.300.000,00 
24101.28.843.0012.0905 SERVIÇO DE DÍVIDA INTERNA   000001  TD0  F  3.2.90.22  100  0000.E0000  500.000,00 
24101.28.843.0012.0905 SERVIÇO DE DÍVIDA INTERNA   000001  TD0  F  4.6.90.71  100  0000.E0000  14.500.000,00 

24101.28.846.0012.0904 
ENCARGOS COM OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS - FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA  

000001  TD0  F  3.1.91.13  100  0000.E0000  80.000.000,00 

45202.16.482.0008.3100 
CONSTRUÇÃO E URBANIZAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS SOCIAIS  

000001  TD0  F  4.4.40.41  100  0000.E0000  27.000,00 

49101.06.182.0003.3151 
RESTABELECIMENTO DO ESTADO DE 
NORMALIDADE  

000001  TD0  F  3.3.90.32  100  2020.I0147  226.788,00 

TOTAL 110.292.788,00 

ANULAÇÃO 
ANEXO II 

DECRETO Nº 19.267, de 15/10/2020, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2020. 
R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO 
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

14102.12.362.0002.2964 
MANUTENÇÃO DA REDE DE ENSINO 
REGULAR DE NÍVEL MÉDIO  

000002  TD0  F  3.1.91.13  115  0000.E0000 10.500.000,00 

14102.12.368.0002.2958 
EXPANSÃO E FORTALECIMENTO DO 
PROGRAMA DE EDUCAÇÃO COM 
MEDIAÇÃO TECNOLÓGICA DO PIAUÍ  

000001  TD0  F  4.4.90.52  100  0000.E0000 17.300.000,00 

17102.10.302.0001.2074 

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
DO HOSPITAL REGIONAL MANOEL 
SOUSA SANTOS - BOM JESUS  

000001  TD11  S  3.3.90.47  113  0000.E0000 435.000,00 

17112.10.302.0001.4999 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE 
DO CORONAVÍRUS  

000001  TD4  S  3.3.90.30  113  0000.E0000 700.000,00 

17139.10.302.0001.1740 

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, 
REFORMA E AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES 
HOSPITALARES DA REDE MATERNO 
INFANTIL  

000001  TD0  S  4.4.90.51  100  0000.E0000 300.000,00 

17139.10.302.0001.1740 

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, 
REFORMA E AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES 
HOSPITALARES DA REDE MATERNO 
INFANTIL  

000001  TD0  S  4.4.90.52  100  0000.E0000 74.000,00 

17139.10.302.0001.3004 

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, 
REFORMA E AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS E DE 
REABILITAÇÃO E UNIDADES 
HOSPITALARES  

000001  TD0  S  3.3.40.41  100  0000.E0000 300.000,00 

17139.10.302.0001.3004 

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, 
REFORMA E AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS E DE 
REABILITAÇÃO E UNIDADES 
HOSPITALARES  

000001  TD0  S  4.4.90.51  100  0000.E0000 150.000,00 

21208.09.272.0011.0001 
PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR 
PÚBLICO  

000006  TD0  S  3.1.90.01  100  0000.E0000 80.000.000,00 

39000.99.999.0099.9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  000001  TD0  F  9.9.99.99  100  0000.E0000 280.000,00 

45202.16.482.0008.3098 
REGULARIZAÇÃO E AVERBAÇÃO 
FUNDIÁRIA  

000001  TD0  F  4.4.90.93  100  0000.E0000 27.000,00 

49101.06.182.0003.3151 
RESTABELECIMENTO DO ESTADO DE 
NORMALIDADE  

000001  TD0  F  3.3.90.39  100  2020.I0147  226.788,00 

TOTAL 110.292.788,00 
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DECRETO Nº 19.268, DE 15 DE OUTUBRO DE 2020

Abre Crédito Suplementar no valor global 
de R$ 19.265.752,00 em favor dos órgãos 
que especifica.

O Governador do Estado do Piauí, no uso das atribuições que lhe confere o art. 102, inciso XIII da 
Constituição Estadual, e diante do disposto do art. 7º, parágrafo único da Lei nº. 7.325, de 30 de dezembro de 2019.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado, crédito adicional suplementar em favor da 
Assembleia Legislativa, Secretaria da Segurança Pública, Secretaria da Educação/Recursos para o Desenvolvimento 
da Educação Básica, Secretaria da Agricultura Familiar, Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado 
do Piauí - EMATER, Hospital Senador Cândido Ferraz - São Raimundo Nonato, Hospital Regional Deolindo Couto 
- Oeiras, Hospital Infantil Dr. Lucídio Portela - Teresina, Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos, 
Departamento Estadual de Trânsito do Piauí - DETRAN, Agência de Desenvolvimento Habitacional do Piauí - ADH,
Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí - DER/PI, Secretaria do Turismo, Secretaria de Defesa Civil, 
Secretaria da Cultura e Agência de Defesa Agropecuária do Piauí - ADAPI, no valor de R$ 19.265.752,00 (dezenove 
milhões, duzentos e sessenta e cinco mil, setecentos e cinquenta e dois reais), destinado a atender a programação 
contida no anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo 1º decorrerão das anulações 
parciais de dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto.

Art. 3º As alterações promovidas no Orçamento Geral do Estado ficam incorporadas no Plano Plurianual 
2020-2023, Lei nº. 7.326, de 30/12/2019.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina-PI, 15 de outubro de 2020.

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETÁRIO DE GOVERNO

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO

SUPLEMENTAÇÃO 
ANEXO I 

DECRETO Nº 19.268, de 15/10/2020, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2020. 
R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO 
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

01101.01.031.0014.4085 COORDENAÇÃO GERAL DA ALEPI  000001  TD0  F  3.3.90.41  100  0000.E0000 1.000.000,00 
01101.01.031.0014.4085 COORDENAÇÃO GERAL DA ALEPI  000001  TD0  F  3.3.90.47  100  0000.E0000 4.000.000,00 

12101.06.128.0003.2054 
CAPACITAÇÃO INICIAL E 
CONTINUADA DOS PROFISSIONAIS 
DE SEGURANÇA PÚBLICA  

000001  TD0  F  3.3.90.14  110  0000.E0000 42.500,00 

12101.06.128.0003.2054 
CAPACITAÇÃO INICIAL E 
CONTINUADA DOS PROFISSIONAIS 
DE SEGURANÇA PÚBLICA  

000001  TD0  F  3.3.90.15  110  0000.E0000 55.000,00 

12101.06.128.0003.2054 
CAPACITAÇÃO INICIAL E 
CONTINUADA DOS PROFISSIONAIS 
DE SEGURANÇA PÚBLICA  

000001  TD0  F  3.3.90.48  110  0000.E0000 215.000,00 

14102.12.122.0002.2500 GESTÃO DE PESSOAS  000001  TD0  F  3.1.91.92  100  0000.E0000 62.260,00 

14102.12.368.0002.1959 
EXPANSÃO E MELHORIA DO 
ATENDIMENTO EDUCACIONAL 
ESPECIALIZADO  

000001  TD0  F  3.3.90.92  100  0000.E0000 42.000,00 

14102.12.368.0002.1959 
EXPANSÃO E MELHORIA DO 
ATENDIMENTO EDUCACIONAL 
ESPECIALIZADO  

000103  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 226.000,00 

15101.20.608.0006.3087 
IMPLANTAÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA BÁSICA NOS 
MUNICÍPIOS  

000001  TD3  F  3.3.40.41  100  0000.E0000 2.500,00 

15101.20.608.0006.3087 
IMPLANTAÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA BÁSICA NOS 
MUNICÍPIOS  

000001  TD2  F  4.4.90.92  116  0000.E0000 2.000.000,00 

15202.04.122.0010.2000 ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000 50.000,00 

17106.10.302.0001.2081 

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
DO HOSPITAL SENADOR CÂNDIDO 
FERRAZ - SÃO RAIMUNDO NONATO  

000001  TD8  S  3.3.90.30  113  0000.E0000 500.000,00 

17106.10.302.0001.2081 

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
DO HOSPITAL SENADOR CÂNDIDO 
FERRAZ - SÃO RAIMUNDO NONATO  

000001  TD8  S  4.4.90.52  100  0000.E0000 183.000,00 

17110.10.302.0001.2085 

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
DO HOSPITAL REGIONAL DEOLINDO 
COUTO - OEIRAS  

000001  TD7  S  3.3.90.30  113  0000.E0000 900.000,00 

17113.10.302.0001.4999 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE 
DO CORONAVÍRUS  

000001  TD4  S  3.3.90.39  113  0000.E0000 2.500.000,00 

Ê
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ANULAÇÃO 
ANEXO II 

DECRETO Nº 19.268, de 15/10/2020, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2020. 
R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO 
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

01101.01.031.0014.2600 GESTÃO DE PESSOAS DA ALEPI  000001  TD0  F  3.1.90.11  100  0000.E0000 5.000.000,00 

12101.06.181.0003.1991 
REAPARELHAMENTO E 
MODERNIZAÇÃO DAS UNIDADES DE 
SEGURANÇA PÚBLICA  

000001  TD0  F  4.4.90.52  110  0000.E0000 312.500,00 

14102.12.362.0002.2956 
APOIO AO EDUCANDO - ENSINO 
MÉDIO  

000001  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000 62.260,00 

14102.12.368.0002.1957 
EXPANSÃO E MELHORIA DAS 
ESCOLAS DE EDUCAÇÃO DE TEMPO 
INTEGRAL  

000103  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 226.000,00 

14102.12.368.0002.1959 
EXPANSÃO E MELHORIA DO 
ATENDIMENTO EDUCACIONAL 
ESPECIALIZADO  

000001  TD0  F  4.4.90.52  100  0000.E0000 42.000,00 

15101.20.608.0006.3087 
IMPLANTAÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA BÁSICA NOS 
MUNICÍPIOS  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 2.500,00 

15101.20.608.0006.3087 
IMPLANTAÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA BÁSICA NOS 
MUNICÍPIOS  

000001  TD0  F  4.4.90.51  116  0000.E0000 2.000.000,00 

17101.10.302.0001.2394 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR  

000001  TD0  S  3.3.40.41  113  0000.E0000 3.900.000,00 

17106.10.302.0001.2081 

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
DO HOSPITAL SENADOR CÂNDIDO 
FERRAZ - SÃO RAIMUNDO NONATO  

000001  TD8  S  3.3.90.30  100  0000.E0000 183.000,00 

17113.10.302.0001.4999 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE 
DO CORONAVÍRUS  

000001  TD4  S  3.3.90.30  113  0000.E0000 435.000,00 

19101.04.121.0010.4137 PLANEJA PIAUÍ  000001  TD0  F  3.3.90.14  100  0000.E0000 10.000,00 
19101.04.121.0010.4137 PLANEJA PIAUÍ  000001  TD0  F  3.3.90.30  100  0000.E0000 80.000,00 
19101.04.122.0010.2000 ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 50.000,00 

19101.04.128.0010.4143 
APRIMORAMENTO E QUALIFICAÇÃO 
DE SERVIDORES  

000001  TD0  F  3.3.90.33  100  0000.E0000 10.000,00 

17113.10.302.0001.4999 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE 
DO CORONAVÍRUS  

000001  TD4  S  4.4.90.52  113  0000.E0000 435.000,00 

28101.18.544.0008.1930 

ELABORAÇÃO DE ESTUDOS E 
PROJETOS E CRIAÇÃO DE 
INSTRUMENTOS PARA 
FORTALECIMENTO DA GESTÃO DE 
RECURSOS HIDRICOS  

000001  TD0  F  3.3.90.39  110  0000.E0000 74.000,00 

45201.04.122.0003.3053 MELHORIA NO TRÂNSITO  000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 2.428.917,00 
45202.04.122.0010.2000 ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000 90.550,00 
46201.26.782.0008.2968 CONSERVAÇÃO DE RODOVIAS  000001  TD2  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 1.200.000,00 
46201.26.782.0008.2968 CONSERVAÇÃO DE RODOVIAS  000001  TD7  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 1.275.000,00 
46201.26.782.0008.2968 CONSERVAÇÃO DE RODOVIAS  000001  TD6  F  4.4.90.92  100  0000.E0000 118.000,00 

47101.23.695.0005.3069 
INFRAESTRUTURA TURÍSTICA E 
MELHORIA DOS SERVIÇOS 
TURÍSTICOS  

000001  TD1  F  4.4.90.92  100  0000.E0000 146.025,00 

49101.06.182.0003.1191 

PREVENÇÃO DE SOCORRO 
ASSISTENCIAL E RECUPERAÇÃO DE 
DESASTRES PARA MINIMIZAR SEUS 
IMPACTOS  

000001  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000 1.500.000,00 

51101.13.392.0004.2244 
DEMOCRATIZAÇÃO E DIFUSÃO DAS 
ARTES CRIATIVA E DA CULTURA 
PIAUIENSE  

000001  TD0  F  3.3.90.39  100  2020.I0039  100.000,00 

52201.20.122.0010.2500 GESTÃO DE PESSOAS  000001  TD0  F  3.1.90.13  100  0000.E0000 120.000,00 

TOTAL 19.265.752,00 
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SUPLEMENTAÇÃO
ANEXO I 

DECRETO Nº 19.269, de 15/10/2020, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2020. 
R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO 
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

21201.10.302.0010.2930 PLAMTA  000001  TD0  S  3.3.90.39  222  0000.E0000 40.000.000,00 

21208.09.272.0011.0001 
PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR 
PÚBLICO  

000001  TD0  S  3.1.90.03  219  0000.E0000 19.200.000,00 

TOTAL 59.200.000,00 

DECRETO Nº 19.269, DE 15 DE OUTUBRO DE 2020

Abre Crédito Suplementar no valor global 
de R$ 59.200.000,00 em favor dos órgãos 
que especifica.

O Governador do Estado do Piauí, no uso das atribuições que lhe confere o art. 102, inciso XIII da 
Constituição Estadual, e diante do disposto do art. 7º, parágrafo único da Lei nº. 7.325, de 30 de dezembro de 2019.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado, crédito adicional suplementar em favor do Instituto 
de Assistência à Saúde do Servidor Público do Estado do Piauí - IASPI e Fundo de Previdência Social do Estado do 
Piauí, no valor de R$ 59.200.000,00 (cinquenta e nove milhões e duzentos mil reais), destinado a atender a 
programação contida no anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo 1º decorrerão do Excesso de 
Arrecadação nas Fontes: 219 - Recursos do Fundo de Previdência e 222 - Recursos do IASP e do PLAMTA.

Art. 3º As alterações promovidas no Orçamento Geral do Estado ficam incorporadas no Plano Plurianual 
2020-2023, Lei nº. 7.326, de 30/12/2019.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina-PI, 15 de outubro de 2020.

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETÁRIO DE GOVERNO

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO

28101.18.544.0008.1930 

ELABORAÇÃO DE ESTUDOS E 
PROJETOS E CRIAÇÃO DE 
INSTRUMENTOS PARA 
FORTALECIMENTO DA GESTÃO DE 
RECURSOS  HIDRICOS  

000001  TD0  F  4.4.90.52  110  0000.E0000 74.000,00 

39000.99.999.0099.9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  000001  TD0  F  9.9.99.99  100  0000.E0000 120.000,00 
45201.04.122.0010.2000 ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000 2.428.917,00 
45202.04.122.0010.2000 ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 90.550,00 

46201.26.782.0008.1967 
RESTAURAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO DE RODOVIAS E 
MOBILIDADE URBANA  

000001  TD4  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 2.593.000,00 

47101.23.695.0005.3073 
FORTALECIMENTO DA GESTÃO 
MUNICIPAL  

000001  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000 46.025,00 

49101.06.182.0003.3151 
RESTABELECIMENTO DO ESTADO DE 
NORMALIDADE  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 1.500.000,00 

51101.13.392.0004.2244 
DEMOCRATIZAÇÃO E DIFUSÃO DAS 
ARTES CRIATIVA E DA CULTURA 
PIAUIENSE  

000001  TD0  F  3.3.50.41  100  2020.I0039  100.000,00 

TOTAL 19.265.752,00 
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SUPLEMENTAÇÃO 
ANEXO I 

DECRETO Nº 19.270, de 15/10/2020, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2020. 
R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO 
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

14102.12.362.0002.2956 
APOIO AO EDUCANDO - ENSINO 
MÉDIO  

000001  TD0  F  3.3.90.30  114  0000.E0000  15.561.289,00 

16208.26.451.0008.1998 

CONSTRUÇÃO, CONSERVAÇÃO, 
RESTAURAÇÃO DE RODOVIAS, 
ESTRADAS NAS ZONAS URBANA E 
RURAL EM MUNICÍPIOS PIAUIENSES  

000001  TD0  F  4.4.90.51  210  0000.E0000  10.830.025,00 

TOTAL 26.391.314,00 

SECRETARIA DE DEFESA CIVIL

DECRETOS DE 15 DE OUTUBRO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, MARIA

GERLANE NUNES DE SOUSA, do Cargo em Comissão, de Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2, da Secretaria de Defesa Civil, com

efeitos a partir de 01 de Outubro de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, HILTON

CARLOS VIANA VASCONCELOS, para exercer o Cargo em Comissão, de Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2, da Secretaria de

Defesa Civil, com efeitos a partir de 01 de Outubro de 2020.

Of.  217

DECRETO Nº 19.270, DE 15 DE OUTUBRO DE 2020

Abre Crédito Suplementar no valor global 
de R$ 26.391.314,00 em favor dos órgãos 
que especifica.

O Governador do Estado do Piauí, no uso das atribuições que lhe confere o art. 102, inciso XIII da 
Constituição Estadual, e diante do disposto do art. 7º, parágrafo único da Lei nº. 7.325, de 30 de dezembro de 2019.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado, crédito adicional suplementar em favor da Secretaria 
da Educação/Recursos para o Desenvolvimento da Educação Básica e Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI,
no valor de R$ 26.391.314,00 (vinte e seis milhões, trezentos e noventa e um mil, trezentos e quatorze reais), destinado 
a atender a programação contida no anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo 1º decorrerão do Superávit 
Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Estado do ano de 2019, nas fontes: 114 - Recursos do FNDE e 210 -
Recursos de Convênio.

Art. 3º As alterações promovidas no Orçamento Geral do Estado ficam incorporadas no Plano Plurianual 
2020-2023, Lei nº. 7.326, de 30/12/2019.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina-PI, 15 de outubro de 2020.

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETÁRIO DE GOVERNO

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO



8
Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 15 de outubro de 2020 • Nº 195

PORTARIAS E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA

PORTARIA/GSJ/N° 376/2020

Determina a retomada parcial das visitas
presenciais nas unidades prisionais do interior, e
dá outras providências de prevenção, controle e
contenção de riscos ao avanço da COVID-19.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV, do art. 109 da
Constituição do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de
Saúde (OMS), em 11 de março de 2020, elevou o estado da
contaminação pelo novo coronavírus (COVID-19) como pandemia;

CONSIDERANDO o estado de alerta na saúde pública
em razão do cenário epidemiológico mundial que apresenta crescentes
casos da Covid-19 (Coronavírus);

CONSIDERANDO a necessidade de evitar
contaminações de grande escala e de evitar riscos, principalmente
diante do estado de vulnerabilidade à saúde do interno;

CONSIDERANDO a Portaria Interministerial Portaria
Interministerial nº 7 de 18 de março de 2020, publicadas pelos
Ministérios da Saúde, da Justiça e da Segurança Pública, e que dispõe
sobre as medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública
no âmbito do Sistema Prisional, e em face da proliferação da COVID-
19;

CONSIDERANDO a Resolução nº 4, de 23 de abril de
2020 do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária
(CNPCP), que dispõe sobre Diretrizes Básicas para o Sistema Prisional
Nacional no período de enfrentamento da pandemia novo
Coronavírus (2019-nCoV);

 CONSIDERANDO a Recomendação nº 62, de 17 de
março de 2020 emitida pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que
versa sobre medidas preventivas à propagação da infecção pelo novo
coronavirus Covid-19 no âmbito dos sistemas de justiça penal e
socioeducativo;

 CONSIDERANDO a nota técnica nº 02 de março de
2020, 2º atualização da NT nº 01 de março de 2020, da Diretoria de
Humanização da Secretaria de Justiça, a qual orienta sobre a prevenção
de contágio do novo coronavirus no sistema prisional do Piauí;

CONSIDERANDO Decreto nº 19.014, de 08 de junho
de 2020, o qual institui a retomada organizada no Piauí Covid-19-
PRO PIAUI, que cria o Comitê Técnico de Monitoramento do PRO-
PIAUI, e dá outras providências;

CONSIDERANDO a elaboração de retomada de
visitas elaborado pela Diretoria de Humanização e Reintegração
Social;

RESOLVE

Art.1o Estabelecer fluxo de retomada de visitas nas unidades
prisionais interior, a partir do dia 15 de outubro de 2020, de forma
gradativa e de acordo com as orientações sanitárias, conforme
cronograma de visitação de cada estabelecimento penal.
§1º Cada interno poderá receber a visita de 01 (uma) pessoa,
obrigatoriamente cadastrada, a cada 15 (quinze) dias, com duração
de 40 (quarenta) minutos, atendendo as normas sanitárias de
distanciamento social, com os documentos estabelecidos nas
Portarias nº 326/2017-GSJ e 063/2018-GSJ.
§2º As visitas ocorrerão em dois turnos, de 8:00h às 11:00h da manhã,
e das 13:00h às 16:00h da tarde conforme cronograma de visitação de
cada estabelecimento penal.
§3º Permanecem as visitas virtuais dos internos que não receberem
as presenciais.
Art. 2º Permanecem suspensas até o término de excepcionalidade
decorrente das medidas de combate ao covid-19, a visitação de:
I- pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos;
II- gestantes;
III- menores de 18 (dezoito) anos em qualquer hipótese;

IV- pessoas com comorbidade declarada;
V- visitas íntimas;
VI- pessoas que apresentem sintomas gripais;
Parágrafo único.  Durante a visitação é proibido o consumo de
alimentos.
Art. 3º Será permitido o atendimento dos advogados e defensores
públicos por meio de videoconferência com os internos, nos horários
de 08:00h às 16:00h, observando o quantitativo máximo de
atendimentos de 05 (cinco) advogados e 05 (cinco) defensores
públicos no turno da manhã e 05 (cinco) advogados e 05 (cinco)
defensores públicos no turno da tarde.
§ 1º Deverá ser encaminhada a lista de advogados e defensores
públicos pela OAB e Defensoria Pública, respectivamente, contendo
os nomes e telefones destes, bem como, o nome dos internos, para a
Diretoria de Unidade de Administração Penitenciária - DUAP.
§ 2º A Diretoria de Unidade de Administração Penitenciária - DUAP
deverá no prazo de 24 (vinte e quatro) horas proceder a realização do
atendimento citado no caput deste artigo.
§ 3º A SEJUS disponibilizará sala/espaço para realização da
videoconferência somente para os internos dos respectivos
estabelecimentos penais, ficando os advogados e defensores
públicos responsáveis para proceder com o referido atendimento
remoto onde lhes for mais conveniente.
§ 4º Será permitido o atendimento por videoconferência de até 02
(dois) advogados para cada interno.
§ 5º A partir do dia 19 de outubro de 2020, não haverá limite de
atendimento presencial de advogados e defensores públicos,
observadas todas as regras sanitárias e de segurança.
Art. 4º Será permitido o atendimento presencial, diariamente, por no
máximo 05 (cinco) advogados, em cada estabelecimento penal, a
somente 02 (dois) internos, desde que observadas todas as regras
sanitárias e de segurança expedidas pela SEJUS e SESAPI.
Parágrafo único. O advogado e o interno deverão fazer,
obrigatoriamente, o uso de máscara, mantendo o devido
distanciamento social, visando ao enfrentamento da COVID-19.
Art. 5º Será permitida a realização de serviços de assistência religiosa
e capelania em pavilhões com uso de microfones e caixas de som,
observadas todas as regras sanitárias e de segurança.
Art. 6º Durante a realização da visita:
I- Manter a distância mínima de 2 (dois) metros entre indivíduos;
II– Observar as normas de higiene e protocolos de segurança
sanitária;
III- Utilizar máscara de proteção enquanto estiver nas dependências
da unidade prisional;
IV- Todos os visitantes terão a temperatura verificada antes de
adentrar o estabelecimento penal;
V- É vedado contato físico entre visitantes e custodiados;
Parágrafo único. A inobservância às orientações elencadas nesta
Portaria acarretará a suspensão da visita de quem der causa.
Art. 7º Será imediatamente suspensa a visitação no estabelecimento
prisional que aumentar o número de internos que testarem positivo
para a COVID-19.
Art. 8º Os casos omissos, bem como, as dúvidas surgidas na aplicação
desta Portaria, serão solucionados pela Diretoria de Unidade de
Administração Penitenciária - DUAP.
Art.9 ° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
revogando-se todas as disposições em contrário.

Cientifique-se. Publique-se e Cumpra-se.

Teresina (PI), 13 de outubro de 2020.

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA
Secretário de Estado da Justiça

Of.  1207
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PORTARIA Nº86/2020 – GAB    Teresina, 07 de outubro de 2020.

 1.                    O Diretor-Presidente da EMGERPI de acordo com os
poderes conferidos pela Lei Complementar nº. 83, de 12 de abril de
2007, sociedade de economia mista, vêm por meio desta, em obediência
ao que determina o Cumprimento/Notificação, exarado pela Exª. Srª.
Juiza Titular da 3ª Vara Federal do Trabalho desta capital, Marina
Siqueira Prado, nos autos do processo 0000163-41.2017.5.22.0003
“...condenar a reclamada EMGERPI: a) proceder os reajustes na
gratificação incorporada da reclamante (código 446), observando os
percentuais de reajustes salariais indicados na planilha que
acompanha a exordial (fls. 18/24), nos percentuais do índice de
reajuste salarial do período”.

2.                     Assim, com base na sentença acima relatada, determina-
se ao setor de Recursos Humanos desta empresa a obrigação de
fazer, proceder os reajustes na gratificação incorporada, em favor da
Srª.Maria Bernadete Soares do Rego Holanda, incluindo-se tal
alteração em folha, a fim de que, seja pago o salário correspondente
ao referido, em fiel observância ao mandado e decisão judicial acima
referida.

Dar efetivo cumprimento

Álina Célia Santos Menezes
Diretora Presidente

PORTARIA Nº87/2020 – GAB    Teresina, 07 de outubro de 2020.

 1.                    O Diretor-Presidente da EMGERPI de acordo com os
poderes conferidos pela Lei Complementar nº. 83, de 12 de abril de
2007, sociedade de economia mista, vêm por meio desta, em obediência
ao que determina o Cumprimento/Notificação, exarado pela Exª. Srª.
Juiza Titular da 3ª Vara Federal do Trabalho desta capital, Marina
Siqueira Prado, nos autos do processo 0000158-20.2020.5.22.0001
“...condenar a reclamada EMGERPI: a) proceder ao enquadramento
da obreira no nível 16 da carreira IV, com pagamento de salário
equivalente a R$ 5.136,06 (valor apurado pelo perito em 2015,
acrescido do ACT 2017/2018), devendo ser observado o reajuste de
10% (dez por cento) a cada nível, a contar de 01/06/1990 (tabela
salarial em anexo), inclusive já declarado na RT coletiva 2548-2013-
01,acrescidos dos reajustes dos ACTs, inclusive com os reflexos
salariais no duodécimo, qüinqüênios/aquênios, férias, 13ª salário,
RSR, horas extras, adicionais de periculosidade/insalubridade,
FGTS, gratificação incorporada e demais parcelas de natureza
salarial, com valores a serem apurados em sede de liquidação.”

2.                     Assim, com base na sentença acima relatada, determina-
se ao setor de Recursos Humanos desta empresa a obrigação de
fazer, proceder ao enquadramento da obreira no nível 16 da carreira
IV, com pagamento de salário R$ 5.136,06, em favor da Srª.Marlene
Soares Vieira de Sousa Pinto, incluindo-se tal alteração em folha, a
fim de que, seja pago o salário correspondente ao referido, em fiel
observância ao mandado e decisão judicial acima referida.

Dar efetivo cumprimento

Álina Célia Santos Menezes
Diretora Presidente
Of.  428

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ

Portaria N.º DGE/056/2020
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE

ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais,

Designar Engenheiro responsável pela
Fiscalização da Execução dos Serviços/Obras
do Departamento de Estradas de Rodagem do
Piauí.

R E S O L V E

DESIGNAR o Engenheiro PEDRO LEAL FILHO, matrícula N° 05224-
8, Classe “III”, padrão “E”, para fiscalização da Execução dos Serviços
de Implantação e Pavimentação em Paralelepípedo em diversas ruas
no Município de Demerval Lobão – PI, com área de 4.800,00 m² e com
extensão de 800m, conforme contrato PJU/011/2020 e Ordem de Serviço
No 015/2020 – DUEN.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina, 03 de Agosto de 2020.

Eng.º José Dias de Castro Neto
Diretor-Geral do DER-PI

Portaria N.º DGE/065/2020
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO

DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições legais,

Designar Engenheiro responsável pelo
Acompanhamento e Fiscalização do contrato
PJU/016/2019, de Execução dos Serviços/Obras
do Departamento de Estradas de Rodagem do
Piauí.

R E S O L V E

REVOGAR a Portaria DGE/031/2020, ato contínuo NOMEAR o
Engenheiro, MANOEL FERREIRA NETO, matrícula Nº352183-4, para
Acompanhamento e Fiscalização da Execução dos Serviços de
Conservação e Manutenção da Malha Rodoviária Estadual,
compreendendo as Rodovias Estaduais, Acessos de Ligação, Anéis,
Contornos e Arcos do TD-06, Território de Desenvolvimento Vale do
Rio Guaribas, que abrange as seguintes Rodovias: PI: 245; 242; 460;
379; 375; 227; 228; 229; 238; 455; 380; 142 E LIGAÇÃO; trechos: Entr.
BR 407 / Itainópolis - 40km; Itainópolis / Veras Mendes - 19km; Entr.
BR-316 / Santa Cruz do Piauí - 26km; Santa Cruz do Piauí / Paquetá -
11km; Entr. BR 316 / Paquetá - 23km; Picos / Aroeira do Itaim - 28km;
Picos / Santana do Piauí - 18km; Sussuapara / São José do Piauí -
20km; São José do Piauí / Inhuma - 43km; Picos / Sussuapara / Bocaina
- 18km; Bocaina / São João da Canabrava - 17km; São João da
Canabrava / São Luis do Piauí - 4km; Entr. BR-316 / Francisco Santos
- 14km; Entr. BR-020 / Francisco Santos - 7km; Entr. BR-020 /
Monsenhor Hipólito - 18km; Entr. BR-316(Campo Grande do Piauí) /
Monsenhor Hipólito - 16km; Entr. BR-316 / Alagoinha do Piauí - 19km;
Entr. BR-230 / São Julião - 5km; Pio IX / Fronteiras - 34km; Entr. PI-142
/ Fábrica de Cimento - 17km; Entr. BR-020 / Pio IX - 40km; Fronteiras /
Div. Território Rio Itaim - 16km; Entr. BRr-316(Campo Grande do Piauí)
/ Div. Terr. Rio Itaim - 19km; Vila Nova do Piauí / Pov. São João - 12km;
Picos / Pov. Tabatinga - 12km; Picos / Pov. Santa Luzia - 13km; - Picos
/ Pov. Gameleira - 13km, com extensão total de 522,00 km, conforme o
disposto no contrato PJU - 016/2019.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina, 06 de Agosto de 2020.

Eng.º José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER-PI
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Portaria N.º DGE/066/2020
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO

DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições legais,

Designar Engenheiro responsável pelo
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
PJU/021/2019, de Execução dos Serviços/Obras
do Departamento de Estradas de Rodagem do
Piauí.

R E S O L V E:

REVOGAR a Portaria DGE/025/2020, e ato contínuo Nomear o
Engenheiro MANOEL FERREIRA NETO, matrícula Nº 3521834, para
Acompanhamento e Fiscalização da Execução dos Serviços de
Conservação e Manutenção da Malha Rodoviária Estadual,
compreendendo as Rodovias Estaduais, Acessos de Ligação, Anéis,
Contornos e Arcos do TD-07, Território de Desenvolvimento Vale
dos Canindé, que abrange as seguintes Rodovias: PI: PI-241; 242;
236; 143; 239; 249; 245; 217; e ligação; trechos: Entr. PI-143 / Santo
Inácio do Piauí - 25km; Santo Inácio / Wall Ferraz - 26km; Wall Ferraz
/ Santa Cruz do Piauí - 24km; Entr. BR-230 (Oeiras) Santa Cruz do Piauí
- 47km; Oeiras / Colônia do Piauí - 25km; Colônia do Piauí / Simplício
Mendes - 78km; Entr. BR-230(Oeiras) / Tanque do Piauí - 58km; Entr.
PI-236 / Santa Rosa do Piauí - 20km; Santa Rosa do Piauí / Cajazeiras
do Piauí - 17km; Cajazeiras do Piauí / Arraial - 27km; Entr. PI-143 / Paes
Landim - 42km; Entr. BR-020 / Bela Vista do Piauí - 12km; Entr. BR-
020(Simplício Mendes) / Conceição do Canindé - 42km; Simplício
Mendes / Isaías coelho - 34km; Isaías coelho / Vera Mendes - 32km;
Entr. PI-245 / Campinas do Piauí - 27km; Entr. PI-241 / Campinas do
Piauí - 24km; Santo Inácio / Floresta do Piauí - 16km; Entr. BR-230 /
São Francisco do Piauí - 35km; São Francisco do Piauí / São José do
Peixe - 32km; Entr. PI-143 / São Miguel do Fidalgo - 45km, com extensão
total de 688,00 km, conforme o disposto no Contrato PJU/021/2019.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina, 06 de Agosto de 2020

Eng.º José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER-PI

Portaria N.º DGE/074/2020
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO

DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,

Designar Engenheiro e Técnico responsáveis
pela Fiscalização da Execução dos Serviços/
Obras do Departamento de Estradas de
Rodagem do Piauí.

R E S O L V E

DESIGNAR o Engenheiro RAIMUNDO NONATO SANTOS NETO,
matrícula N° 044002-7, Classe “III”, padrão “E”, e o Assistente Técnico
Rodoviário ISLÂNDIO PINHEIRO ALVES, matrícula N° 05005-9,
Classe “III”, padrão “E”,  para fiscalização da Execução dos Serviços
de Restauração Rodoviária com a Execução do Tratamento Superficial
Duplo – TSD, com banho diluído, na rodovia PI – 218, Trecho: Entr.
BR – 343 (Jerumenha)/Guadalupe, com extensão de 37,30 km,  conforme
contrato PJU/034/2019 e  Ordem de Serviço No 019/2020 – DUEN.

 Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina, 22 de Setembro de 2020.

Eng.º José Dias de Castro Neto
Diretor-Geral do DER-PI

Of.  525

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL,
TRABALHO E DIREITOS HUMANOS

PORTARIA N°075/2020.                  Teresina-PI, 09 de outubro de 2020.

A SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E
CIDADANIA - SASC, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo art.109, inciso I, da Constituição Estadual do Piauí c/c art. 8ª da
Lei Complementar nº 028, de 09 de junho de 2003.

Considerando o Compromisso Nacional pela Erradicação do
Sub-Registro Civil de Nascimento e Ampliação do Acesso à
Documentação Básica, do qual é signatário;

Considerando o Provimento CNJ nº 13 de 03/09/2010 da
Corregedoria Nacional de Justiça que Dispõe sobre a emissão de
certidão de nascimento nos estabelecimentos de saúde que realizam
partos e;

Considerando o Provimento nº 20/2013, da CGJ, que disciplina
e regulamenta a instalação e o funcionamento das Unidades
Interligadas (UIs) em unidades de saúde que realizam partos e
conveniadas ao Sistema de Saúde – SUS;

RESOLVE:

Art. 1º - Definir o sistema da Central de Informações de Registro
Civil das Pessoas Naturais – CRC como padrão para a interligação
entre as Unidades de Saúde que realizam partos no Piauí e os Cartórios
de Registro Civil de Pessoas Naturais, via rede mundial de
computadores, em articulação com a Associação dos Registradores
de Pessoas Naturais do Piauí - ARPEN.

Art. 2º - Determinar que o monitoramento e avaliação do
funcionamento das Unidades Interligadas no Estado será realizada a
partir dos seguintes instrumentos:

I- Monitoramento mensal de dados de Registro Civil gerados
a partir da Central de Informações de Registro Civil das Pessoas
Naturais – CRC;

II- Reuniões virtuais trimestrais com o cartório e a unidade de
saúde responsável pela UI, visando a solução de problemas e a
qualificação do serviço;

III- Visitas às unidades, por amostragem, para
acompanhamento do funcionamento, da qualidade do atendimento
e da adequação do espaço ofertado para a prestação do serviço e os
resultados;

IV- Apoio técnico para orientar, atender as demandas e tirar
dúvidas por meio de e-mail e telefone;

V- Formulário padrão enviado semestralmente às unidades
de saúde para coleta de informações pertinentes ao incentivo e
efetividade das ações de promoção do Registro Civil de Nascimento.

Parágrafo único. Fica definida a Secretaria de Estado da
Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos – SASC/PI, através
da Superintendência de Direitos Humanos, como responsável pelas
providências cabíveis para a efetivação dos dispositivos desta
Portaria.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

José Ribamar Nolêto de Santana
Secretário de Estado da Assistência Social, Trabalho e Direitos

Humanos.
Of.  795
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-PI
Av. Pedro Freitas, S/N Centro Administrativo, Bloco D/F - Bairro São Pedro, Teresina-PI, CEP
64018-900

Telefone  - (86) 3216-3204 / 3392 - http://www.seduc.pi.gov.br

PORTARIA SEDUC-PI/GSE/SUPEG/UGP Nº 48/2020

A DIRETORA DA UNIDADE DE GESTÂO DE PESSOAS - UGP, no uso se suas atribuições legais, e
tendo em vista o que dispões o Art. 75, Inciso VIII, combinado com o Art. 94, da Lei Complementar nº 13
de 03.01.1994, e o Art. 100, da Lei Complementar nº 71 de 26 de julho de 2006.

R E S O L V E

RETORNAR, após Licença para Tratamento de Interesses Par!culares sem Vencimentos e Vantagens,
no período de 01.10.2018 a 30.09.2020, o(a) Professor(a) Classe  "SL", Nível "I",  MARIA DO SOCORRO

FERREIRA  DOS  SANTOS  SARAIVA,  matrícula  nº  142105-X,  processo  do  CPR  0022398/2018  de
07.05.2018, lotado na U E NOSSA SENHORA DE FÁTIMA - 14ª GRE/ELIZEU MARTINS - PI, com 20 horas
semanais, a par!r de 02.09.2020, conforme despacho do Núcleo de Lotação desta Secretaria, datado
em 28.08.2020, devendo ser incluído em Folha de Pagamento.

COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE

                   SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ, em 16 de setembro de 2020.

Atenciosamente,

Francisca de Almeida Mascarenha
Diretora da Unidade de Gestão de Pessoas - UGP

Of.  12

PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 846/2020

Teresina(PI), 08 de outubro de 2020

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, com base no ar!go 109 da
Cons!tuição Estadual.

RESOLVE:

Art. 1º - CESSAR os efeitos das Portarias GSE-ADM. Nº0224/2019 para a seguinte componente da mantenedora dos Polos
de Apoio Presencial da Universidade Aberta do Piauí relacionada a seguir: 

POLO / CIDADE NOME (A) FUNÇÃO CPF Nº

TERESINA/SEDE IVANA CAMPELO CABRAL ASSISTENTE À GESTÃO 037.230.783-38

 

Art. 2º - DESIGNAR os servidores, relacionados a seguir, para desempenharem funções nos Polos de Apoio Presencial da
Universidade Aberta do Piauí, de responsabilidade da Secretaria de Estado da Educação:

 

POLO / CIDADE NOME (A) FUNÇÃO CPF Nº

TERESINA/SEDE IVANA CAMPELO CABRAL
COORDENADORA DE GESTÃO E
INFRAESTRUTURA

037.230.783-
38

TERESINA/SEDE
AMANDA DE CARVALHO
GOMES

ASSISTENTE À GESTÃO
076.604.273-
18

 

Art. 3° - A presente Portaria entra em vigor a par!r desta data.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, em Teresina PI), 09 de outubro de 2020.

 

(Assinado Eletronicamente)

Ellen Gera de Brito Moura

Secretário de Estado da Educação

Of.  67

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
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ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ
HOSPITAL DIRCEU ARCOVERDE

O Diretor Geral do Hospital Dirceu Arcoverde da Policia Militar do
Piauí, no uso de suas atribuições legais e cumprindo exigência legal
prevista no Art. 57, II, § 2º, 58, inciso III, c/c artigo 67 da Lei 8.666/93
e Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013,

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal
formalmente designado durante toda a vigência dos contratos
celebrados pela entidade, de acordo com suas cláusulas e as normas
da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, especialmente designado, por força dos Arts. 57, II, § 2º, 58,
inciso III, c/c artigo 67 da Lei 8.666/93 e Decretos Estaduais nº 14.483/
2011 e 15.093/2013;

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos fiscais
contratuais são:

I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais
assumidas e pela qualidade dos serviços prestados, bem como
informar a autoridade superior o prazo de vigência;

II - informar ao Gestor dos contratos sobre eventuais vícios,
irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados pela
contratada, propor as soluções e as sanções que entender cabíveis
para regularização das falhas e defeitos observados;

III- Verificar o cumprimento por parte do contratado dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

RESOLVE:

     Art. 1º Designar como Fiscal de Contrato no âmbito deste
Hospital da Policia Militar, o servidor, FRANCISCO DAS CHAGAS
IBIAPINA MOURA, Coordenador do Setor de Farmácia do Hospital
da Policia Militar, RG PM nº 10.9919-91, CPF nº 481.561.753-87, para
realizar a função de fiscal do CONTRATO Nº —-67/2020-HPMPI,
firmado entre este Hospital e a Empresa MEDFARMA, CNPJ nº
11.229.270/0001-95, oriundo da Dispensa de Licitação nº 24/2020-
HPMPI, Processo Administrativo nº. AA.906.1.000737/20-58 – HPMPI,
cujo objeto é a contratação de empresa especializada para aquisição
de material hospitalar, para suprir às necessidades do HPMPI, como
medida de enfrentamento a Emergência de Saúde Pública de
Importância Internacional (ESPII), causada pelo NOVO
CORONAVIRUS (SARS-COV-2), no período da pandemia do COVID-
19, tendo como auxiliar a Servidora Francimara de Jesus Sousa Lima,
RG nº 1012576-00 e CPF nº 648.692.373-34.

       Art. 2º O acompanhamento e a fiscalização da execução
do contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº. 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nº. 14.483/2011 e 15.093/20

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Marcos Rogério de Souza – Ten. Cel. PM
Diretor Geral do HPMPI
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O Diretor Geral do Hospital Dirceu Arcoverde da Policia Militar do
Piauí, no uso de suas atribuições legais e cumprindo exigência legal
prevista no Art. 57, II, § 2º, 58, inciso III, c/c artigo 67 da Lei 8.666/93
e Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013,

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter o Gestor
dos Contratos formalmente designado durante toda a vigência dos
contratos celebrados pela entidade, de acordo com suas cláusulas e
as normas da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, especialmente designado, por força dos Arts. 57, II, § 2º, 58,
inciso III, c/c artigo 67 da Lei 8.666/93 e Decretos Estaduais nº 14.483/
2011 e 15.093/2013;

CONSIDERANDO que as principais atribuições do Gestor dos
contratos são:

I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais
assumidas e pela qualidade dos serviços prestados, bem como
informar a autoridade superior o prazo de vigência;

II – Orientar os fiscais de contratos que sejam responsáveis pelo
acompanhamento de quaisquer outras contratações, por dispensa de
licitação, que sejam afins às atividades do setor;

III – Instruir os fiscais de contratos que deverá acompanhar a vigência
do contrato, informando aos setores competentes, a proximidade do fim
do prazo contratual para que sejam tomadas as providências cabíveis.

IV - O aviso sobre a proximidade do fim do prazo contratual deverá ser
expedido com a seguinte antecedência do seu termo final:
a) 90 (noventa) dias, para os contratos de terceirização de mão-de-
obra e de locação de veículos;
b) 60 (sessenta) dias, para os demais contratos de serviços ou de obras.

V - informar a Autoridade Superior sobre eventuais vícios,
irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados pela
contratada, propor as soluções e as sanções que entender cabíveis
para regularização das falhas e defeitos observados;

VI - Verificar o cumprimento por parte do contratado dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

VII – Propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para
regularização das faltas e defeitos observados

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor, SD PM Rogério Danilo Bonfim Chagas,
RGPM nº 10.14363-11, CPF nº 963.395.193-34, para exercer a função
de Gestor do Contrato nº 67/2020 – HPM, firmado entre este HPM/
PI e a Empresa Medfarma Comércio, CNPJ nº 11.229.270/0001-95,
que tem como objeto aquisição de teste rápido de Covid 19 IGM +
EGG; conforme procedimento de dispensa de Licitação nº 26, Covid
19, neste Hospital da Policia Militar do Piauí, conforme as atribuições
elencadas na legislação abaixo.

Art. 2º O acompanhamento e a gestão da execução dos
contratos obedecerão ao disposto na Lei Federal nº. 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nº. 14.483/2011 e 15.093/20.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.

                     Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Marcos Rogério de Souza – Ten. Cel. PM
Diretor Geral do HPMPI
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RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 005/2020
A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 262ª Reunião
Ordinária, realizada no dia 06 de março de 2020, em Teresina, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) O disposto no Parecer Técnico da Coordenação de Atenção à
Saúde da Pessoa com Deficiência - CAPO- em anexo;

b) A apresentação em plenário do Cronograma de Execução do
Programa "Passo à Frente" para o ano do 2020, feita pelo diretor da
Diretoria de Programas Estratégicos, Socioeducativo e Comunitários
da SESAPI (DIPESC) - Raimundo Dutra de Araújo, que fez os devidos
esclarecimentos de como será executado o Programa supra
mencionado.

RESOLVE:
1. Aprovar o Cronograma de Execução do Programa "Passo à
Frente" para o ano do 2020. Conforme se encontra em anexo.

2. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as
devidas providências.

Teresina, 06 de março de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS TAPETY
Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI
Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 007/2020
A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 262ª Reunião
Ordinária, realizada no dia 06 de março de 2020, em Teresina, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) A Lei Nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre a
execução de ações de vigilância epidemiológica como uma das
atribuições do Sistema Único de Saúde;

b) O Decreto Legislativo Nº 395, que aprova o texto revisado do
Regulamento Sanitário Internacional, aprovado na 58ª Assembléia
Geral da Organização Mundial de Saúde, de 23 de maio de 2005;

c) O Decreto Nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a
Lei Nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização
do Sistema Único de Saúde, o planejamento da saúde, a assistência à
saúde e a articulação interfederativa, e da outras providencias;

d) A apresentação em plenário, feita pela Farmacêutica - Liliane
Maria Soares Martins - da Proposta de implantação da Rede Estadual
de Notificação e Investigação em Micoses Sistêmicas do Estado do
Piauí (RENOMIS).

RESOLVE:
1. Aprovar a implantação da Rede Estadual de Notificação e
Investigação em Micoses Sistêmicas do Estado do Piauí (RENOMIS).

2. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as
devidas providências.

Teresina, 06 de março de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS TAPETY
Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI

Presidente do COSEMS-PI

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
BIPARTITE
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RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 008/2020
A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 262ª Reunião
Ordinária, realizada no dia 06 de março de 2020, em Teresina, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) O disposto na Resolução CIR Nº 010/2019, do Território de
Desenvolvimento Vale do Guaribas;

b) A apresentação em plenário feita pela Coordenadora Geral do
SAMU/PI, Christianne Macedo da Rocha Leal, da solicitação de
expansão de uma Unidade de Suporte Básico do SAMU para o
município de Caridade do Piauí.

RESOLVE:
1. Aprovar a expansão de uma Unidade de Suporte Básico do
SAMU para o município de Caridade do Piauí, a qual será regulada
pela Regulação do SAMU do Estado do Piauí.

2. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as
devidas providências.

Teresina, 06 de março de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS TAPETY
Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI

Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 009/2020
A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 262ª Reunião
Ordinária, realizada no dia 06 de março de 2020, em Teresina, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) A apresentação feita em plenário pela Coordenadora-Geral do
SAMU/PI, Christianne Macedo da Rocha Leal, referente à
comprovação documental da solicitação do município de Santa Luz/
PI, da expansão de uma Unidade de Suporte Básico;

RESOLVE:
1. Aprovar a expansão de uma Unidade de Suporte Básico do
SAMU para o município de Santa Luz/PI, a qual será regulada pela
Regulação do SAMU do Estado do Piauí.

2. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as
devidas providências.
Teresina, 06 de março de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS TAPETY
Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI

Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 010/2020
A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 262ª Reunião
Ordinária, realizada no dia 06 de março de 2020, em Teresina, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) Apresentação em plenário do Memo Nº 04/2020, feita pela
Gerente de Atenção Básica da SESAPI - Dília Sávia de Sousa Falcão
- e comprovação documental de solicitações e pleitos dos municípios
referentes liberação de Parcelas para Construção de UBS e Academia
da Saúde;

RESOLVE:
1. Aprovar a liberação da 3ª Parcela de Construção de 01 (uma)
Academia de Saúde Modelo Intermediário (Localizada na Av. José de
Anchieta S/N) para o município de Floresta do Piauí.

2. Aprovar a liberação da 3ª Parcela de Construção de 01 (uma)
Academia da Saúde Modelo Intermediário (Localizada na Rua Cristovão
Colombo, bairro Centro) para o município de São João da Serra/PI.

3. Aprovar a liberação da 3ª Parcela de Construção de 01 (uma)
Academia de Saúde Modelo Intermediário (Localizada no endereço
Rua Antonio Sabino Lima S/N Bairro Wall Ferraz, Vila Nova do Piauí)
para o município de Vila Nova do Piauí.

4. Aprovar a liberação da 3ª Parcela de Construção de 01 (uma)
Academia de Saúde (Localizada no Endereço a Rua São Pedro S/N)
para o município de São José do Piauí.

5. Aprovar a liberação da 3ª Parcela de Construção de 01(uma)
Academia de Saúde (Localizada na Avenida Deputado Juarez Tapety,
Bairro Planalto) para o município de Cajazeiras do Piauí.

6. Aprovar a liberação da 3ª Parcela de Construção de 01 (uma)
Unidade Básica de Saúde (Bairro Fonte Matos PSF 17) para o
município de Piripiri.

7. Aprovar a liberação da 2ª Parcela de Construção de 01 (uma)
Academia de Saúde Modelo Intermediário (Localizada no endereço
Baixinha Rua Travessa 01) para o município de São Gonçalo do Piauí.

8. Aprovar a liberação de Custeio para Academia de Saúde Nazaré
Soares CNES 9851046, para o município de Madeiro.

9. Aprovar a liberação da Homologação da Proposta de
Construção da Academia de Saúde para o município de Campo Grande
do Piauí.

10. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as
devidas providências.

Teresina, 06 de março de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e
Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS TAPETY
Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI
Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 012/2020
A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 262ª Reunião
Ordinária, realizada no dia 06 de março de 2020, em Teresina, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) Apresentação em plenário do Memo Nº 04/2020, pela Gerente
de Atenção Básica da SESAPI - Dilia Sávia de Sousa Falcão - e
comprovação documental de solicitações e pleitos dos municípios
referentes à Unidade Odontológica Móvel - UOM;

RESOLVE:
1. Aprovar a implantação do Componente Móvel da Atenção á
Saúde Bucal - UOM, para o município de Luzilândia.

2. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as
devidas providências.

Teresina, 06 de março de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS TAPETY
Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI

Presidente do COSEMS-PI
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RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 014/2020
A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 262ª Reunião
Ordinária, realizada no dia 06 de março de 2020, em Teresina, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) A Portaria Nº 3.775, de 24 de dezembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União em: 26/12/2019 | Edição: 249 | Seção: 1 | Página:
62,  que autoriza o repasse dos valores de recursos federais aos Fundos
de Saúde dos Estados e Municípios, do Bloco de Custeio das Ações
e Serviços Públicos de Saúde, a serem alocados no Grupo de Vigilância
em Saúde para o fortalecimento das ações de prevenção, controle e
eliminação da Malária e ações de vigilância da Leishmaniose Visceral
e doença de Chagas;

RESOLVE:
1. Aprovar os Planos de Ação para o fortalecimento das ações
de prevenção, controle e eliminação da Malária e ações de vigilância
da Leishmaniose Visceral e doença de Chagas, apresentados nessa
CIB, pela Coordenação de Vigilância em Saúde Ambiental - CVSA/
DUVAS SESAPI.

2. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as
devidas providências.

Teresina, 06 de março de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e
Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS TAPETY
Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI
Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 015/2020
A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 262ª Reunião
Ordinária, realizada no dia 06 de março de 2020, em Teresina, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) A Portaria Nº 2.922/GM/MS, de 28 de novembro de 2013, que
institui no âmbito do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), o Plano
Nacional de Apoio às Centrais de Notificação Captação e Distribuição
de Órgãos (PNA - CNCDO);

b) A Portaria Nº 221, de 14 de fevereiro de 2014, que autoriza a
liberação de recursos financeiros para o Estado do Piauí, referente ao
incentivo para aquisição de equipamentos e matérias permanentes e
de custeio mensal;

c) O Oficio Circular Nº 01/2019/SAS/GAB/SAS/MS de 28 de
janeiro de 2019, que trata da prestação de contas sobre a execução
dos recursos de custeio repassados para o Plano de Apoio da Central
de Notificação, Captação e Distribuição de Órgãos - CNCDO;

d) O Oficio Nº 508/2019/CGSNT/DAET/SAES/MS de 18 de
novembro de 2019, que trata da resposta ao relatório de prestação de
contas referente ao Plano Nacional de Apoio às Centrais de
Notificação, Captação e Distribuição de Órgãos - CNCDO;

e) A necessidade de implementar estratégias destinadas a
promover o processo de Doação de Órgãos e Tecidos para
Transplantes no Estado do Piauí;

f) A importância de organizar as ações de trabalho essenciais
para o desenvolvimento do Processo de Doação de Órgãos e Tecidos
para Transplantes, na rede hospitalar do Estado do Piauí.

RESOLVE:
1. Aprovar as metas pactuadas entre a Central Estadual de
Transplantes do Piauí - CET/PI e o Sistema Nacional de Transplantes
- SNT/MS para os dois anos em curso de avaliação (2019 e 2020), com
o objetivo de implementar e ampliar o programa de transplante para
estender, com qualidade, os pacientes em lista de espera por órgãos
ou tecido, cadastrados no Piauí.

2. Aprovar a manutenção das Metas Qualitativas: promoção e
conscientização do Processo de Doação na rede hospitalar do Estado
e capacitação de pessoal.

3. Aprovar a manutenção das Metas Quantitativas a serem
alcançadas nos anos de 2019 e 2020: aumento de 10% para as doações
de tecido corneano e 10% para as doações de múltiplos órgãos.

4. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as
devidas providências.

Teresina, 06 de março de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e
Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS TAPETY
Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI
Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 018/2020
A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 262ª Reunião
Ordinária, realizada no dia 06 de março de 2020, em Teresina, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) O disposto na Portaria GM/MS Nº 2.583, de 03 de outubro de
2017, referente ao pleito e custeio de Transporte Sanitário Eletivo;

b) A Proposta Nº 12502.121000/1190-01, referente ao Projeto
Técnico de Transporte Sanitário Eletivo para o Município de Lagoa
do Piauí/PI;

c) A Recomendação CIR Entre Rios Nº 009/2019, de 30 de janeiro
de 2020, que aprova a referida Proposta;

d) A Resolução CMS/Lagoa do Piauí Nº 12/2019, de 11 de
novembro de 2019, que aprova e encaminha para apreciação da CIB/
PI a Proposta supracitada.

e) A apresentação em plenária, do Projeto Técnico de Implantação
de Transporte Sanitário Eletivo do Município de Lagoa do Piauí/PI,
esclarecendo as necessidades do município, principalmente neste
tipo de transporte.

RESOLVE:
1. Aprovar o Projeto Técnico de Implantação de Transporte
Sanitário Eletivo do Município de Lagoa do Piauí/PI, destinado ao
deslocamento de usuários necessitados para realização de
procedimentos de caráter eletivo no âmbito do SUS.

2. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as
devidas providências.
Teresina, 06 de março de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e
Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS TAPETY
Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI
Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 019/2020
A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 262ª Reunião
Ordinária, realizada no dia 06 de março de 2020, em Teresina, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) O disposto na Portaria MS/GM Nº 3.134/2013, que dispõe em
seu Artigo 13 §4º e §5º sobre a possibilidade de realocação de
equipamentos e materiais permanentes em estabelecimentos de saúde
do mesmo ente federativo, atendidos alguns requisitos;

b) A redação legal do Artigo 5º da Resolução CIT Nº 22/2017, que
ratifica o disposto no §4º do Artigo 13, da sobredita Portaria;
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c) O Memo Nº 019/2020SU-GMAC, de 27 de janeiro de 2020,
referente à solicitação de remanejamento de equipamentos
oftalmológicos do Hospital Regional Tibério Nunes (HRTN), de
Floriano para o Hospital Getúlio Vargas (HGV), em Teresina.

d) Que os referidos equipamentos não estão sendo utilizados,
nem tampouco há previsão de sua instalação/utilização naquele
hospital.

e) A apresentação em plenário feita pelo Superintendente da
SUGMAC/SESAPI, Alderico Gomes Tavares, esclarecendo que há
várias Regiões de Saúde que não oferecem cirurgias oftalmológicas,
em contrapartida o HGV, maior hospital geral e referencia para todo o
Estado, oferece o Serviço em tela, podendo ampliar significativamente
sua oferta, caso sejam disponibilizados mais equipamentos.

RESOLVE:
1. Aprovar o remanejamento de equipamentos oftalmológicos
do Hospital Regional Tibério Nunes (HRTN), de Floriano para o
Hospital Getúlio Vargas (HGV), em Teresina, conforme lista abaixo:
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2. Encaminhar esta Resolução ao Gabinete do Secretário de
Estado da Saúde do Piauí para as devidas providências.

Teresina, 06 de março de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS TAPETY
Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI

Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 024/2020
A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 262ª Reunião
Ordinária, realizada no dia 06 de março de 2020, em Teresina, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) A Lei Federal Nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que
regulamenta o Sistema Único de Saúde (SUS);

b) A Portaria N º 2.048 de 3 de setembro de 2009 que aprova o
regulamento do SUS;

c) A Portaria GM Nº 1391, de 16 de agosto de 2005, que ao instituir
no âmbito do Sistema Único de Saúde, as diretrizes para a Política
Nacional de Atenção Integral às Pessoas com Doença Falciforme e
outras Hemoglobinopatias, determina a garantia da continuidade do
atendimento das pessoas diagnosticadas com hemoglobinopatias
pelo Programa Nacional de Triagem Neonatal (PNTN), na rede de
assistência do SUS a partir, prioritariamente, da Hemorrede Pública, e

a promoção da assistência às pessoas com diagnóstico tardio de
Doença Falciforme e outras Hemoglobinopatias;

d) A Portaria Nº 992, de 13 de maio de 2009, que institui a Política
Nacional de Saúde Integral da População Negra;

e) O Decreto Nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre
a organização do SUS, estabelecendo as Redes de Atenção à Saúde
nas Regiões de Saúde;

f) A Portaria SAS/MS, nº 650 de 05 de outubro de 2011, que trata
dos planos de Ação Municipal e Regional da Rede Cegonha, prioriza
que o exame de eletroforese de hemoglobina seja realizado em 100%
das gestantes no pré-natal;

g) A Portaria Conjunta Nº 05, de 19 de fevereiro de 2018, que
aprova o Protocolo Clinico e Diretrizes Terapêuticas da Doença
Falciforme;

h) O Contrato Organizativo da Ação Pública da Saúde o qual
organiza e integra as ações e serviços de saúde na rede regionalizada
e hierarquizada, definindo as responsabilidades, indicadores e metas
de saúde, critérios de avaliação de desempenho, recursos financeiros
disponibilizados, forma de controle e fiscalização de sua execução e
demais elementos necessários à implementação integrada das ações
e serviços de saúde;

i) Que uma vez realizado o diagnóstico de Doença Falciforme, às
pessoas residentes em  qualquer localidade do estado do Piauí, são
atualmente  atendidas  em  apenas  dois  Serviços  de  Referência,
sediados  em Teresina-PI: no Centro de Hematologia e Hemoterapia
do Piauí (HEMOPI) e no Serviço de Referência em Triagem Neonatal
(SRTN)  - Hospital Infantil Lucídio Portela (HILP);

j) Que a Política Estadual de Atenção Integral às Pessoas com
Doença Falciforme e outras Hemoglobinopatias seguirá os passos da
promoção, proteção, recuperação e reabilitação em saúde e que o
Estado é responsável em implementar essa Política, por meio da
Coordenação de Atenção à Saúde da Pessoa com Deficiência e
Coordenação de Promoção da Equidade em Saúde da Secretaria de
Estado da Saúde do Piauí (SESAPI).

RESOLVE:
1. Aprovar que seja instituído nas Redes de Atenção à Saúde
(RAS) do Estado do Piauí a Linha de Cuidado Integral às Pessoas
com Doença Falciforme e outras Hemoglobinopatias (Anexo I),
estabelecido diretrizes básicas para sua organização e outras
providências.
2. Aprovar a finalidade desta Linha de Cuidado Integral que é
fortalecer e qualificar a atenção ao usuário com Doença Falciforme -
diagnosticado ou não pela Triagem Neonatal, por meio do
acolhimento, do estabelecimento de vínculo, da responsabilização
dos serviços, da regionalização e equidade em todos os níveis de
atenção.
3. Aprovar as seguintes diretrizes para a organização da Linha
de Cuidado Integral às Pessoas com Doença Falciforme:

I - Organização da oferta integral de cuidados na Rede de Atenção à
Saúde (RAS) por meio da definição de competências de cada nível de
atenção, do estabelecimento de mecanismos de comunicação entre
eles e da garantia dos recursos necessários à sua  implantação e
desenvolvimento das ações, segundo os  planejamentos municipais
e  regionais  em articulação com a esfera de governo estadual e federal
e, a os princípios e diretrizes  de  universalidade, equidade,
regionalização, hierarquização e  integralidade  da  atenção  à saúde;

II - Implementação de um sistema de informação que permita a
construção de um banco de dados estatístico-epidemiológico único
sobre as pessoas com a Doença Falciforme e outras
Hemoglobinopatias e com Traço Falciforme, o acompanhamento do
cuidado, a gestão de casos e a regulação do acesso aos Serviços de
Referência e Complementares, assim como, o monitoramento e a
avaliação das ações e serviços;



21
Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 15 de outubro de 2020 • Nº 195

III - Monitoração e quantificação da incidência de crianças nascidas
com a Doença Falciforme ou com o Traço obtida com a Triagem
Neonatal, bem como, das pessoas, incluindo gestantes, com
diagnóstico tardio para o estabelecimento de indicadores e metas de
acompanhamento e avaliação que viabilizem a organização da rede de
serviços em cada região de saúde, considerando os vários níveis de
atenção;

IV - Disponibilização mensal dos dados estatísticos epidemiológicos
para Coordenação de Promoção da Equidade em Saúde e para
Coordenação de Atenção à Saúde da Pessoa com Deficiência;

V - Promoção do acolhimento humanizado dos usuários com sintomas/
diagnosticados com a Doença Falciforme na Atenção Básica e
referenciamento para os Serviços de Referência, a fim de que estes
procedam com os cuidados necessários;

VI - Construção de processos de qualificação e integração sistêmica
das Unidades de Saúde da Atenção Básica, Atenção Hospilar de
Urgência e Emergência com os  Serviços de Referência em Doença
Falciforme, por meio do apoio matricial e do compartilhamento das
práticas em saúde nos territórios/regiões de saúde (Anexo II);

VII - Fornecimento dos medicamentos disponíveis na rede pública
aos usuários para o tratamento das condições patológicas
relacionadas à Doença Falciforme (penicilina, hidroxiuréia,
imunobiológicos, analgésicos, quelantes de ferro e ácido fólico), nos
Serviços de Referência/Assistência Farmacêutica;

VIII - Garantia da realização do exame do teste do pezinho e de
eletroforese de hemoglobina, por meio da centralização do volume em
Serviços Laboratoriais de Referência, conforme contratualização;

IX - Conscientização das unidades de urgências e hospitalares para
reconhecimento e priorização de atendimento a essas pessoas com
garantia de acesso pleno e imediato;

X - Formação dos profissionais de saúde para o diagnóstico,
tratamento e acompanhamento às Pessoas com Doença Falciforme e
orientação genética das pessoas com Traço e/ou Doença Falciforme.

4. Aprovar as seguintes competências gerais dos diferentes
serviços da Rede de Atenção do SUS para promoção, proteção e
manutenção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento,
acompanhamento, reabilitação, orientação genética das  pessoas com
Doença e  com  Traço Falciforme, nos seguintes termos:

I - Atenção Básica:
a) Realizar a coleta de material biológico para Triagem Neonatal
de todos os neonatos a partir de 48 horas de vida e após a primeira
alimentação até o quinto dia útil de vida, incluindo aqueles que
precisam ficar internados;

b) Realizar a coleta de material biológico em 100% das gestantes
e em pessoas adultas que sejam familiares de crianças e/ou que
apresentem suspeita da Doença Falciforme (DF);

c) Receber o resultado dos exames e, em caso positivo, realizar
busca ativa da pessoa diagnosticada com DF ou com o Traço
Falciforme (TF);

d) Encaminhar para Serviço de Referência em DF, por meio da
regulação,  para procedimentos necessários;

e) Realizar acolhimento de usuários que apresentam sintomas e/
ou diagnóstico da DF;

f) Providenciar eletroforese de hemoglobina dos demais familiares
de criança com diagnóstico ou suspeita da DF para diagnóstico de
TF;

g) Ter cadastro próprio e atualizado das pessoas diagnosticadas
com DF e TF além de realizar busca ativa das diagnosticadas e das
faltosas, encaminhando aquelas com a doença aos Serviços de
Referência;

h) Fornecer os insumos (medicamentos), disponíveis na rede
pública, para os cuidados das pessoas com DF de acordo com a
Relação Nacional de Medicamentos (Rename) regulamentados na
legislação, diretamente aos usuários e/ou responsáveis (penicilina,
imunobiológicos especiais, analgésicos e ácido fólico), bem como, as
imunizações básicas e especiais;

i) Oferecer acolhimento e orientação genética qualificada às
pessoas com TF;

j) Integrar as pessoas diagnosticadas com DF em todas as ações
disponíveis pertinentes às suas faixas etárias, na unidade de saúde
mais próxima da residência, visando a promoção da saúde, com ênfase
no manejo de úlceras, assistência odontológica e exames
ginecológicos;

k) Viabilizar o deslocamento dos usuários para tratamento e
controle hematológico periódico além das consultas com outros
especialistas quando o município de residência do usuário não possuir
esses serviços;

l) Realizar ações para a divulgação da DF por meio da educação
popular em saúde de forma intersetorial e com participação do controle
social;

m) Promover a inclusão da DF nas demais redes de atenção à
saúde;

n) Realizar exames complementares, quando necessários, as
imunizações básicas e especiais, assim como a prescrição e a
dispensação de medicamentos, tais como: ácido fólico de uso
contínuo, penicilina e/ou eritromicina profilático obrigatório até os 05
(cinco) anos, e analgésicos, anti-inflamatórios e outros quando
indicados;

o) Garantir às crianças com DF, e também a outras faixas etárias,
todas as vacinas especiais, reforços de vacinas antipneumocócicas e
primeira imunização para adolescentes ou adultos não vacinados;

II - Atenção Especializada (Média e Alta Complexidade):
a) Receber as pessoas diagnosticadas com DF para cuidados
médicos com especialista na área, orientação genética e cuidados
multidisciplinares;
b) Realizar procedimentos de maior complexidade, tais como:
atenção hemoterápica, doppler transcraniano, protocolos de
hidroxiuréia e quelação de ferro;
c) Manter cadastro local atualizado de todas as  pessoas
diagnosticadas com a DF em acompanhamento no Centro de
Referência, detectando as complicações mais comuns;
d) Prestar apoio às equipes de Atenção Básica, à Rede de
Urgência e Emergência  e  à  de  atenção  às  gestantes  e ao parto de
mulheres com DF;
e) Estabelecer mecanismo de relação com os municípios e as
Equipes de Saúde sobre as pessoas que se encontram em
acompanhamento, através de Caderneta de Saúde do Paciente com
Hemoglobinopatias disponibilizadas e preenchidas pelos Serviços
de Referência;
f) Viabilizar o encaminhamento facilitado dos pacientes com DF
para diagnóstico e seguimento das complicações clínicas ou
cirúrgicas, agudas ou não, a outros especialistas de referência para
avaliação, conforme a necessidade.

III - Urgência e Emergência:
a) Realizar acolhimento e classificação de risco específicos para
detectar as urgências potencialmente graves e/ou rapidamente fatais;
b) Prestar os cuidados adequados às urgências e emergências
até o encaminhamento das pessoas a outros níveis de atenção, quando
necessário;
c) Manter comunicação com os demais níveis de atenção à saúde;
d) Disponibilizar procedimentos rotineiros de analgesia para
atendimento às crises álgicas conforme sua intensidade;
e) Disponibilizar procedimentos de medicina transfusional;
f) Caso o hospital em que o paciente esteja, não disponha do
suporte necessário, transferir os pacientes que necessitem de
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procedimentos técnicos para Serviço de Urgência de maior
resolutividade;
g) Seguir o Protocolo Clínico de Eventos Agudos em Doença
Falciforme do Estado do Piauí que trata de condutas nas complicações
agudas da DF na indisponibilidade de hematologista no serviço.

IV - Atenção Hospitalar:
a) Realizar tratamento dos casos referenciados pela Atenção
Especializada para procedimentos eletivos;
b) Realizar tratamento das complicações agudas referenciadas
pelos serviços de urgência/emergência;
c) Prestar cuidado integral e multiprofissional às internações
(eletivas ou urgência) de pessoas com DF;
d) Programar alta hospitalar com a participação da equipe
multiprofissional;
e) Realizar contra referência e orientar o retorno dos usuários,
em casos de alta, aos serviços de Atenção Básica de Saúde e/ou
Atenção Especializada.

5. Aprovar as etapas de pactuação  municipal, regional e estadual
e  de serviços a serem cumpridas conforme cronograma expresso no
Anexo II, e na lógica dos seguintes sistemas:
I - Sistema de Apoio:
a) Realizar apoio diagnóstico e terapêutico das solicitações
proveniente de todos os níveis de atenção;
b) Prestar assistência farmacêutica necessária ao tratamento
clínico às pessoas com DF.
II - Sistema Logístico:
a) Implantar/Implementar no estado os Sistemas de Informação:
Sistema Nacional de Pessoas com Doença Falciforme e outras
Hemoglobinopatias (WEB Hemoglobinopatias) e o Sistema de
Informação da Triagem Neonatal (SISNEO), que permitirão o
acompanhamento do cuidado, a gestão de casos, o apoio às decisões
clínicas e a regulação do acesso aos serviços da atenção especializada,
assim como o monitoramento e avaliação das ações e serviços;
b) Disponibilizar um sistema de transporte, garantindo o fluxo
adequado entre os níveis de atenção aos usuários tanto nas urgências
quanto nas ações eletivas por meio de veículos adaptados, quando
necessário;
c) Contar com um Comitê técnico Estadual de Atenção às Pessoas
com Doença Falciforme e outras Hemoglobinopatias legalmente
constituídos no âmbito da Secretaria de Estado do Piauí visando a
organização/gerenciamento das atividades relativas à Política
Estadual/Linha de Cuidado Integral à Pessoa com Doença Falciforme
e outras Hemoglobinopatias.

III - Sistema de Regulação:
a) Promover o acesso às ações e aos serviços de saúde de média
e de alta complexidade, necessário ao cuidado integral das pessoas
com DF, por meio das Centrais de regulação ou de acordo com as
pactuações locais e regionais;
b) Estabelecer um fluxo de encaminhamento aos níveis de atenção
especializada para o diagnóstico o acompanhamento e o tratamento.

6. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as
devidas providências.

Teresina, 06 de março de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS TAPETY
Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI

Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 025/2020
A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 262ª Reunião
Ordinária, realizada no dia 06 de março de 2020, em Teresina, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) A Recomendação CIR Cocais Nº 08/2019, de 18 de dezembro
de 2019, que o recomenda a aprovação da solicitação do Município

de Brasileira para alteração de itens da proposta de aquisição de
equipamentos com recursos de Emenda Parlamentar de 2015;

b) A Ata do Conselho Municipal de Saúde de Brasileira, da reunião
do dia 27 de novembro de 2019, que aprovou a solicitação supracitada;

c) A apresentação da solicitação em plenário da CIB/PI, com
justificativas técnicas bem como argumentos de ordem administrativa
fundamentados nas necessidades reais e atuais da gestão de saúde
local.

RESOLVE:
1. Aprovar o pedido para alteração de itens da proposta de
aquisição de equipamentos com recursos de Emenda Parlamentar de
2015, justificando que a lista original já não representa a necessidade
atual da APS do município.

2. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as
devidas providências.

Teresina, 06 de março de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS TAPETY
Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI

Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 026/2020
A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 262ª Reunião
Ordinária, realizada no dia 06 de março de 2020, em Teresina, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) A Recomendação CIR Cocais Nº 09/2019, de 18 de dezembro
de 2019, que o recomenda a aprovação da proposta do Município de
Madeiro, de aplicação de saldo de recurso oriundo de convênios com
o Ministério da Saúde (Ofícios Nºs 163 e 164/2019) em outras
necessidades da área da saúde (materiais permanentes e pagamento
de multas da própria Secretaria de Saúde);

b) A Ata do Conselho Municipal de Saúde de Madeiro, da reunião
do dia 20 de dezembro de 2019, que aprovou a proposta supracitada;

c) A apresentação da proposta em plenário da CIB/PI, com
justificativas técnicas bem como argumentos de ordem administrativa
fundamentados nas necessidades reais e atuais da gestão de saúde
local.

RESOLVE:
1. Aprovar a proposta de aplicação de saldo de recurso oriundo
de convênios com o Ministério da Saúde (Ofícios Nºs 163 e 164/2019)
em outras necessidades da área da saúde (materiais permanentes e
pagamento de multas da própria Secretaria de Saúde).

2. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as
devidas providências.

Teresina, 06 de março de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS TAPETY
Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI

Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 027/2020
A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 262ª Reunião
Ordinária, realizada no dia 06 de março de 2020, em Teresina, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) A Recomendação CIR Cocais Nº 10/2019, de 18 de dezembro
de 2019, que o recomenda a aprovação da proposta do Município de
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Luzilândia, de reformulação da lista de equipamentos a serem
adquiridos com saldo de recursos de Emenda Parlamentares (conforme
descrito no Ofício Nº 199/2019);

b) A Ata do Conselho Municipal de Saúde de Luzilândia, da
reunião do dia 31 de julho de 2019, que aprovou a proposta
supracitada;

c) A apresentação da proposta em plenário da CIB/PI, com
justificativas técnicas bem como argumentos de ordem administrativa
fundamentados nas necessidades reais e atuais da gestão de saúde
local.

RESOLVE:
1. Aprovar a reformulação da lista de equipamentos a serem
adquiridos com saldo de recursos de Emenda Parlamentares (conforme
descrito no Ofício Nº 199/2019).

2. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as
devidas providências.

Teresina, 06 de março de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS TAPETY
Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI

Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 028/2020

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 262ª Reunião
Ordinária, realizada no dia 06 de março de 2020, em Teresina, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) A Portaria Nº 30, de 07 de julho de 2005, que institui o Centro
de Informações Estratégicas em Vigilância em Saúde (CIEVS);

b) Que Ester Serviço foi descentralizado aos Estados, onde o
Piauí ao longo dos anos contribui de forma parcial, funcionando
apenas no horário do expediente da Secretaria não sendo considerado
pelo nível nacional com implantação efetiva;

c) A Portaria Nº 3.238, de 09 de dezembro de 2019, que
disponibiliza recursos financeiros oriundo do Ministério da Saúde,
para o setor em cota única.

RESOLVE:
1. Aprovar o recurso financeiro destinado a melhorar a estrutura
de funcionamento, deste setor, conforme solicitação do Ministério da
Saúde.

2. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as
devidas providências.

Teresina, 06 de março de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS TAPETY
Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI

Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 029/2020
A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 262ª Reunião
Ordinária, realizada no dia 06 de março de 2020, em Teresina, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) A Portaria Nº 384, de 04 de abril de 2003, que habilita Municípios
e Estados gestão plena;

b) A Portaria GM/MS Nº 373, de 27 de fevereiro de 2002, que trata
dos critérios de habilitação e desabilitação de Municípios e Estados,
da Norma Operacional de Assistência à Saúde (NOAS- SUS 01/2002);

c) A Resolução CIR/Território Vale dos Rios Piauí e Itaueiras Nº
01/2018, de 02 de março de 2020, que aprova a proposta para a gestão
plena do município de Canto do Buriti/PI.

RESOLVE:
1. Aprovar a Proposta de gestão plena do município de Canto
do Buriti/PI.

2. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as
devidas providências.

Teresina, 06 de março de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS TAPETY
Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI

Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 075/2020
A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 18ª Reunião
Extraordinária, realizada no dia 16 de abril de 2020, em Teresina, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) A Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância
Internacional pela Organização Mundial de Saúde (OMS) em 30 de
janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo
CORONAV?RUS (COVID-19), a Presidência da República sancionou
Lei que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência
de saúde pública de importância intencional decorrente do novo vírus
(Lei nº 13.979, de 06.02.20), o Ministério da Saúde publica Portaria que
trata da regulamentação e da operacionalização das medidas de
enfrentamento do novo CORONAVIRUS (Portaria GM/MS nº 356, de
11.03.20) e o Governo do Estado do Piauí emitiu Decreto que
regulamenta no âmbito do Estado do Piauí as medidas de
enfrentamento da situação de emergência decorrente do COVID-19
estabelecidas na Lei Federal nº 13.979, de 06.02.20 (Decreto do Estado
do Piauí nº 18.884, de 16.03.20), com classificação da situação mundial
como pandemia decretada pela OMS em 12.03.20;

b) Que o Hospital Getúlio Vargas (HGV) de Teresina/PI é
retaguarda dos casos graves para 106 (cento e seis) Hospitais de 204
(duzentos e quatro) municípios do Piauí;

c) Que o Governo Estadual do Piauí, através do Centro de
Operações de Emergências em Saúde Publica (SESAPI/DIVISA/
FEPISERH/HGV/HDTNP/HILP), e a Prefeitura Municipal de Teresina
estabeleceram como medida para enfrentamento da pandemia de saúde
pública de importância nacional e internacional decorrente do
CORONAVIRUS (COVID-19) que o HGV será referencia, através da
Central de Regulação Estadual, para o atendimento de COVID-19 nos
seguintes perfis assistenciais:

Perfil Assistencial 1: Paciente adulto com febre persistente (>24h) e
dispnéia, SAT O2 > 92% e/ou disfunção orgânica;

Perfil Assistencial 2: Paciente adulto com Síndrome Respiratória Aguda
Grave (SRAG);

RESOLVE:
1. Aprovar o redirecionamento de recursos oriundos de Emendas
Parlamentares de bancada no valor R$ 9.922.479,00 (nove milhões,
novecentos e vinte e dois mil, quatrocentos e setenta e nove reais), a
fim de auxiliar no abastecimento do Hospital durante o enfrentamento
da pandemia do COVID-19 beneficiando aos usuários do Sistema
Único de Saúde (SUS). O desembolso será conforme o repasse
realizado pelo Ministério da Saúde via Fundo a Fundo, no valor total
de cada emenda parlamentar, a saber:
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2. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as
devidas providências.

Teresina, 16 de abril de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS TAPETY
Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI

Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 076/2020
A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 18ª Reunião
Extraordinária, realizada no dia 16 de abril de 2020, em Teresina, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) A Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância
Internacional pela Organização Mundial de Saúde (OMS) em 30 de
janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo
CORONAV?RUS (CIVID-19), a Presidência da República sancionou
Lei que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência
de saúde pública de importância intencional decorrente do novo vírus
(Lei nº 13.979, de 06.02.20), o Ministério da Saúde publica Portaria que
trata da regulamentação e da operacionalização das medidas de
enfrentamento do novo CORONAVIRUS (Portaria GM/MS nº 356, de
11.03.20) e o Governo do Estado do Piauí emitiu Decreto que
regulamenta no âmbito do Estado do Piauí as medidas de
enfrentamento da situação de emergência decorrente do COVID-19
estabelecidas na Lei Federal nº 13.979, de 06.02.20 (Decreto do Estado
do Piauí nº 18.884, de 16.03.20), com classificação da situação mundial
como pandemia decretada pela OMS em 12.03.20;

b) Que o Hospital Justino Luz (HRJL) de Picos/PI é retaguarda
dos casos graves no Território de Desenvolvimento do Vale do Rio
Guaribas - Piauí;

c) Que o Governo Estadual do Piauí, através do Centro de
Operações de Emergências em Saúde Pública (SESAPI/DIVISA/
FEPISERH/HGV/HDTNP/HILP), estabeleceu como medida para
enfrentamento da pandemia de saúde pública de importância nacional
e internacional decorrente do CORONAVIRUS (COVID-19) que o
HRJL será referencia, através da Central de Regulação Estadual, para
o atendimento de COVID-19 nos seguintes perfis assistenciais:

Perfil Assistencial 1: Paciente adulto com febre persistente (>24h) e
dispnéia, SAT O2 > 92% e/ou disfunção orgânica;

Perfil Assistencial 2: Paciente adulto com Síndrome Respiratória Aguda
Grave (SRAG);

RESOLVE:
1. Aprovar o redirecionamento de recursos oriundos de Emendas
Parlamentares de bancada no valor R$ 5.980.000,00 (cinco milhões,
novecentos e oitenta mil reais), a fim de auxiliar no abastecimento do
Hospital durante o enfrentamento da pandemia do COVID-19
beneficiando aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS). O
desembolso será conforme o repasse realizado pelo Ministério da Saúde
via Fundo a Fundo, no valor total de cada emenda parlamentar, a saber:
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2. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as
devidas providências.

Teresina, 16 de abril de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS TAPETY
Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI

Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 145/2020
A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 264a Reunião
Ordinária, realizada no dia 11 de agosto de 2020, em Teresina, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) Apresentação em plenário do Memo. Nº 25/2020, pela Gerente
de Atenção Básica da SESAPI, Dília Sávia de Sousa Falcão, de
comprovação documental de solicitações e pleitos dos municípios
referentes liberação de Parcelas para Construção de UBS e Academia
da Saúde, Ampliação de UBS, Reformas de UBS.

RESOLVE:
1. Aprovar a liberação da 2ª Parcela de Construção de 01 (uma)
Academia de Saúde (Localizada na Rua Professor Joaquim Bento,
Povoado Matas) para o município de Santa Filomena.

2. Aprovar a liberação da 2ª Parcela de Construção de 01 (uma)
Academia de Saúde (Localizada na Avenida Presidente Getúlio Vargas,
Zona Urbana) para o município de Santa Filomena.

3. Aprovar a liberação da 3ª Parcela de Construção de 01 (uma)
Academia de Saúde (Localizada no endereço Zona Rural, S/N,
Povoado Belém) para o município de Cocal dos Alves.

4. Aprovar a liberação da 2ª Parcela de Construção de 01 (uma)
Unidade Básica de Saúde - UBS Tipo 1, para o município de Santa
Filomena.

5. Aprovar a liberação da 2ª Parcela de Construção de 01 (uma)
Unidade Básica de Saúde - Porte I (localizada na Avenida Otílio Manoel
Rodrigues, S/N, Bairro Tamboril) para o município de Isaías Coelho.

6. Aprovar a liberação da 3ª Parcela de Construção de 01 (uma)
Unidade Básica de Saúde Hugo Prado (localizada na Avenida Mestre
Dezinho, S/N, Teresina- Piauí) para o município de Teresina.

7. Aprovar a liberação da 3ª Parcela de Construção de 01 (uma)
Unidade Básica de Saúde Soinho (localizada na Série poente da via
de acesso por trás do campo de futebol, ligação com a rodovia TER-
335, S/N, Teresina - Piauí) para o município de Teresina.

8. Aprovar a liberação da 3ª Parcela de Construção de 01 (uma)
Unidade Básica de Saúde Dagmar Mazza (localizada na Série Sul da
Rua Raimundo Porfírio de Farias, S/N, Teresina- Piauí) para o município
de Teresina.

9. Aprovar a liberação da 3ª Parcela de Construção de 01 (uma)
Unidade Básica de Saúde Teresina Sul (localizada na Série Sul da Rua
05, S/N, Teresina- Piauí) para o município de Teresina.

10. Aprovar a liberação da 3ª Parcela de Construção de 01 (uma)
Unidade Básica de Saúde Buenos Aires (localizada na Série Norte da
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Avenida Duque de Caxias, S/N, Teresina- Piauí) para o município de
Teresina.

11. Aprovar a liberação da 3ª Parcela de Construção de 01 (uma)
Unidade Básica de Saúde (localizada no Bairro Barro Vermelho,
Travessa Dr. Abílio Costa) para o município de São João do Piauí.

12. Aprovar a liberação da 3ª Parcela de Construção de 01 (uma)
Unidade Básica de Saúde (localizada no endereço Rua Projetada, S/
N, bairro Liberdade) para o município de São João do Arraial.

13. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as
devidas providências.

Teresina, 11 de agosto de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS TAPETY
Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI

Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 148/2020
A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 263a Reunião
Ordinária, realizada no dia 22 de junho de 2020, em Teresina, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) O disposto no Ofício GP Nº 647/2020, da Prefeitura Municipal
de Corrente, referente à solicitação de repasse/recurso financeiro, no
valor de R$ 250.010,87 (duzentos e cinquenta mil e dez reais e oitenta
e sete centavos), para a reutilização do prédio da UPA de Corrente-PI,
para que seja possível atender a população no município de Corrente
na atual situação de pandemia de COVID-19;

b)  Que o prédio nunca foi utilizado para a finalidade que se
destina e encontra-se necessitando de reforma e reestruturação, além
da reposição de utensílios furtados e que o mesmo e de fácil adaptação
para o enfrentamento do Coronavírus;

c) Que o município de Corrente/PI encontra-se a mais de 900Km
das capitais Teresina e Brasília, locais de referência para tratamentos
de saúde, cercada por aproximadamente 14 municípios menores
Corrente torna-se pólo de atendimento de saúde para estes.

RESOLVE:
1. Dar ciência da destinação do valor de R$ 250.010,87 (duzentos
e cinquenta mil e dez reais e oitenta e sete centavos) para reforma e
reestruturação do prédio da UPA do município de Corrente-PI, para
que o mesmo seja adaptado para o enfrentamento do Coronavírus; a
ser executado através de transferência fundo a fundo, do Tesouro
Estadual para o Fundo Municipal de Saúde de Corrente/PI.

2. Encaminhar esta Resolução ao Gabinete do Secretário de
Estado da Saúde do Piauí para as devidas providências.

Teresina, 22 de junho de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS TAPETY
Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI

Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 194/2020
A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 264a Reunião
Ordinária, realizada no dia 11 de agosto de 2020, em Teresina, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) A Portaria de Consolidação Nº 3, de 28 de setembro de 2017,
que consolida normas sobre a rede do Sistema Único de Saúde (SUS),
estabelece diversas diretrizes, objetivos, componentes e pontos de
atenção para o funcionamento da Rede de Atenção Psicossocial -
RAPS;

b) A necessidade de atendimento especializado identificado pela
atenção básica, integrando-se aos demais serviços das redes de
atenção à saúde, amparada nos comandos da Lei Nº 10.216, de 2001;

c) Que o Hospital da Primavera, em seu quadro de pessoal, conta
com dois médicos Psiquiatras, dois Psicólogos, dois Assistentes
Sociais, podendo, desta forma, participar desta nova formulação da
assistência psiquiátrica;

d) Que esta instituição foi selecionada desde 2010 para o projeto
piloto de atenção psicossocial em hospitais municipais de Teresina e
vem, desde então, desenvolvendo um trabalho relevante nessa área.

RESOLVE:
1. Aprovar a Implantação da Equipe Multiprofissional de
Atenção Especializada em Saúde Mental (AMENT) no Hospital da
Primavera, em Teresina/PI.

2. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as
devidas providências.

Teresina, 11 de agosto de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS TAPETY
Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI

Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 195/2020
A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 264a Reunião
Ordinária, realizada no dia 11 de agosto de 2020, em Teresina, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) Apresentação em plenário do Memo. Nº 198/2020 pela Gerente
de Atenção Básica da SESAPI, Dília Sávia de Sousa Falcão, de
comprovação documental de solicitações e pleitos dos municípios
referentes liberação de Parcelas para Construção de UBS e Academia
da Saúde, Ampliação de UBS, Reformas de UBS.

RESOLVE:
1. Aprovar a liberação da 3ª Parcela de Construção de 01 (uma)
Academia de Saúde (localizada na Rua São Francisco, S/N, Zona
Urbana), para o município de Isaias Coelho/PI.
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2. Aprovar a liberação da 3ª Parcela de Construção de 01(uma)
Academia de Saúde (localizada na Rua Reinaldo Marques, S/N, Bairro
São Francisco), para o município de Cocal/PI.

3. Aprovar a liberação da 2ª Parcela de Ampliação de 01 (uma)
Unidade Básica de Saúde - UBS Lourdinha, (localizada na Avenida
José Retrão de Oliveira, S/N, Bairro Nova Olinda), para o município de
Jaicós/PI.

4. Aprovar a liberação da 3ª Parcela de Construção de 01 (uma)
Unidade Básica de Saúde (localizada na Rua Projeta, Assentamento
Arizona II, S/N, Zona Rural), para o município de Lagoa do Sítio/PI.

5. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as
devidas providências.

Teresina, 11 de agosto de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS TAPETY
Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI

Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 196/2020

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 264a Reunião
Ordinária, realizada no dia 11 de agosto de 2020, em Teresina, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) Apresentação em plenário do Memo. Nº 543/2020, pela Gerente
de Atenção Básica da SESAPI, Dília Sávia de Sousa Falcão, de
comprovação documental de solicitações e pleitos dos municípios
referentes liberação de Parcelas para Construção de UBS e Academia
da Saúde, Ampliação de UBS, Reformas de UBS.

RESOLVE:
1. Aprovar a liberação da 3ª Parcela de Construção de 01 (uma)
Academia de Saúde (localizada na Rua Coronel Luís Gonzaga - S/N,
Bairro Centro), para o município de Colônia do Piauí/PI.

2. Aprovar a liberação da 3ª Parcela de Construção de 01 (uma)
UBS (Unidade Básica de Saúde Morro do Frei, localizada na Rua
Projetada, S/N, bairro Morro do Frei), para o município de Bom Jesus/
PI.

3. Aprovar a liberação da 3ª Parcela de Construção de 01 (uma)
UBS (Unidade Básica de Saúde Ademar Diógenes, localizada na Rua
Projetada, S/N, Bairro Ademar Diógenes) para o município de Bom
Jesus/PI.

4. Aprovar a liberação da 2ª Parcela de Construção de 01 (uma)
Academia de Saúde, Modelo Intermediário (localizada na Rua Santa
Inês, nº 638, Bairro Santa Inês, Zona Urbana) para o município de
Demerval Lobão/PI.

5. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as
devidas providências.

Teresina, 11 de agosto de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS TAPETY
Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI

Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 203/2020
A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 266ª Reunião
Ordinária, realizada no dia 01 de setembro de 2020, em Teresina, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) A Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, que declara
Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em
decorrência da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (2019-nCoV);
b) A Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as
medidas para enfrentamento da emergência em saúde pública, de
importância internacional, decorrente do Coronavírus - COVID 19,
responsável pela atual pandemia;
c) A Portaria Nº 1.521, de 15 de junho de 2020, que autoriza a
habilitação de leitos de Suporte Ventilatório Pulmonar para atendimento
exclusivo dos pacientes da COVID-19;
d) A Portaria nº 1.802, de 20 de julho de 2020 que autoriza a
habilitação de novos leitos de unidade de terapia intensiva - uti adulto
COVID-19 para atendimento exclusivo dos pacientes SRAG/COVID-
19;
e) A necessidade de fortalecimento dos serviços hospitalares
do SUS para responder à situação emergencial;
f) A necessidade de atualização da planilha de leitos que faz
parte do Plano de Contingência Estadual para atendimentos aos
pacientes decorrentes do Coronavírus - COVID-19.

RESOLVE:
1. Aprovar a planilha de leitos COVID-19 apresentada em CIB
conforme ANEXO I.

2. Aprovar a planilha de leitos de Suporte Ventilatório e UTI
apresentado em CIB, a ser solicitada habilitação conforme ANEXO II,
que totaliza 20 leitos de UTI e 06 leitos de suporte ventilatório.

3. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as
devidas providências.

Teresina, 01 de setembro de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS TAPETY
Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI

Presidente do COSEMS-PI
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ANEXO I PLANILHA DE LEITOS DISPONIBILIZADOS COVID-19 NO ESTADO DO PIAUÍ

ESTADO IBGE MUNICÍPIO CNES NOME HOSPITAL

LEITOS 
CLÍNICOS 
ADULTO 

DISPONÍVEIS 
COVID-19

LEITOS 
CLÍNICOS 

PEDIÁTRICOS 
DISPONÍVEIS 

COVID -19

LEITOS UTI 
ADULTO 

DISPONÍVEIS 
COVID-19

LEITOS UTI 
Ped 

DISPONÍVEIS 
COVID-19

LEITOS 
CLÍNICOS 
ADULTO 

AMPLIAÇÃO 
COVID-19

LEITOS 
CLÍNICOS 

PEDIÁTRICO 
AMPLIAÇÃO 

COVID-19

AMPLIAÇÃO 
LEITOS UTI 

ADULTO 
COVID-19

AMPLIAÇÃO 
LEITOS UTI 

Ped COVID-19

LEITOS DE 
SUPORTE 

VENTILATÓR
IO

REFERÊNCIA NO 
HOSPITAL PARA 
INFORMAÇÕES 

(NOME)

REFERÊNCIA NO 
HOSPITAL PARA 
INFORMAÇÕES 

(EMAIL)

PI 220050 Amarante 2364883 Hospital de Amarante 3 2

Nayra  Lopes(89) 
99977.8713

nayra_camila@hotmai
l.com

PI 220120 Barras 2323915
Hosp Regional Leonidas

Melo 
10 1

Laianne  Santos(86) 
3242.1336 981500997

hrleonidasmelo@gmai
l.com   

PI 220190 Bom Jesus 2364816 Hosp Reg de Bom Jesus 12 10 2

 Helder Meneses (89) 
3562.1192 

helder.menesesfh@h
otmail.com

PI 220150 Batalha 2365057
Hospital Local Messias de 
Andrade Melo

3

PI 220220 Campo Maior 2777754 Hosp Reg de Campo Maior 15 2

Celene Fontinele(86) 
3252.1372

celenefontenele@hot
mail.com

PI 220230 Canto do Buriti 2324172 Hosp Est de Canto do Buriti 2 1

Marine  
Valente(89)3531.1125

   
hospitalcantodoburiti

@gmail.com

PI 220290 Corrente 2777770
H R Dr João Pacheco
Cavalcante

5 3

Daniel  Lima(89) 
3573.1465

hospitalcorrente@gm
ail.com 

PI 220320 Curimatá 2365480
Hosp Local Júlio B de
Macedo

9

Alexandro  
Araújo(89)3574.1260 

hospitalcurimata@gm
ail.com

2 220330 Demerval Lobão 2324334
Hosp Local de Demerval
Lobão

8 2

Andreia Cavalcante(86) 
3260.1689 adm.hjlm@gmail.com

PI 220350 Elesbão Veloso 2364824 Hosp Est Norberto Moura 5

Tiego 
Coimbra(86)3285.1133

hopelesbaoveloso@h
otmail.com

PI 220370 Esperantina 2323583 Hosp Est Júlio Hartman 10 3
Luís Carlos Silva 

(86)33831193
hospitalhartman@hot

mail.com

PI 220390 Floriano 2365146
Hospital Regional Tibério
Nunes 

20 10 30 10

Davyd 
Basílio(89)3522.1323

davyd_teles_basilio@
hotmail.com

PI 220580 Luzilândia 2324288 Hospital Local de Luzilânida 15 2

Renata Fenelon 
(86)3393.1204

renatafenelon@hotma
il.com

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DA REDE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - SUGMAC

DIRETORIA DE UNIDADE DE DESCENTRALIZAÇÃO E ORGANIZAÇÃO HOSPITALAR - DUDOH
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PI 220700 Oeiras 2777762 Hosp Reg Deolindo Couto 20 5 10

Alípio Sady (89) 
3462.3969

 hrdc@bol.com.br

PI 220770 Parnaíba 8015899
Hospital Estadual Dirceu
Arcoverde 

47 15 3 2 2

Jose M.Lobo  Junior(86) 
3323.7188

secretariadadirecao@
gmail.com

PI 220770 Parnaíba 150312
Hospital Nossa Senhora de
Fátima(CAMPANHA)

20 10 4 SMS Parnaíba

PI 220780 Paulistana 2364913
Hospital Regional Mariana
Pires Ferreira

8

Sirleide Sousa (89) 
994082620

hospitalmpires@hotm
ail.com

PI 220790 Pedro II 2772973
Hospital Local Josefina
Getirana Netta

7

PI 220800 Picos 4009622 Hospital Regional Justino Luz 35 20 35 2

Samara  Sá(89) 
3422.1314 

direcao.hrjl@gmail.co
m 

PI 220840 Piripiri 2777746 Hosp Reg Chagas Rodrigues 24 10 10 2

Nádia  Costa (86) 
3276.3362

nadiamnutri@hotmail.
com

PI 221000
São João do 

Piauí
2365383

Hospital Regional Teresinha
Nunes de Barros 

13 2

Vilma Moraes(89) 
3483.1518 

vilma.rbm@outlook.co
m

PI 221040
São Miguel do 

Tapuio
2324261

Hosp Est José Furt de
Mendonça 

3 1

 Julimara  
Farias(86)3249.1826

hjfmsmt@hotmail.com

PI 221060
São Raimundo 

Nonato
2777649

Hosp Reg Sen Candido
Ferraz

20 15

Nilvânia Nascimento(89) 
3582.1413

bibi_sn05@hotmail.co
m

PI 221080
Simplicio 
Mendes

2365103
Hospital Estadual José de
Moura Fé

6 2

Maycon  
Nascimento(89)3482.11

16 

 
hospitalestadualjmfe

@hotmail.com

PI 221100 Teresina 2323346 Hospital Areolino de Abreu 12

 Ralph Webster (86) 
3222.2959 

dgeral@haa.pi.gov.br

2 221100 Teresina 2323451
Hospital da Policia Militar
Dirceu Arcoverde

25 10 16 2

Cel. Marcos Rogério 
Sousa(86) 3227.6265

hpmpi@hotmail.com   

PI 221100 Teresina 2726971 Hospital Getúlio Vargas 30 50

Gilberto Albuquerque 
(86)3221.6962/3040 

diretoriahgv@gmail.co
m

PI 221100 Teresina 2323249
Hospital Infantil Lucidio
Portella 

6 10 1

Vinicius Nascimento(86) 
3221.5581

diretoriageral@hilp.pi.
gov.br  

PI 221100 Teresina 2323338
Instituto de Doenças Tropicais 
Natan Portella 

12 25 1

José Noronha (86) 
3221.3413  

secretariaidtnp@gmail
.com

PI 221100 Teresina 2323397
Maternidade Dona Evangelina
Rosa 

18 13

 Francisco de 
Macedo(86) 3222.8311

mderosa@bol.com.br

PI 221100 Teresina 2679671
Unidade Integrada do
Mocambinho 

5

Perla Amaral (86) 
3222.2959     

perlaoliver@gmail.co
m
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PI 221100 Teresina 3285391
Hospital Universitário da
Universidade Federal do Piauí

17 30

José Miguel Parente 
(86) 99981.3603

jose.parente@ebserh.
gov.br

PI 221100 Teresina 5828856
Unidade de Urgência de
Teresina Zenon Rocha HUT

31 53 10

Rodrigo Martins (86) 
981221982

diretoriageralhut@gm
ail.com

PI 221100 Teresina 2323524
Hospital Geral do Monte
Castelo

43 7 1

Fátima Sousa (86) 
999810133

uismontecastelo@gm
ail.com

PI 221100 Teresina 9131922
Unidade de Saúde do
Promorar

20 2

Danilo Lima (86) 
99981.2447

danilohgp19@gmail.c
om

PI 221100 Teresina

0.130753

Hospital de Campanha
BEDMINTON

50 8

Hormone Oliveira 
(86)999535354 hormoneoliveira01@h

otmail.com

PI 221100 Teresina

0.130702

Hospital de Campanha da
Fraternidade

50

Antonio Joaquim Dias 
(86)99812.1988 antoniojoaquim_@outl

ook.com

221100 Teresina

0.174815

Hospital de Campanha do
Verdão

42 48 5

PI 221100 Teresina 2726998 Hospital São Marcos 12 8

Marcelo Martins (86) 
988519201 marceloluizmartins@g

mail.com

PI 221100 Teresina 2727005 Hospital São Paulo 12 12

Marisa Raquel 
Nascimento 

(86)994239762

ccih@hsp.com.br

PI 221100 Teresina
PRONTOMED/Contrato 
SESAPI

10 30
ccih@hospitalprontomed
.com.br

PI 221120 Uruçuí 2323680
Hosp Reg Sen Dirceu
Arcoverde

7  5

Patrick  Costa(89) 
3544.2232

patrickfirmino@hotmai
l.com

PI 221130 Valença 2777789 Hosp Reg Eustaquio Portela 7 10 2

Lucília  Marreiros(89) 
3465.2804 

hrepvalenca@gmail.c
om

723 11 318 20 129 3 50 2 60
TOTAL LEITOS
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ESTADO IBGE MUNICÍPIO CNES NOME HOSPITAL

LEITOS DE UTI 

PARA 

HABILITAR

LEITOS DE 

SUPORTE 

VENTILATÓRI

O

REFERÊNCIA NO HOSPITAL 

PARA INFORMAÇÕES 

(NOME)

REFERÊNCIA NO 

HOSPITAL PARA 

INFORMAÇÕES 

(EMAIL)

PI 220050 Amarante 2364883 Hospital de Amarante 1

Nayra  Lopes(89) 99977.8713 nayra_camila@ho

tmail.com

PI 220370 Esperantina 2323583 Hosp Est Júlio Hartman 1
Luís Carlos Silva 

(86)33831193

hospitalhartman@

hotmail.com

PI 220580 Luzilândia 2324288 Hospital Local de Luzilânida 1

Renata Fenelon 

(86)3393.1204

renatafenelon@h

otmail.com

PI 220840 Piripiri 2777746 Hosp Reg Chagas Rodrigues 10 1

Nádia  Costa (86) 3276.3362 nadiamnutri@hot

mail.com

PI 221040
São Miguel do 

Tapuio
2324261 Hosp Est José Furt de Mendonça 1

 Julimara  

Farias(86)3249.1826

hjfmsmt@hotmail

.com

PI 221080
Simplicio 

Mendes
2365103 Hospital Estadual José de Moura Fé 1

Maycon  

Nascimento(89)3482.1116  

hospitalestadualj

mfe@hotmail.com

PI 220390 Floriano 2365146 Hospital Regional Tibério Nunes 
10

Davyd Basílio(89)3522.1323 davyd_teles_basilio
@hotmail.com

TOTAL 20 6

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DA REDE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - SUGMAC

DIRETORIA DE UNIDADE DE DESCENTRALIZAÇÃO E ORGANIZAÇÃO HOSPITALAR - DUDOH

ANEXO II LEITOS DE SUPORTE VENTILATÓRIO E DE UTI PARA HABILITAR

Of. 2438
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Of.  3416

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ

 PORTARIA SEFAZ-PI/SUPAFT/UNAFIN/GEPES Nº 65/2020

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais econsiderando o que dispõe o art.
164, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Designar os servidores SAINT-CLAIR DE HOLANDA
CAVALCANTE NETO, Auditor Fiscal daFazenda Estadual, Mat.
0880027 – Presidente; ALONSO OZÓRIO DA ROCHA LUCENA,
Técnico da FazendaEstadual, Mat. 1615149 – Secretário e LUCÍDIO
BESERRA PRIMO, Analista do Tesouro Estadual, Mat.2262576 –
Membro, para comporem COMISSÃO DE SINDICÂNCIA
INVESTIGATÓRIA, com a finalidade deapurar possível práca de
falta disciplinar, ocorrida no Posto Fiscal de Corinto Matos
(Marcolândia),conforme Processo nº 00009.006987/2020-48,
MEMORANDO SEFAZ-PI/UNITRAN/GTRAN/CORPF Nº22/2020,
de 05/03/2020 (ID 0230821), MEMORANDO Nº: 174/2020/SEFAZ-PI/
GASEC/SUPREC/UNITRAN,de 06/03/2020 (ID 0236136), PARECER
SEFAZ-PI/GASEC/CORREFAZ Nº 5/2020, de01/10/2020 (ID 0702445)
e Autorização (ID 0717395).

Cienfique-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

Rafael Tajra Fonteles
SECRETÁRIO DA FAZENDA

Of.  203

 PORTARIA SEFAZ-PI/SUPAFT/UNAFIN/GEPES Nº 66/2020

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais econsiderando o que dispõe o art.
164, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Designar os servidores SAINT-CLAIR DE HOLANDA
CAVALCANTE NETO, Auditor Fiscal daFazenda Estadual, Mat.
0880027 – Presidente; ALONSO OZÓRIO DA ROCHA LUCENA,
Técnico da FazendaEstadual, Mat. 1615149 – Secretário e LUCÍDIO
BESERRA PRIMO, Analista do Tesouro Estadual, Mat.2262576 –
Membro, para comporem COMISSÃO DE SINDICÂNCIA
INVESTIGATÓRIA, com a finalidade deapurar o extravio de
mercadorias no depósito do Posto Fiscal de São João da
Fronteira,conforme Processo nº 00009.013015/2020-18,
MEMORANDO SEFAZ-PI/UNITRAN/GTRAN/CORPF Nº110/2020,
de 24/07/2020 (ID 0492437), MEMORANDO SEFAZ-PI/GASEC/
SUPREC/UNITRAN Nº 395/2020,de 30/07/2020 (ID 0505507),
PARECER SEFAZ-PI/GASEC/CORREFAZ Nº 6/2020, de01/10/2020
(ID 0702772) e Autorização (ID 0717341).

Cienfique-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

Rafael Tajra Fonteles
SECRETÁRIO DA FAZENDA

Of.  204
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LICITAÇÕES E CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

No EXTRATO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
AOS CONTRATOS N° 063/2017 E 056/2018,
elaborada pela Secretaria de Estado da Educação do Piauí, publicado
no DOE/PI de n9 169, de 08 de setembro de 2020, pág. 20:

ONDE SE LÊ:
"OBJETO: Reconhece a ADMINISTRAÇÃO seu dever de indenizar a
CONTRATADA no valor de R$ 319.770,00 (trezentos e dezenove mil,
setecentos e setenta reais) decorrente da execução de contrato
administrativo posteriormente declarado nulo."

LEIA-SE:
"OBJETO: Reconhece a ADMINISTRAÇÃO seu dever de indenizar a
CONTRATADA no valor de R$ 258.326,70 (duzentos e cinqüenta e
oito mil, trezentos e vinte e seis reais e setenta centavos) decorrente
da execução de contrato administrativo posteriormente declarado
nulo."

(Assinado eletronicamente)
Ellen Gera de Brito Moura

Secretário de Estado da Educação do Piauí

Of. 280

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº  022/2020

CONCEDENTE: SECRETARIA DO ESTADO DO PIAUÍ; CNPJ Nº
06.554.729/0001-96.
CONVENENTE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO
ESPORTE E DA CULTURA DE SERGIPE; CNPJ/MF sob o nº
34.841.195/0001-14
PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI/SEED/PI-Nº: 00011.010107/2020-99.
OBJETO: O objeto do presente Acordo a Cooperação Técnico-
Pedagógica para implantação de um Regime Especial de Aulas não
Presenciais no Sistema de Ensino, como medida preventiva à
disseminação do COVID-19.
§1º. O presente Acordo de Cooperação Técnica Pedagógica implica
na conjunção de esforços entre a SEDUC/PI e a SEDUC/SE para
cumprir o disposto na Constituição Federal de 1988, na Constituição
do Estado do Piauí e de Sergipe, na Lei de Diretrizes e Bases da
Educação, no Regimento Geral das Escolas Estaduais, no Estatuto do
Servidor Público, no Estatuto do Magistério, no Código de Ética, nos
decretos e instruções normativas pertinentes ao tema, para
atendimento na Educação Básica das Redes Estaduais parceiras,
notadamente no esforço comum de evitar a propagação da COVID-19
na rede de educação do país.
§2º. Também constituem objetivos do acordo:
Cooperar mediante intercâmbio de informações visando a execução
do regime especial de aulas não presenciais no sistema de ensino;
Cooperar em boas práticas de gestão para a educação e atividades
afins.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 6 (seis) meses contados da data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 13/10/2020
SIGNATÁRIOS: Ellen Gera de Brito Moura - Secretário Estadual de
Educação do Piauí e Josué Modesto dos Passos Subrinho - Secretário
de Estado da Educação, do Esporte e da Cultura de Sergipe.

Ellen Gera de Brito Moura
Secretário Estadual de Educação do Piauí

Of. 281
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL JÚLIO BORGES DE MACEDO
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA
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AVISO DE PUBLICAÇÃO
EDITAL DE PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 003/2020 - SUPLI

PROCESSO: 951/2020

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
OBRA DE CONSTRUÇÃO DO NOVO ESCRITÓRIO DE LUZILÂNDIA
(LOTE 01) E ADUTORA E MELHORIA NA CAPTAÇÃO DA
AGESPISA NA CIDADE DE LUZILÂNDIA-PI (LOTE 02),
CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO
MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS.  Acha-
se aberto na AGESPISA - Águas e Esgotos do Piauí S/A, no setor de
Licitações, sito à Avenida Marechal Castelo Branco, nº 101-N - Cabral,
1º andar, Bloco "B", o EPL Nº 003/2020-SUPLI, com abertura dos
envelopes, no dia 10 de novembro de 2020, às 09:00 horas, no auditório
da Agespisa ( 2º andar, Bloco  "B"), por medidas de segurança e
enfrentamento a Covid -19, nos termos da Lei 13.303/16. O Edital em
seu inteiro teor será entregue aos interessados diariamente, de
segunda à sexta-feira, das 08:00 às 13:00 horas, o mesmo encontra - se
no site www.agespisa.com.br. O valor do Edital é de R$ 30,00 (trinta
reais), para cobrir despesas com reprografia. Maiores informações
pelo telefone (86) 3198-0150, Ramal 286.

Teresina, 13 de outubro de 2020

SILVANIA DA SILVA CARVALHO
Superintendente da SUPLI

GENIVAL BRITO DE CARVALHO
Diretor Presidente

Of. 570

O Hospital Regional Senador Dirceu Arcoverde - HRSDA vem Ratificar
as publicações abaixo:

Processo nº 116/2020 - Dispensa de Licitação nº 115/2020
Empresa: JOSIMO SIQUEIRA DE MOURA JUNIOR
Objeto: Serviços de Apoio Técnico
Valor: R$ 396,00 Fundamentação: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93 e Lei
nº 13.979/2020 Data: 08/09/2020

Processo nº 117/2020 - Dispensa de Licitação nº 116/2020
Empresa: ALTERNATIVA COMERCIO DE MEDICAMENTOS ME
Objeto: Aquisição de Material Farmacológico Valor: R$ 45.839,42
Fundamentação: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93 e Lei nº 13.979/2020
Data: 08/09/2020

Processo nº 118/2020 - Dispensa de Licitação nº 117/2020
Empresa: S S DA CONCEICAO ME
Objeto: Serviços de Manutenção em Condicionadores de Ar
Valor: R$ 10.990,00 Fundamentação: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93 e
Lei nº 13.979/2020 Data: 08/09/2020

Processo nº 119/2020 - Dispensa de Licitação nº 118/2020
Empresa: M A MOREIRA
Objeto: Serviços Laboratoriais
Valor: R$ 4.805,00 Fundamentação: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93 e Lei
nº 13.979/2020 Data: 14/09/2020

Processo nº 120/2020 - Dispensa de Licitação nº 119/2020
Empresa: ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI
Objeto: Aquisição de Material Hospitalar Valor: R$ 17.651,45
Fundamentação: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93 e Lei nº 13.979/2020
Data: 14/09/2020

Processo nº 121/2020 - Dispensa de Licitação nº 120/2020
Empresa: A & P GRAFICA SÃO SEBASTIÃO - ME
Objeto: Serviços Gráficos
Valor: R$ 3.520,00 Fundamentação: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93 e Lei
nº 13.979/2020 Data: 14/09/2020

Processo nº 122/2020 - Dispensa de Licitação nº 121/2020
Empresa: MEDPLUS LTDA - EPP
Objeto: Aquisição de Material Farmacológico
Valor: R$ 11.986,50 Fundamentação: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93 e
Lei nº 13.979/2020 Data: 14/09/2020

Processo nº 123/2020 - Dispensa de Licitação nº 122/2020
Empresa: MARTINEZ E CIA LTDA
Objeto: Aquisição de Combustíveis e Derivados  Valor: R$ 6.844,84
Fundamentação: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93 e Lei nº 13.979/2020.
Data: 14/09/2020

Of. 057

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL SENADOR DIRCEU ARCOVERDE

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
 LABORATÓRIO CENTRAL DE SAÚDE PÚBLICA DR. COSTA ALVARENGA

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: SEI:00002.003918/2020-42
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: 24/2020.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, II, da Lei 8.666/93.
EMPRESA SELECIONADA: COMERCIAL EQIP LTDA , CNPJ N°
00.113.110/0001-60.
OBJETO: SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER
MONOCROMÁTICA VELOCIDADE MINIMA DE 38PPM A4,
FUNÇÕES: DE CÓPIA/IMPRESSÃO/SCANNER, FAX, VISOR
LCD, PROCESSADOR MINIMO 400 MHZ.
 VALOR TOTAL: R$20.358,00(vinte mil trezentos e cinqüenta e
oito reais).
FONTE DE RECURSO: 113.

WALTERLENE DE CARVALHO GONÇALVES
                       Diretora Geral do LACEN

Of.  616

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES- SECID/PI

AVISO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2020

PROCESSO N° A.A.310.1.000544/19-71

A Secretaria de Estado das Cidades– SECID/PI, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação torna público e para conhecimento
dos interessados, após exame de proposta de preços relativo a tomada
de preços nº 014/2020, que objetiva a contratação de empresa de
engenharia para execução de obras e serviços pavimentação de
12.110m² em paralelepípedo, no município de Lagoa do Piauí-PI. Foram
consideradas classificadas as Empresas A.A dos Santos Neto e Poty
Construtora e Empreendimentos Imobiliários Ltda, por atender, no
todo, as exigências do Edital. A empresa Construtora Itararé Ltda–
ME, foi desclassificada, conforme Parecer da Engenharia, por não
atender os itens 9.2.4.3. e 3.2 do Edital. Obedecido o critério de
julgamento prescrito ao Edital, chegou-se ao seguinte resultado de
classificação final: 1º lugar: A.A dos Santos Neto, a) Valor Global R$
1.058.293,95 (um milhão, cinquenta e oito mil, duzentos e noventa e
três reais e noventa e cinco centavos) e 2º lugar: empresa Poty
Construtora e Empreendimentos Imobiliários Ltda, a) Valor Global:
R$ 1.072.003,99 (um milhão, setenta e dois mil, três reais e noventa e
nove centavos); b) Prazo de Execução 180 (cento e oitenta) dias.
Assegurado os prazos para cumprimento da Lei 8.666/93.
INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação da
SECID/PI, Av. Joaquim Ribeiro, 835, Centro/Sul, CEP: 64.001-480, nesta
Capital. Tel: (86) 3216-3692. Fax: (86) 216-4474. E-mail
cpl@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 15 de outubro de 2020.

      José Guimarães Lima Neto
     Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Of.  988
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0606/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0607/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: MARTINEZ & CIA LTDA
Inscrita no CNPJ nº 12.070.974/0001-20
OBJETO: Aquisição de combustível
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0606/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 34.678,79- FONTE DE RECURSO: Fonte: 113
Natureza da despesa :33.90.30,   UG: 170103.

Davyd Teles Basilio
Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0640/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0641/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: DISTRIBUIDORA BRASIL COM.
PROD. MED.HOSPITALAR, Inscrita no CNPJ nº 07.640.617/0001-10
OBJETO: Aquisição de medicamentos
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0640/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 32.325,00- FONTE DE RECURSO: Fonte: 113
Natureza da despesa :33.90.30,   UG: 170103.

Davyd Teles Basilio
Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0551/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0551/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: MED PHARMA LTDA,
Inscrita no CNPJ nº 05.345.165/0001-19
OBJETO: Aquisição de medicamentos não padronizados
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0551/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 1.477,73-FONTE DE RECURSO:Fonte: 113
Natureza da despesa :33.90.30,   UG: 170103.

Davyd Teles Basilio
Diretor Geral do HRTN

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES – FLORIANO-PI

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0544/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0544/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: MED PHARMA LTDA,
Inscrita no CNPJ nº 05.345.165/0001-19
OBJETO: Aquisição de medicamentos manipulados
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0544/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 5.954,00-FONTE DE RECURSO:Fonte: 113
Natureza da despesa :33.90.30.   UG: 170103.

Davyd Teles Basilio
Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0639/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0640/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.25, INC. II  DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: WEBMED SOL. EM SAUDE, EIRELLI
Inscrita no CNPJ nº 05.731.550/0001-02
OBJETO: Aquisição de Kit de gasometria
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da inexigibilidade de Licitação Nº 0639/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 35.100,00-FONTE DE RECURSO: Fonte: 113
Natureza da despesa :33.90.39,   UG: 170103.

Davyd Teles Basilio
Diretor Geral do HRTN

EXTRATO TERMO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 63/2020
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES
CNPJ: 06.553.564/0103-62
CONTRATADO (A): DIMENSÃO DIST. DE MED. EIRELLI
Inscrita sob o nº CNPJ: 02.956.130/0001-28
OBJETO: Aquisição de material hospitalar
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias
DATA DE ASSINATURA: 27/08/2020
VALOR GLOBAL ESTIMADO: 27.594,17
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2077
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30
FONTE DE RECURSOS: 113
SIGNATÁRIOS: Pela contratada: Philipe Rocha
Pela contratante: Davyd Teles Basilio

EXTRATO TERMO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 64/2020
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES
CNPJ: 06.553.564/0103-62
CONTRATADO (A): DIMENSÃO DIST. DE MED. EIRELLI
Inscrita sob o nº CNPJ: 02.956.130/0001-28
OBJETO: Aquisição de material hospitalar
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias
DATA DE ASSINATURA: 27/08/2020
VALOR GLOBAL ESTIMADO: 27.594,17
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2077
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30
FONTE DE RECURSOS: 113
SIGNATÁRIOS: Pela contratada: Philipe Rocha
Pela contratante: Davyd Teles Basilio

O Hospital Regional Tibério Nunes vem retificar à publicação no DOE
nº 192, de  9/10/2020, na Dispensa de Licitação nº 0586/2020 e Processo
Administrativo nº 0586/2020. Onde se lê: Valor  R$ 4.380,00,  Leia-se:
Valor  R$ 3.116,00.

Of. 204

Of.  440
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL DIRCEU ARCOVERDE

Of. 175

 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 01/2020 

 

 

 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO 

PIAUÍ POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 

EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ � EMATER E O MUNICÍPIO DE 

BENEDITINOS - PI, OBJETIVANDO CONTRIBUIR PARA O DESENVOLVIMETO 

SUSTENTÁVEL DA AGRICULTURA FAMILIAR. 

 

 

 

O ESTADO DO PIAUÍ, neste ato representado pelo Governador JOSÉ 

WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS, inscrito no CNPJ sob o nº. 

06.553.481/0001-49, com sede na Avenida Antonino Freire, n.º 1450, Palácio de 

Karnak, Centro, em Teresina�PI, por intermédio do INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ- EMATER, inscrito no 

CNPJ sob o n.º 06.688.451/0001-40, com sede na cidade de Teresina-PI, na Rua 

João Cabral, 2319, bairro Pirajá, doravante denominado � EMATER, neste ato 

representado por seu Diretor Geral Francisco Guedes Alcoforado Filho, brasileiro, 

casado, portador da Cédula de Identidade RG n.º 269778 � SSP-PI, CPF n° 

105.783.903-53, residente e domiciliado na Rua Nilo Soares da Silva, 1039, Ininga, 

CEP 64048-570, Teresina/PI, e o MUNICÍPIO DE  BENEDITINOS - PI, inscrito no 

CNPJ sob o nº 06.554.778/0001-29 com sede na Rua Floriano Peixoto, 270, Centro, 

CEP 64.380-000, neste ato representado por seu titular, o  Prefeito Julivan Mendes 

de Mesquita, brasileiro, portador do RG n° 2437808 � SSP/PI, CPF n° 022.524.543-

85, residente e domiciliado na Rua Floriano Peixoto, n° 387, Centro, doravante 

designada abreviadamente MUNICÍPIO,  resolvem  celebrar  o presente TERMO DE 

COOPERAÇÃO TÉCNICA, sujeitando-se às normas da Lei n.º 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e demais normas atinentes ao caso, mediante as cláusulas que 

seguem:  
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Of. S/Nº

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL DR. JOÃO PACHECO CAVALCANTE
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

Of. 279

Fica eleito o foro da Comarca de Teresina, Estado do Piauí, para dirimir quaisquer 

dúvidas suscitadas na execução deste Termo de Cooperação Técnica, esgotadas as 

vias administrativas.  

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente Termo em 

02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas que também o 

subscrevem.  

                              

 Teresina (PI), ___ de ________________ de 2020. 

 

___________________________________________________________________ 

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO 

PIAUÍ � EMATER 

 

___________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL BENEDITINOS- PI 

 

TESTEMUNHAS: 

_________________________________ 

CPF Nº  

_________________________________ 

CPF Nº  

CLAUSULA SÉTIMA - Da Vigência 

O presente Termo de Cooperação Técnica terá vigência no período de 04 (quatro) 

anos, contados a partir da data da publicação do resumo deste convênio no Diário 

Oficial, do Estado, ficando a providência de publicar por conta do EMATER.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este Termo de Cooperação Técnica poderá ser alterado 

mediante termos Aditivos, bem como rescindido de comum acordo ou 

unilateralmente por inadimplência, por quaisquer de suas cláusulas ou condições.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em qualquer hipótese de renúncia ou rescisão deverá 

ser notificada com antecedência mínima de 03 (três) meses e não exime a 

Prefeitura, caso seja por ela provocada, do pagamento das contribuições referentes 

ao período de notificação. 

 

CLÁUSULA OITAVA - Do Foro    

Of. 565

CLAUSULA PRIMEIRA � Do Objeto Geral 

Contribuir nos processos de construção do desenvolvimento sustentável do 

Município, no contexto da agricultura de base familiar, mediante a implementação de 

ações integradas e complementares de assessoria/assistência técnica e 

capacitação, com vista à melhoria da qualidade de vida da população local, 

contextualizado com as diretrizes e ações dos Planos, Programas e Projetos dos 

Governos Federal, Estadual e Municipal. 

 

CLAUSULA SEGUNDA � Dos Objetivos Específicos  

a) Contribuir para o fortalecimento organizacional das comunidades rurais; 

b) Contribuir para a geração de empregos e postos de trabalho para a melhoria da 

renda familiar, viabilizando o uso de atividades alternativas adequadas à realidade 

da agricultura familiar; 

c) Capacitar e assessorar as famílias de agricultores (as) para adoção de novas 

técnicas de produção, adequadas à realidade da agricultura familiar, no contexto 

específico do município; 

d) Apoiar, onde couber, convênios e cooperações estabelecidas no âmbito das 

instituições parceiras (governamentais e não-governamentais), quando seus objetos 

tiverem aplicação ao segmento da Agricultura Familiar; 

e) Apoiar e assessorar as comunidades, associações e as famílias, na elaboração 

de projetos de geração de renda e melhoria da qualidade de vida; 

f) Atender a finalidade prevista na Portaria MDA / Secretaria da Agricultura Familiar 

nº 42, de 07 de Dezembro de 2012. 

 

CLAUSULA TERCEIRA - Das Obrigações do Município  

O MUNICÍPIO compromete-se a: 

a) Manter carro com motorista e combustível para conduzir o Técnico da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Econômico, Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 

nas vistorias que trata a portaria MDA/Secretaria de Agricultura Familiar n° 42, de 07 

de dezembro de 2012;  

b) Manter o Técnico para Educação de Laudos e verificação do plantio e avaliação 

do índice médio de perdas nas lavouras dos agricultores segurados do Programa 

Garantia-Safra, conforme portaria MDA/Secretaria de Agricultura Familiar n° 42, de 

07 de dezembro de 2012; 

c) Ceder carro com motorista e combustível para conduzir o Técnico do EMATER 

nas vistorias do Projeto de Incentivo de Energia do Irrigante e Piscicultor, 

Elaboração de Projetos do Programa de Aquisição de Alimentos -  PAA, Elaboração 

de Projeto do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

PRONAF; 

d) Disponibilizar Técnicos do Serviço de Inspeção Municipal- S.I.M., para elaboração 

de projetos e capacitação de produtores; 

e) Acompanhar, participar e analisar a execução do Programa de Assistência 

Técnica e Extensão Rural e o cumprimento dos cronogramas de execução física-

financeira, observando a metodologia estabelecida pela EMATER/PI; 

 

CLAUSULA QUARTA - Das Obrigações do EMATER-PI   

O EMATER-PI compromete-se a: 

a) Manter o escritório local com toda logística necessária (inclusive computador) ao 

seu funcionamento; 

b)  Lotar no escritório local, um Técnico Agrícola; 

c) Doação de mudas frutíferas e sementes para os agricultores do município, 

conforme disponibilidade da instituição; 

d) Ceder técnico para elaboração de Laudos do Projeto de Incentivo de energia do 

Irrigante e Piscicultor, Elaboração de Projetos do Programa de Aquisição de 

Alimentos � PAA, Elaboração de Projetos do Programa Nacional de Fortalecimento 

da Agricultura Familiar � PRONAF. 

 

CLAUSULA QUINTA - Da Programação e Execução  

 A execução dos trabalhos técnicos que se tornem necessários em consequência do 

presente Termo de Cooperação Técnica será de responsabilidade exclusiva do 

EMATER-PI. 

 

CLAUSULA SEXTA - Auditoria ou Verificação dos Trabalhos  

A PREFEITURA poderá, em qualquer época, promover por si ou por terceiros a 

verificação dos trabalhos objeto deste Termo de Cooperação Técnica, inclusive com 

o fim de constatar a compatibilidade entre os serviços realizados e os recursos 

fornecidos. 
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RESULTADO DO JUGALMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
CONVITE Nº 005/2020- SDE

PROCESSO N° Nº AA.152.1.000147/20-93

A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação, vem apresentar o
resultado do julgamento da propostas e planilhas orçamentárias do
Envelope N° 02 do certame licitatório, Modalidade CONVITE   Nº 005/
2020, após ANÁLISE e PARECER do setor de engenharia desta SDE,
declaramos a seguinte classificação:  a seguir: 1ª COLOCADA e
VENCEDORA  a empresa VM PESSOA FEITOSA MONTEIRO - EIRELI
- apresentou proposta de preços no valor de R$ 121.210,29 (cento e
vinte e um mil, duzentos e dez reais e vinte e nove centavos). 2°
Colocada: FRANCISNEILISON BARROS SANTOS - ME - apresentou
proposta de preços no valor de R$ 127.930,73 (cento e vinte sete mil
novecentos e trinta reais e setenta e três centavos) e DESCLAFICADA
A EMPRESA: CONSTRUIR EMPREENDIMENTOS , por não
apresentarem planilhas orçamentarias em conformidade com o Edital
Convite N° 005/2020. A partir dessa data, fica aberto o prazo legal para
a interposição de recursos contra o resultado do julgamento das
propostas de preços. O inteiro teor deste parecer pode ser analisado
pelos interessados na Secretaria do Desenvolvimento Econômico,
sito a rua Heitor Castelo Branco N° 2438 - Centro Sul - Teresina -PI.

Teresina (PI), 14 de outubro de 2020.

Pedro Henrique Viana Pires
Presidente da Comissão de licitação

VISTO: José Icemar Lavor Neri.
Secretário - SDE

Of. 641

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 013/2020-SDE
PROCESSO Nº AA.152.1.000205/20-67

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - SDE, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação comunica aos
interessados que realizará a abertura  da licitação, modalidade Tomada
de Preços N° 013/2020 às 9 (nove) horas do dia 03 de novembro de
2020, cujo objeto é a contratação de empresa de engenharia para
executar os serviços de pavimentação em paralelepípedo de
7.613,10M² nas vias públicas do município de Alagoinha do Piauí - PI.
O tipo de licitação é o menor preço, regime de empreitada por preço
unitário. O valor global estimado é de R$ 633.298,18 (seiscentos e
trinta e três mil, duzentos e noventa e oito reais e dezoito centavos),
todas as despesas decorrentes deste procedimento licitatório
ocorrerão às expensas do Governo do Estado do Piauí por intermédio
da Secretaria do Desenvolvimento Econômico - SDE. Fontes de
Recursos: 100; Projeto PI: 1994; Natureza da Despesa: 449051.  O
Edital e seus anexos correspondentes ao objeto desta licitação
encontram-se disponíveis no site do TCE-PI ou podem ser solicitados
através do e-mail: licitacaosedet@gmail.com. Os interessados que
optarem por recebê-los presencialmente deverão comparecer à sede
da Contratante, mediante o pagamento da importância de R$ 100,00
(cem reais), referente à recomposição de custo efetivo de reprodução
gráfica ou de mídia digital da documentação fornecida, a ser recolhida
junto ao Banco do Brasil Conta 7312-1, Agência 3791-5. Não serão
aceitos comprovantes de depósitos bancários realizados através de
envelopes de autoatendimento, depósitos eletrônicos e pela internet
com data anterior à publicação do Edital. Publique-se.

Teresina - PI, 14  de outubro de 2020.

Pedro Henrique Viana Pires
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto: José Icemar Lavor Néri
Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico - SDE

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 014/2020-SDE
PROCESSO Nº AA.152.1.000208/20-16

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - SDE, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação comunica aos
interessados que realizará a abertura  da licitação, modalidade Tomada
de Preços N° 014/2020 às 11 (onze) horas do dia 03 de novembro de
2020, cujo objeto é a contratação de empresa de engenharia para
executar os serviços de pavimentação em paralelepípedo de
6.927,50M² nas vias públicas do município de Altos  - PI.  O tipo de
licitação é o menor preço, regime de empreitada por preço unitário. O
valor global estimado é de R$ 566.975,17 (quinhentos e sessenta e
seis mil novecentos e setenta e cinco reais e dezessete centavos),
todas as despesas decorrentes deste procedimento licitatório
ocorrerão às expensas do Governo do Estado do Piauí por intermédio
da Secretaria do Desenvolvimento Econômico - SDE. Fontes de
Recursos: 100; Projeto PI: 1994; Natureza da Despesa: 449051.  O
Edital e seus anexos correspondentes ao objeto desta licitação
encontram-se disponíveis no site do TCE-PI ou podem ser solicitados
através do e-mail: licitacaosedet@gmail.com. Os interessados que
optarem por recebê-los presencialmente deverão comparecer à sede
da Contratante, mediante o pagamento da importância de R$ 100,00
(cem reais), referente à recomposição de custo efetivo de reprodução
gráfica ou de mídia digital da documentação fornecida, a ser recolhida
junto ao Banco do Brasil Conta 7312-1, Agência 3791-5. Não serão
aceitos comprovantes de depósitos bancários realizados através de
envelopes de autoatendimento, depósitos eletrônicos e pela internet
com data anterior à publicação do Edital. Publique-se.

Teresina - PI, 14 de outubro de 2020.

Pedro Henrique Viana Pires
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto: José Icemar Lavor Néri
Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico - SDE

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 015/2020-SDE
PROCESSO Nº AA.152.1.000271/20-20

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - SDE, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação comunica aos
interessados que realizará a abertura  da licitação, modalidade Tomada
de Preços N° 015/2020 às 13 (trezes) horas do dia 03 de novembro de
2020, cujo objeto é a contratação de empresa de engenharia para
executar os serviços recuperação de estradas vicinais em revestimento
primário de 22,20km no município de Porto Alegre do Piauí.  O tipo de
licitação é o menor preço, regime de empreitada por preço unitário. O
valor global estimado é de R$ 643.997,92 (seiscentos e quarenta e três
mil novecentos e noventa e sete reais e noventa e dois centavos),
todas as despesas decorrentes deste procedimento licitatório
ocorrerão às expensas do Governo do Estado do Piauí por intermédio
da Secretaria do Desenvolvimento Econômico - SDE. Fontes de
Recursos: 100; Projeto PI: 1994; Natureza da Despesa: 449051.  O
Edital e seus anexos correspondentes ao objeto desta licitação
encontram-se disponíveis no site do TCE-PI ou podem ser solicitados
através do e-mail: licitacaosedet@gmail.com. Os interessados que
optarem por recebê-los presencialmente deverão comparecer à sede
da Contratante, mediante o pagamento da importância de R$ 100,00
(cem reais), referente à recomposição de custo efetivo de reprodução
gráfica ou de mídia digital da documentação fornecida, a ser recolhida
junto ao Banco do Brasil Conta 7312-1, Agência 3791-5. Não serão
aceitos comprovantes de depósitos bancários realizados através de
envelopes de autoatendimento, depósitos eletrônicos e pela internet
com data anterior à publicação do Edital. Publique-se.

Teresina - PI, 14 de outubro de 2020.

Pedro Henrique Viana Pires
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto: José Icemar Lavor Néri
Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico - SDE

Of. 642
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 074/2020
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA nº
028/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA A PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NO
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO.
EMPRESA VENCEDORA: PRO ENGENHARIA EIRELI – CNPJ
nº 22.851.187/0001-70
VALOR DA PROPOSTA: R$ 570.102,90 (QUINHENTOS E
SETENTA MIL, CENTO E DOIS REAIS E NOVENTA
CENTAVOS)
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 08/10/2020
SIGNATÁRIO: LEONARDO SOBRAL SANTOS – DIRETOR
GERAL DO IDEPI

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 074/2020
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA nº
028/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA A PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NO
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO.
EMPRESA VENCEDORA: PRO ENGENHARIA EIRELI – CNPJ
nº 22.851.187/0001-70
VALOR DA PROPOSTA: R$ 570.102,90 (QUINHENTOS E
SETENTA MIL, CENTO E DOIS REAIS E NOVENTA
CENTAVOS)
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 08/10/2020
SIGNATÁRIO: LASTHÊNIA FONTINELLE SOUSA DE A.
FREITAS – PRESIDENTE COPEL/IDEPI

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 063/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 074/2020
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA 028/
2020
NOME DO CONTRATANTE:  INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PIAUI-IDEPI
CNPJ DO CONTRATANTE: 09.034.960/0001-47
CONTRATADA: PRO ENGENHARIA EIRELI
CNPJ DA CONTRATADA: 22.851.187/0001-70
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO DA
CONCORRÊNCIA N° 026/2020

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI, torna
público a todos os interessados que na licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA nº 026/2020, que tem por objeto: A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE
MIGUEL ALVES/PI, realizada abertura da sessão de licitação na
data do dia 21/09/2020 para a realização de credenciamento e
recebimento dos envelopes nº 01 e nº 02, realizando a abertura
dos envelopes nº 01 (habilitação)  para análise da COPEL/IDEPI.
Após este ato a Comissão Permanente de Licitações deste IDEPI
passa a publicar o resultado da Habili tação desta
CONCORRÊNCIA:

I - Empresa habilitada, cumprindo todas as exigências do
instrumento convocatório;
1) M P ENGENHARIA EIRELI - CNPJ nº 23.559.275/0001-65.
2) CONSTRUTORA PINHEIROS - CNPJ nº 07.532.783/0001-01;
3) CONSTRUTORA CAXÉ EIRELI - CNPJ nº 06.226.439/0001-13;
4) POTY CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA - CNPJ nº 17.323.084/0001-05

II - Encontra-se inabilitadas as Empresas:

1) CONSTRUTORA EXECUTAR LTDA - CNPJ nº 02.047.083/0001-
08
a) Empresa inabilitada pelo descumprimento do item 8.3.3, subitem
8.3.3.2, subitem 8.3.4.1.4;

2) JDN EMPREENDIMENTOS URBANOS EIRELI - ME - CNPJ nº
24.400.713/0001-08

a) Empresa inabilitada pelo descumprimento do item 8.3.4, subitem
8.3.4.1.4;

3) F. COSTA CONSTRUTORA LTDA - EPP - CNPJ nº 27.537.410/
0001-22;
a) Empresa inabilitada pelo descumprimento do item 8.3.5, subitem
8.3.5.1.1;

4) JPA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - CNPJ nº 23.670.372/0001-20;
a) Empresa inabilitada pelo descumprimento do item 8.3.1. c/c
8.3.3, subitem 8.3.3.2.

Publique-se.

Teresina (PI), 15 de outubro de 2020.

LASTHÊNIA FONTINELLE SOUSA DE ALMENDRA FREITAS
Presidente de Licitações do IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral- IDEPI

Of. 1353

Extrato de prorrogação de prazo - 2019

Referencia: Convênio Nº 01/2009 - Processo: Nº 16.1061/08
Concedente: Estado do Piauí através da Secretaria da Infraestrutura
Convenente: Caritas Diocesana da Diocese de São Raimundo
Nonato- PI
Objeto do Convênio: Conclusão do centro de aprendizagem de
convivência com o semiárido.
Objeto do Aditamento: Prorrogação de oficio do prazo de vigência
por mais 180 (cento e oitenta) dias por ato administrativo.
Data da Assinatura: 02/10/2020
Assina: Janaínna Pinto Marques Tavares - Secretária da Infraestrutura
do Estado do Piauí.

Of. 435

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA – SEINFRA

PARA A PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NO
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO/PI.
VALOR: R$ 570.102,90 (QUINHENTOS E SETENTA MIL,
CENTO E DOIS REAIS E NOVENTA CENTAVOS)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FONTE DE RECURSOS 100/
116/117
VIGÊNCIA: ATÉ 31/12/2020
EXECUÇÃO:  90 DIAS
DATA DA ASSINATURA: 08/10/2020
SIGNATÁRIOS :  LEONARDO SOBRAL SANTOS –
CONTRATANTE / WHASHINGTON BARROS ALVARENGA
NETO – CONTRATADO

Of. 1317
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 240/2016
PROCESSO LICITATÓRIO: TP Nº 080/2016
CONTRATO: Nº 131/2018
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ-
IDEPI, CNPJ Nº 09.034.960/0001-47
CONTRATADA: MPL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA-ME;
CNPJ Nº 18.493.354/0001-80
FUNDAMENTO LEGAL: ART 57, §1º DA LEI Nº 8.666/93
OBJETO ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
Nº 131/2018, RELATIVO À PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO DE 5.400,00 M2 NA ZONA URBANA DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA SERRA - PI, SERÁ AMPLIADO EM
280 (DUZENTOS E OITENTA) DIAS, SENDO PRORROGADO ATÉ A
DATA DE 31/12/2020.
RATIFICAÇÃO: FICAM RATIFICADAS TODAS AS CLÁUSULAS
DO CONTRATO Nº 131/2018, NÃO ALTERADAS PELO PRESENTE
TERMO ADITIVO.
DATA DA ASSINATURA: 26/03/2020
SIGNATÁRIOS: LEONARDO SOBRAL SANTOS- IDEPI E MANOEL
PATRÍCIO GOMES DA ROCHA - PELA CONTRATADA

Of. 1350

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI
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Of. 1050

Of. 1030

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ- DER

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO PJU/035/
2018 DECORRENTE DE NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO: no 0853/17 – vol.17º
OBJETO: Execução dos Serviços de Melhoramento da Implantação
e Pavimentação em Tratamento Superficial Duplo – TSD, com banho
diluído na pista de rolamento e Tratamento Superficial Simples – TSS
com banho diluído nos Acostamentos, na Rodovia Estadual PI –
215, trecho Campo Maior/Coivaras, com 27,887 km de extensão.
CONTRATADA: CONSÓRCIO COIVARAS. CNPJ: 30.765.187/0001-
85.
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGENS/DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 79, inciso II, combinado com os
incisos XIV do art. 78 da Lei No 8.666/93 e 476 do Código Civil, tendo
em vista a ratificação e aceitação do DER/PI das razões mencionadas
na Notificação Extrajudicial apresentada pelo Consórcio Coivaras,
datada de 29/09/2020 e protocolada neste órgão em 01/10/2020, que
autoriza a citada contratada a optar pela rescisão do Contrato, pelos
motivos legais supracitados.
VALOR: Em decorrência da medição de valor “zero” apurado pela
Diretoria da Unidade de Engenharia deste órgão e considerando que
as duas medições provenientes aos serviços realizados foram
totalmente liquidadas, ficam resolvidas todas as relações jurídicas
concernentes ao pacto rescindido e que até então uniram o DER/PI e
o CONSÓRCIO COIVARAS, uma vez que não consta nenhum valor
para liquidação.
DATA: 15 de outubro de 2020.
ATO: A Rescisão decorrente de Notificação Extrajudicial foi ratificada
nos autos do processo pelo Engº. José Dias de Castro Neto, Diretor
Geral do DER/PI.

Engº José Dias de Castro Neto
Diretor Geral/DER/PI

Of. 088

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Secretaria Estadual da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Nº 07/2020.
.
Termo de Aditivo N° 01 ao Contrato N° 07/2020.
Contratante: O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria Estadual
da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos.
CNPJ da Contratante: 09.579.079/0001-21.
Contratada: A C C DOS SANTOS JÚNIOR- ME
CNPJ da Contratada: 22.265.213/0001-88
Objeto contratual: Fornecimento de materiais de limpeza, para atender
as necessidades da SASC de acordo com as especificações técnicas
e quantitativos solicitados.
Objeto do Aditamento: Supressão e negociação de proposta do
fornecedor para adequação.
Valor total suprimido R$ 92.666,23 (noventa e dois mil seiscentos e
sessenta e seis reais e vinte e três centavos).
Data da assinatura: 14/09/2020.
Signatários: José Ribamar Nolêto de Santana - Secretário de Estado
da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos - SASC
(Contratante) e Antônio Cloves Carvalho dos Santos Júnior –
Representante Legal da empresa: A C C DOS SANTOS JUNIOR ME
(Contratada).

José Ribamar Nolêto de Santana
Secretário
Of. 793
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL INFANTIL LUCIDIO PORTELLA

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL Nº 023/2017
TOMADA DE PREÇO Nº 03/2017
Processo Administrativo: Nº 00.00.281/2020/HILP
CONTRATANTE: HOSPITAL INFANTIL LUCÍDIO PORTELA –
HILP
CNPJ: 06.553.564/0099-41
CONTRATADO: GASTROVITA LTDA-ME
CNPJ: 16.586.685/0001-30
Objeto: O presente A rescisão contratual em questão encontra amparo
no disposto no art. 79, inciso I, e art. 77 e 78, inciso I, da Lei Federal
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como Cláusula 2.1 do
Contrato Originário
DATA DE ASSINATURA: Teresina/PI, 01 de setembro de 2020.
Vinicius Pontes do Nascimento
Diretor Geral do Hospital Infantil Lucídio Portela

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL Nº 035/2017
TOMADA DE PREÇO Nº 002/2017
Processo Administrativo: Nº 00.00.174/2020/HILP
CONTRATANTE: HOSPITAL INFANTIL LUCÍDIO PORTELA –
HILP
CNPJ: 06.553.564/0099-41
CONTRATADO: GASTROVITA LTDA-ME
CNPJ: 16.586.685/0001-30
Objeto: O presente A rescisão contratual em questão encontra amparo
no disposto no art. 79, inciso I, e art. 77 e 78, inciso I, da Lei Federal
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como Cláusula 13.0,
alínea C e D, do Contrato Originário
DATA DE ASSINATURA: Teresina/PI, 01 de setembro de 2020.
Vinicius Pontes do Nascimento
Diretor Geral do Hospital Infantil Lucídio Portela

Of. 078
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 028/2020/FEPISERH
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.000.653/2020

LICITAÇÃO DIFERENCIADA PARA ME/EPP/MEI (LC Nº 123/2006)

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de material médico
hospitalar - circuito anestésico baraka e conjunto de anestesia
pediátrica para serem utilizados no Hospital Getúlio Vargas por um
período de 12 (doze) meses, conforme especificações e quantidades
constantes no Edital e seus Anexos.
Início do Acolhimento das Propostas: 19/10/2020, às 14:00 (quatorze
horas).
Abertura das Propostas: 03/11/2020 (terça-feira), às 10:00 (dez horas).
Início da Disputa de Lances: 03/11/2020 (terça-feira), às 11:00 (onze
horas).
Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será
obrigatoriamente considerado o horário de Brasília - DF.
Edital Disponível: A partir do dia 19/10/2020, via internet nos sítios
www.tce.pi.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.
Fonte de Recursos: 0100 - Recursos Próprios.

Teresina (PI), 14 de outubro de 2020.

Maria Crisálida Fernandes de Sousa
Pregoeira da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Pablo Dantas de Moura Santos

Presidente - FEPISERH

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 029/2020/FEPISERH
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.002.842/2020

LICITAÇÃO DIFERENCIADA PARA ME/EPP/MEI (LC Nº 123/2006)

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de material médico
hospitalar (fios cirúrgicos) para serem utilizados no Hospital Getúlio
Vargas e Hospital Regional Justino Luz por um período de 12 (doze)
meses, conforme especificações e quantidades constantes no Edital
e seus Anexos.
Início do Acolhimento das Propostas: 19/10/2020, às 14:00 (quatorze
horas).
Abertura das Propostas: 03/11/2020 (terça-feira), às 09:00 (nove horas).
Início da Disputa de Lances: 04/11/2020 (quarta-feira), às 09:00 (nove
horas).
Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será
obrigatoriamente considerado o horário de Brasília - DF.
Edital Disponível: A partir do dia 19/10/2020, via internet nos sítios
www.tce.pi.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.
Fonte de Recursos: 0100 - Recursos Próprios.

Teresina (PI), 14 de outubro de 2020.

João Fernandes Tajra Torres Nunes
Pregoeiro da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Pablo Dantas de Moura Santos

Presidente - FEPISERH

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 030/2020/FEPISERH
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.002.843/2020

LICITAÇÃO DIFERENCIADA PARA ME/EPP/MEI (LC Nº 123/2006)

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de material médico
hospitalar (sondas) para serem utilizados no Hospital Getúlio Vargas
e Hospital Regional Justino Luz por um período de 12 (doze) meses,

conforme especificações e quantidades constantes no Edital e seus
Anexos.
Início do Acolhimento das Propostas: 19/10/2020, às 14:00 (quatorze
horas).
Abertura das Propostas: 03/11/2020 (terça-feira), às 09:00 (nove horas).
Início da Disputa de Lances: 04/11/2020 (quarta-feira), às 09:00 (nove
horas).
Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será
obrigatoriamente considerado o horário de Brasília - DF.
Edital Disponível: A partir do dia 19/10/2020, via internet nos sítios
www.tce.pi.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.
Fonte de Recursos: 0100 - Recursos Próprios.

Teresina (PI), 14 de outubro de 2020.

Roberto Duarte Napoleão do Rêgo Filho
Pregoeiro da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Pablo Dantas de Moura Santos

Presidente - FEPISERH

Of. 401
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AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 09/2020. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA
QUADRA POLIESPORTIVA COBERTA NO MUNICÍPIO DE RIO
GRANDE DO PIAUÍ.
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO.
TIPO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.
VALOR PREVISTO: R$ 464.275,08 (quatrocentos e sessenta e quatro
mil e duzentos e setenta e cinco reais e oito centavos)
FONTE DE RECURSO ESTADUAL - 210/100.
 DATA, LOCAL, E HORÁRIO DA ABERTURA DA LICITAÇÃO: dia
03 de novembro 2020, às 08:30 h, na Sala de reunião da FUNDESPI,
localizada na Rua Pedro Freitas, s/n, Centro Administrativo - Bl G, 2º
Andar, Teresina, Piauí.
LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL COMPLETO: Sala de
Licitação, Telefone (86) 988511-3103, e-mail:
cplfundespi2019@gmail.com e no site do Tribunal de Contas do Estado
do Piauí no site do TCE: www.tce.pi.gov.br, link licitaçõesweb, a partir
da publicação no DOU, de segunda a quinta, das 08:30 às 12:00.

Teresina (PI), 14 de outubro de 2020.

CLEMILTON LUIZ QUEIROZ GRANJA

Presidente da FUNDESPI

Of. 1035

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 11/2020. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UM
CAMPO DE FUTEBOL NO MUNICÍPIO DE CRISTALÂNDIA/PI.
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO.
TIPO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.
VALOR PREVISTO: R$ 324.571,93 (trezentos e vinte e quatro mil,
quinhentos e setenta e um reais e noventa e três centavos)
FONTE DE RECURSO ESTADUAL - 210/100.
 DATA, LOCAL, E HORÁRIO DA ABERTURA DA LICITAÇÃO: dia
03 de novembro de 2020, às 09:30 h, na Sala de reunião da FUNDESPI,
localizada na Rua Pedro Freitas, s/n, Centro Administrativo - Bl G, 2º
Andar, Teresina, Piauí.
LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL COMPLETO: Sala de
Licitação, Telefone (86) 988511-3103, e-mail:
cplfundespi2019@gmail.com e no site do Tribunal de Contas do Estado
do Piauí no site do TCE: www.tce.pi.gov.br, link licitaçõesweb, a partir
da publicação no DOU, de segunda a quinta, das 08:30 às 12:00.

Teresina (PI), 14 de outubro de 2020.

CLEMILTON LUIZ QUEIROZ GRANJA

Presidente da FUNDESPI

Of. 1037

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 16/2020. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UM
GINÁSIO POLIESPORTIVO NO MUNICÍPIO DE PALMEIRAIS/PI.
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO.
TIPO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.
VALOR PREVISTO: R$ 776.885,16 (setecentos e setenta e seis mil,
oitocentos e oitenta e cinco reais e dezesseis centavos)
FONTE DE RECURSO ESTADUAL - 210/100.
 DATA, LOCAL, E HORÁRIO DA ABERTURA DA LICITAÇÃO: dia
03 de novembro de 2020, às 10:30 h, na Sala de reunião da FUNDESPI,
localizada na Rua Pedro Freitas, s/n, Centro Administrativo - Bl G, 2º
Andar, Teresina, Piauí.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ – FUNDESPI

LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL COMPLETO: Sala de
Licitação, Telefone (86) 988511-3103, e-mail:
cplfundespi2019@gmail.com e no site do Tribunal de Contas do Estado
do Piauí no site do TCE: www.tce.pi.gov.br, link licitaçõesweb, a partir
da publicação no DOU, de segunda a quinta, das 08:30 às 12:00.

Teresina (PI), 14 de outubro de 2020.

CLEMILTON LUIZ QUEIROZ GRANJA

Presidente da FUNDESPI

Of. 1039

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 10/2020. OBJETO: EMPRESAS DE
ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE QUADRA
POLIESPORTIVA NO MUNICIPIO DE COCAL - PI.
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO.
TIPO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.
VALOR PREVISTO: R$ 424.785,75 (quatrocentos e vinte e quatro mil
e setecentos e oitenta e cinco reais e setenta e cinco centavos)
FONTE DE RECURSO ESTADUAL - 210/100.
 DATA, LOCAL, E HORÁRIO DA ABERTURA DA LICITAÇÃO: dia
04 de novembro de 2020, às 08h30min, na Sala de reunião da
FUNDESPI, localizada na Rua Pedro Freitas, s/n, Centro
Administrativo - Bl G, 2º Andar, Teresina, Piauí.
LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL COMPLETO: Sala de
Licitação, Telefone (86) 988511-3103, e-mail:
cplfundespi2019@gmail.com e no site do Tribunal de Contas do Estado
do Piauí no site do TCE: www.tce.pi.gov.br, link licitaçõesweb, a partir
da publicação no DOU, de segunda a quinta, das 08:30 às 12:00.

Teresina (PI), 14 de outubro de 2020.

CLEMILTON LUIZ QUEIROZ GRANJA

Presidente da FUNDESPI

Of. 1041

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 13/2020. OBJETO:
GRUPO I - EMPRESAS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO
DE ESTÁDIO DE FUTEBOL NOS MUNICIPOIS DE: Pavussu;
GRUPO II - CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COBERTA
NOS MUNICIPIOS DE: Gilbués
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO.
TIPO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.
VALOR PREVISTO: GRUPO I (PAVUSSU): R$: 577.522,43 (quinhentos
e setenta e sete mil e quinhentos e vinte e dois reais e quarenta e três
centavos);
GRUPO II (GILBUÉS): R$:426.585,98 (quatrocentos e vinte e seis mil e
quinhentos e oitenta e cinco reais e noventa e oito centavos);
FONTE DE RECURSO ESTADUAL - 210/100.
 DATA, LOCAL, E HORÁRIO DA ABERTURA DA LICITAÇÃO: dia
04 de novembro de 2020, às 09h30min, na Sala de reunião da
FUNDESPI, localizada na Rua Pedro Freitas, s/n, Centro
Administrativo - Bl G, 2º Andar, Teresina, Piauí.
LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL COMPLETO: Sala de
Licitação, Telefone (86) 988511-3103, e-mail:
cplfundespi2019@gmail.com e no site do Tribunal de Contas do Estado
do Piauí no site do TCE: www.tce.pi.gov.br, link licitaçõesweb, a partir
da publicação no DOU, de segunda a quinta, das 08:30 às 12:00.

Teresina (PI), 14 de outubro de 2020.

CLEMILTON LUIZ QUEIROZ GRANJA

Presidente da FUNDESPI

Of. 1043
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ – INTERPI
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AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 15/2020. OBJETO: EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UM ESTÁDIO DE
FUTEBOL NO MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA - PI.
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO.
TIPO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.
VALOR PREVISTO: R$ 566.574,82 (quinhentos e sessenta e seis mil e
quinhentos e setenta e quatro reais e oitenta e dois centavos)
FONTE DE RECURSO ESTADUAL - 210/100.
 DATA, LOCAL, E HORÁRIO DA ABERTURA DA LICITAÇÃO: dia
04 de novembro de 2020, às 10h30min, na Sala de reunião da
FUNDESPI, localizada na Rua Pedro Freitas, s/n, Centro
Administrativo - Bl G, 2º Andar, Teresina, Piauí.
LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL COMPLETO: Sala de
Licitação, Telefone (86) 988511-3103, e-mail:
cplfundespi2019@gmail.com e no site do Tribunal de Contas do Estado
do Piauí no site do TCE: www.tce.pi.gov.br, link licitaçõesweb, a partir
da publicação no DOU, de segunda a quinta, das 08:30 às 12:00.

Teresina (PI), 14 de outubro de 2020.

CLEMILTON LUIZ QUEIROZ GRANJA

Presidente da FUNDESPI

Of. 1045
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Of. 15

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Lisboa (PI), torna público
que solicitou a SEMAR a expedição de Outorga Preventiva para a
perfuração de 01 (um) Poço Tubular Profundo, para o Consumo
Humano, na Bacia Hidrográfica do Rio Parnaíba, na localidade
Chapada dos Veados, zona rural do município de Santo Antônio de
Lisboa-PI, Lat: 07º 00' 3,66" (S); Long: 41º 13' 15,96" (W) - Volume
Requerido de 1.074,00 m³/ano Sub-bacia dos rios Canindé/Piauí,
captando água do Aquífero Serra Grande.

P. P. 3625
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A ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO DA
OVINOCAPRINOCULTURA DA COMUNIDADE VACA BRAVA E
ADJACENCIAS ADOCOVABA CNPJ 10.780.580/0001-30 com
endereço á Faz. Vaca Brava I, Zona Rural, no município de Cabeceiras-
PI, torna público que requereu a Secretaria de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos do Estado do Piauí - SEMAR, a renovação da
Declaração de Baixo Impacto n. 0294/15 referente ao projeto de
piscicultura de viveiros escavados na propriedade Jatobá Velho zona
Rural de Cabeceiras do Piauí.

A Francisco das Chagas Costa Lira CPF n. 397. 638. 633 -04 com
endereço á propriedade Jatobá Velho Zona Rural, no município de
Cabeceiras-PI, torna público que requereu a Secretaria de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Piauí - SEMAR, a
renovação da Declaração de Baixo Impacto n. 0293/15 referente ao
projeto de piscicultura de viveiros escavados na propriedade Jatobá
Velho zona Rural de Cabeceiras do Piauí.

P. P. 3624

AVISO DE PRORROGAÇÃO DO CRONOGRAMA DA CHAMADA FAPEPI/SESAPI/MS-

Decit/CNPq No 004/2020 

PROGRAMA PESQUISA PARA O SUS: gestão compartilhada em saúde � PPSUS 

O Governo do Estado do Piauí, por intermédio da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Piauí - 

FAPEPI e da Secretaria da Saúde do Estado do Piauí � SESAPI, em parceria com o Ministério da Saúde - MS, 

por meio do Departamento de Ciência e Tecnologia da Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos 

Estratégicos em Saúde � Decit/SCTIE/MS e com o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - CNPq, tornam pública a presente Chamada, e divulga a prorrogação do cronograma de 
atividades.  

JUSTIFICATIVA: Prorrogar o cronograma de atividades desta Chamada, a partir da presente data, tendo em 

vista que as etapas de análise e julgamento das propostas, previstas nos itens de 8.2 a 8.5 serão realizadas 

exclusivamente, de forma virtual, a fim de garantir o cumprimento das medidas de prevenção adotadas no 

combate da pandemia da Covid-19. 

CONOGRAMA: 

ATIVIDADES DATA 

Análise e julgamento das propostas � Pré-seleção 
(enquadramento, ad hoc*, comissão de especialistas*) 

Até 22/10/2020 

Divulgação do resultado da pré-seleção  A partir de 23/10/2020 

Limite para pedido de recurso administrativos, referente à pré-
seleção  

Até 30/10/2020 

Divulgação do Resultado final da pré-seleção pós- recurso e 
convocatória para Comissão de Avaliação Presencial - CAP 

Até 04/11/2020 

Comissão de Avaliação Presencial - CAP* A partir de 06/11/2020 

Divulgação do resultado final do julgamento A partir de 20/11/2020 

Limite para recursos administrativos referente ao resultado final 
do julgamento  

Até 27/11/2020 

Divulgação do resultado final pós-recurso do julgamento  Até 15/12/2020 

Assinatura do termo de outorga  A partir de 18/12/2020 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Esclarecimentos e informações adicionais acerca do conteúdo desta 

Chamada poderão ser obtidos na página da FAPEPI: www.fapepi.pi.gov.br ou exclusivamente no endereço 
eletrônico: editalppsus.pi2020@gmail.com das 8:00 às 13:00 horas. 

Teresina, 13 de outubro de 2020. 

 

 

 

Antonio Cardoso do Amaral 
Presidente da FAPEPI 

AAAAAAAAAnAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAA tonininininininininininininininininininininininininio o CaCCCC rdoso dodododododododododododododododododododododododododododo A A A A A A Amaral
Presidente da FAPEPI
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CARMELITA MARIA DE ALENCAR ALBUQUERQUE -ME
CNPJ11.048.668/0001-25 AV LUÍS CARVALHO 918 PUBLICA QUE
REQUER AO DEMAR, LICENÇA AMBIENTAL LP LI LO, PARA
FUNC.COMÉRCIO VAREGISTA DE GÁS LIQUEFEITO DE
PETRÓLEO (GLP)SOLICITADO RAS.

P. P. 3617

USINA DE ENERGIA FOTOVOLTAICA GRAVIOLA IV S.A., portadora
do CNPJ nº 35.963.676/0001-65, torna público que REQUEREU a
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Piauí
(SEMAR-PI), Licença de Prévia para a atividade de distribuição de
energia elétrica por meio da LINHA DE TRANSMISSÃO 230 kV SE
GRAVIOLA, a ser implantado no município de São João do Piauí, no
estado do Piauí.

P. P. 3618

RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS GAS (ITAIM E CANIDE
DISTRIBUIDORA DE GAS) inscrito no CNPJ 10.451.725/0001-50 torna
público que recebeu da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos - SEMAR, a renovação da Licença de Ambiental de Operação
(LO) para Transporte Produtos Perigosos, para a atividade de transporte
rodoviário de produtos perigosos na cidade de Itainópolis/PI.

P. P. 3619

COMUNICADO

EVALDO DE SOUSA MELO, inscrito (a) no CPF: 353.728.503-53, torna
público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Defesa Civil - SEMAD, a Licença de Operação (LO) para PROJETO
DE SUPRESSÃO VEGETAL de 10.30 ha, localizado na Propriedade
Cadoz Velho Data Carcandas, Zona Rural, Cidade de Piripiri/PI.

P. P. 3620

FRANCISCO GILDO DA SILVA torna público que requereu à
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE SIMÕES -
PIAUÍ - SEMMAS, a Declaração de Baixo Impacto Ambiental - DBIA
para investimento na atividade da ovinocultura - por meio da criação
de carneiros e ovelhas - SRD - Sem Raça Definida de Santa Inês. O
sistema de criação será à pasto - extensivo, com um arraçoamento de
ração balanceada, uma vez ao dia, no final da tarde.

P. P. 3622

RAZÃO: POSTO M & V LTDA CNPJ: 29.267.724/0001-88 torna
público que RECEBEU  LICENÇA PRÉVIA E LIC. DE INSTALAÇÃO
Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos-PI-SEMAR,
LICENÇA PRÉVIA E L. DE INSTALAÇÃO para o empreendimento
comercio varejista de combustíveis situado à ESVC LOCALIDADE
CHAPADA Nº 01 BAIRRO: ZONA RURAL CIDADE: AROEIRAS DO
ITAIM - PI

RAZÃO: POSTO M & V LTDA CNPJ: 29.267.724/0001-88 torna
público que REQUEREU LICENÇA DE OPERAÇÃO  Secretaria do
Meio Ambiente e Recursos Hídricos-PI-SEMAR, LICENÇA PRÉVIA
E L. DE INSTALAÇÃO para o empreendimento comercio varejista de
combustíveis situado à ESVC LOCALIDADE CHAPADA Nº 01
BAIRRO: ZONA RURAL CIDADE: AROEIRAS DO ITAIM - PI

RAZÃO: POSTO GASOLINE LTDA "POSTO GASOLINE " CNPJ:
12.095.662/0002-52 torna público que RECEBEU LICENÇA INTALAÇÃO
da Secretaria Municipal do Meio Ambiente de São Raimundo Nonato,
para o posto localizado na VL LAURA LOPES N 110 BAIRRO: PARAISO
DAS AVES CIDADE: SÃO RAIMUNDO NONATO - PI

P. P. 3623
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EDITAL DE EMERGENCIA CULTURAL 

�PRÊMIO MARIA DA INGLATERRA� 

SISTEMA ESTADUAL DE INCENTIVO À CULTURA � SIEC 

 

 

 

 

A SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, por intermédio de Sistema de 

Incentivo à Cultura � SIEC, tendo em vista a sanção da Lei Federal nº 

14.017/2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor 

cultural; o Decreto Federal nº 10.464/ 2020, que a regulamenta em âmbito 

federal; o Decreto Estadual nº 19.259/2020 que a regulamenta em âmbito 

estadual; a Resolução nº 002/2020 do SIEC nº 02/2020, bem como o Decreto 

Legislativo nº 6/2020, que reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de 

calamidade pública, em razão da grave crise de saúde pública, e suas 

repercussões nas finanças públicas, e dá outras providências, torna público o 

presente procedimento que se justifica pela necessidade de promoção e 

incentivo a ações e agentes culturais, visto que trabalhadores e 

trabalhadoras da cultura tiveram suas atividades interrompidas, por conta 

pandemia da COVID-19. 

 

 

1 OBJETO 

1.1 Constitui objeto do presente Edital a Premiação de artistas, 

trabalhadores e trabalhadoras da Cultura, iniciativas Culturais e Propostas de 

ocupação e programação anual de espaços culturais, no âmbito do Estado do 

Piauí.  

1.2 Com esta premiação, pretende-se fomentar e estimular a recuperação 

do setor cultural em todo o território piauiense, considerando a democratização 

do acesso, a inclusão social, a diversidade, a acessibilidade e a 

sustentabilidade nas ações a serem beneficiadas. 

1.3  As áreas e segmentos culturais contemplados neste edital são: 

1.3.1 Audiovisual (cinema, vídeo, rádio, tv e novas mídias) 

1.3.2 Artes cênicas (teatro, dança, circo, performance, mímica, stand up, 

ópera) 

1.3.3 Artes visuais (pintura, escultura, fotografia, desenho, gravura, 

intervenção, instalação, artes digitais) 

1.3.4 Cultura Popular (folclore, mestres da cultura, quadrilhas juninas, grupos, 

festas e comunidades tradicionais, artesanato, culinária típica piauiense) 

1.3.5 Humanidades (Literatura e incentivo à leitura). 

1.3.6 Música (popular, erudita, instrumental, canto e coral) 

1.3.7 Patrimônio Cultural Material e Imaterial, Museus e Memória (pesquisa, 

preservação, restauração, conservação, manutenção, salvaguarda, 

identificação, registro, documentação, digitalização, doação e aquisição 

de acervo) 

1.3.8 Artes Integradas (ações que envolvam duas ou mais áreas entre as 

descritas acima) 

1.3.9 Ações Formativas (projetos, eventos ou agentes de formação e 

capacitação nas áreas acima) 

1.3.10 Área Técnica (produtores, técnicos e trabalhadores da cadeia produtiva 

da cultura nas áreas acima) 

 

2. CATEGORIAS 

2.1 Este prêmio contemplará 3 (três) categorias distintas, a saber: 

A. BOLSA ESTÍMULO E RECONHECIMENTO (Somente Pessoa Física) � 

destinado a premiar, por meio de bolsa, a trajetória e atuação individual de 

artistas, produtores, pesquisadores e técnicos, bem como, grupos, coletivos, 

trupes cuja organização é independente e que se reúnem para a realização de 

ações específicas, sem personalidade jurídica própria formalizada (sem CNPJ), 

sendo a bolsa uma forma de estimular a participação e permanência destes no 

setor cultural do Piauí. 

B. INICIATIVAS CULTURAIS (Somente Pessoa Jurídica) � destinado a 

premiar iniciativas artísticos e culturais que contemplem uma ou mais ações de 

criação, pesquisa, difusão, promoção, circulação e de formação artística, e que, 

preferencialmente, tiveram suas atividades interrompidas, canceladas ou 

adiadas pela pandemia Covid 19. 

C. PROPOSTA DE OCUPAÇÃO E PROGRAMAÇÃO ANUAL GRATUITA DE 

ESPAÇOS CULTURAIS (Somente Pessoa Jurídica) - destinado a premiar 

propostas de ocupação e de programação anual gratuita de artes integradas e 

de ações formativas a serem desenvolvidas em espaços culturais públicos ou 

mantidos por OSC, Cooperativas ou empresas de natureza cultural.  

 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

3.1 Estão habilitadas a participar deste PRÊMIO MARIA DA INGLATERRA 

Pessoas Físicas (maiores de 18 anos), MEI � Microempreendedor Individual 

(Pessoa que trabalha por conta própria e que se legaliza como pequeno 

empresário) e Pessoas Jurídicas (com ou sem fins lucrativos, de natureza ou 

finalidade cultural devidamente expressa em seu CNPJ)  

3.1.1 Para fins desse edital foram adotados os seguintes entendimentos:  

A. Proponente Direto - Pessoa Física ou Jurídica que assume a 

responsabilidade legal do projeto junto a este Edital, ou seja, por sua inscrição, 

execução, conclusão e comprovação das atividades realizadas.  

B. Proponente Representado - Artista, produtor, grupo, coletivo, companhia 

ou trupe que inscreveu seu projeto através de uma produtora, associação ou 

cooperativa, para ser representado legalmente por uma destas. 

3.1.1.1 Apenas a Categoria A (Bolsa Estímulo) está aberta para inscrições de 

pessoas físicas. Em todas as demais, só serão aceitas inscrições de pessoas 

jurídicas, incluindo MEI. 

3.1.1.2 Cada proponente direto ou representado poderá inscrever somente 1 

(um) projeto em 1 (uma) das categorias e em apenas 1 (uma) das faixas de 

premiação oferecidas no Edital; com exceção de cooperativas de produtores ou 

de artistas, bem como associações que abriguem diferentes grupos, coletivos, 

trupes ou companhias. 

3.1.1.3 No caso de inscrições feitas por Cooperativas ou associações, deverá 

ser especificado, obrigatoriamente, o nome do grupo ou associado que está 

sendo representado. O proponente, grupo ou associado que apresentar mais 

de 1(um) projeto neste Edital terá todos os seus projetos inabilitados. 

3.1.1.4 É vedada, ainda, a inscrição de mais de um projeto para a premiação 

de um mesmo artista, grupo, coletivo, trupe, companhia, bem como um mesmo 

evento, ação ou produto cultural, ainda que com proponentes diferentes, 

sujeitando todos os projetos à desclassificação. 

3.1.2 O MEI (microempreendedor individual) somente poderá participar deste 

certame desde que se trate do próprio executor do projeto, não podendo figurar 

como representante de artistas, grupos, companhias, coletivos ou trupes, caso 

em que será inabilitado. 

3.1.3 O MEI (microempreendedor individual) não poderá concorrer a prêmios 

superiores a R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), valor correspondente ao 

limite de receita bruta que autoriza o enquadramento nessa categoria 

empresarial.  

3.2 Em relação às pessoas físicas é vedada a inscrição de servidores, 

terceirizados ou profissionais que tenham vínculo de trabalho com a 

SECULT/PIAUÍ.  

3.3 Em relação às pessoas jurídicas, aquelas que possuam dentre os seus 

dirigentes membro do Poder Executivo, Legislativo, Judiciário, do Ministério 

Público ou do Tribunal de Contas do Estado só poderão participar da execução 

das iniciativas e propostas culturais como voluntário.  

3.4 São vedadas a participação de órgãos públicos e fundações públicas. 

 

4. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

4.1 Os recursos necessários para o desenvolvimento desta ação serão 

oriundos do Projeto Atividade: 2244 � Democratização e Difusão das Artes 

Criativas e da Cultura do Piauí, Grupo da Natureza da Despesa Custeio, com 

aporte financeiro de R$ 19.100.000,00 (dezenove milhões e cem mil reais).  

 

5. PRAZO DE VIGÊNCIA  

O prazo de vigência do presente Edital é de 6 (seis) meses, a contar da data de 

sua publicação no Diário Oficial do Estado, podendo ser prorrogado por igual 

período, por uma única vez, em ato devidamente motivado. 

 

6. PREMIAÇÃO 
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6.1 Os recursos totais destinados a cada categoria são: 

CATEGORIA 
VALOR TOTAL POR 

CATEGORIA 

A � PREMIAÇÃO � RECONHECIMENTO/ BOLSA ESTÍMULO  R$ 5.400.000,00 

B � PREMIAÇÃO PARA INICIATIVAS CULTURAIS 
R$ 6.300.000,00 

C - PREMIAÇÃO PARA PROPOSTA DE OCUPAÇÃO/ 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE ESPAÇOS CULTURAIS 
R$ 7.400.000,00 

TOTAL DE PRÊMIOS R$ 19.100.000,00 

 

6.2 A quantidade e faixa de premiação para as áreas culturais e seus 

respectivos segmentos são: 

CATEGORIA A - BOLSA ESTÍMULO E 

RECONHECIMENTO 
PESSOA FÍSICA 

ÁREA CULTURAL QUANT. FAIXA DE PREMIO 

INDIVIDUAL - TODAS AS ÁREAS (conforme 

item 1.3) 

500 R$ 1.500,00 

300 R$ 3.000,00 

200 R$ 5.000,00 

GRUPO - TODAS AS ÁREAS 

(conforme item 1.3) 

100 R$ 10.000,00 

50 R$ 20.000,00 

25 R$ 30.000,00 

CATEGORIA B � INICIATIVA CULTURAL PESSOA JURÍDICA 

    

ÁREA CULTURAL QUANT. FAIXA DE PRÊMIO 

TODAS (conforme item 1.3) 

 

50 R$ 30.000,00 

30 R$ 50.000,00 

10 R$ 80.000,00 

10 R$ 100.000,00 

 6 R$ 250.000,00 

CATEGORIA C - 

OCUPAÇAO/PROGRAMAÇÃO ANUAL DE 

ESPAÇOS CULTURAIS 

PESSOA JURÍDICA 

ÁREA CULTURAL QUANT. FAIXA DE PRÊMIO 

ARTES INTEGRADAS E AÇÕES FORMATIVAS 

10 R$ 200.000,00 

8 R$ 300.000,00 

5 R$ 400.000,00 

2 R$ 500.000,00 

 

6.3 Caberá ao Conselho Deliberativo do SIEC, no caso dos premiados da 

Categoria A avaliar e decidir em qual faixa de prêmio o contemplado se 

encaixa. 

6.4 Nas Categorias B e C os proponentes indicarão a faixa de valor, podendo o 

Conselho Deliberativo do SIEC, de acordo com a avaliação do projeto, alocar 

em outra faixa de prêmio. 

6.4 Os pagamentos relativos à Categoria A (Bolsa Estímulo e 

Reconhecimento), como previsto na legislação vigente, estão isentos de 

tributação, por se tratarem de bolsa. No entanto, qualquer alteração na 

legislação até o momento em que os pagamentos estiverem sendo efetuados 

refletirá, diretamente, e nos valores que serão depositados. 

6.5 Os prêmios pagos a pessoa jurídica não estão isentos de tributação 

(Imposto de Renda), embora não sofram retenção na fonte, o recolhimento do 

mesmo deverá ser providenciado pelo próprio (a) proponente.  

6.6 O pagamento do prêmio será efetuado pela Secretaria de Cultura do 

Estado depositado em parcela única, obrigatoriamente na conta bancária do 

contemplado, em se tratando de pessoa física: conta corrente ou poupança 

(não serão aceitas conta-fácil, conta-salário, conta-beneficio, conta conjunta ou 

de terceiros); em se tratando de pessoa jurídica: conta corrente exclusiva para 

receber recursos do prêmio. 

 

7. DAS INSCRIÇÕES 

7.1. A inscrição do candidato implicará na aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar 

desconhecimento. 

7.2. As inscrições serão efetuadas exclusivamente por meio da internet,

através do e-mail: edital.premio@secult.pi.gov.br, com o assunto: INSCRIÇÃO

PRÊMIO MARIA DA INGLATERRA, com a documentação exigida em anexa 

ao e-mail, digitalizada em formato PDF, de acordo com a categoria escolhida:  

7.3. Documentos necessários: 

Para concorrer à premiação objeto deste edital, o candidato deverá enviar os 

documentos de habilitação e avaliação técnica, conforme disposto nos itens 

subsequentes.  

7.3.1 Categoria A: BOLSA ESTÍMULO (Somente Pessoas Físicas): 

a. formulário de inscrição (Anexo 1) respondido de forma escrita (à mão ou 

digitada) e devidamente assinado de próprio punho; 

b. cópia simples do documento de identificação: RG e CPF; 

c. comprovante de residência atual; 

d. cópia material comprobatório da atuação na área cultural:  Carteira emitida

pelo SICAC - Sistema Estadual de Cadastro Cultural ou Currículo/Portfólio

artístico composto por cópias de materiais datados, que permitam aos

avaliadores conhecer a atuação do(a) candidato(a), tais como: cartazes, 

folders, fotografias ou material audiovisual (fotografias, folhetos, matérias de 

jornal, páginas da internet, musicas, outros materiais); ou ainda declarações 

emitidas por terceiros, contratos de prestação de serviço, notas fiscais, recibos 

etc. 

e. Cópia do Cartão ou do Extrato da conta bancária em nome do candidato

(não serão aceitas: conta-fácil, conta-salário, conta-benefício, conta conjunta

ou de terceiros); 

 

7.2.2 Categorias B: INICIATIVAS CULTURAIS e Categoria C: PROPOSTA 

DE OCUPAÇÃO/PROGRAMAÇÃO ANUAL (Somente Pessoas Jurídicas): 

a. formulário de inscrição (Anexo 2) respondido de forma escrita (à mão ou 

digitada) e devidamente assinado de próprio punho; 

b. cópia simples do estatuto da instituição e respectivas atualizações (no caso 

de entidade sem fins lucrativos/OSC); ou requerimento de empresário ou 

contrato social e suas atualizações (no caso de MEI ou empresa de natureza 

cultural); 

c. cópia simples da ata de eleição e posse do(a) dirigente em exercício dentro 

da validade (não serão aceitas cópias cuja data da posse esteja expirada), no 

caso de entidade sem fins lucrativos/OSC 

d. cópia dos documentos de identificação: RG e CPF do representante legal da 

instituição ou empresa; 

e. comprovante de endereço atual; 

f. comprovante de inscrição e situação cadastral no CNPJ; 

g. Certidões negativas de Débito com a Receita Federal e com a Fazenda 

Estadual;  

h. carteira emitida pelo SICAC - Sistema Estadual de Cadastro Cultural ou 

Currículo/Portfólio de atividades artísticas desenvolvidas, composto por 

cópias de materiais datados, que permitam aos avaliadores conhecer a 

atuação do(a) proponente, tais como: cartazes, folders, fotografias ou material 

audiovisual (fotografias, folhetos, matérias de jornal, páginas da internet, 

musicas, outros materiais), comprovando a realização de atividades nos 

últimos 2(dois) anos. 

i. Certificado de reconhecimento pelo Ministério do Turismo/Secretaria Especial 

da Cultura como Ponto ou Pontão de Cultura, se houver. 

g. cópia do Cartão ou do Extrato da conta bancária da Pessoa Jurídica 

proponente 

7.3. Não serão aceitas complementações, modificações ou substituições de 

dados e de anexos, após o envio de sua inscrição. Tampouco serão aceitas as 

inscrições que não se apresentem de acordo com os prazos e exigências do 

presente Edital. 

7.4 Os candidatos que enviarem cópias ilegíveis de qualquer documento ou 

material solicitado serão inabilitados. 

 

8. PROCESSO DE SELEÇÃO 
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8.1. A seleção dos projetos se dará em duas etapas: habilitação e avaliação 

técnica cultural. 

8.2. Da Habilitação 

8.2.1. Na etapa de Habilitação serão avaliados: a documentação enviada, a 

adequação da proposta ao objeto do Edital. 

8.2.2. Esta etapa será realizada pela Secretaria Executiva do Conselho 

Deliberativo do Sistema Estadual de Incentivo à Cultura. 

8.3. Da Avaliação Técnico-Cultural 

8.3.1. As inscrições habilitadas serão avaliadas pelos membros titulares e 

suplentes convocados do Conselho Deliberativo do SIEC 

8.3.2. Os membros do Conselho do SIEC ficam impedidos de apreciar as 

candidaturas: 

a) nas quais tenham interesse direto ou indireto; 

b) nas quais tenham participado ou venham a participar como colaborador; 

c) apresentadas por instituição proponente com a qual teve vínculo societário 

ou trabalhista nos últimos dois anos; 

d) apresentadas por proponentes (ou seus respectivos cônjuges ou 

companheiros) com os quais estejam litigando judicial ou administrativamente. 

8.3.3. O impedimento descrito no item �c� também se aplica se tal situação 

ocorrer em relação a cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau do 

membro do Conselho do SIEC. 

8.3.4. O membro do Conselho do SIEC que incorrer em impedimento deve 

comunicar o fato aos demais membros, abstendo-se de atuar, sob pena de 

nulidade dos atos que praticar. 

8.4. O Conselho do SIEC utilizará os seguintes critérios: 

8.4.1 Categoria A: BOLSA ESTÍMULO E RECONHECIMENTO (Individual ou 

grupo não formalizado): 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO 

a) Trajetória, experiência e qualificação artístico-cultural 0 a 20 

b) Contribuição sociocultural para a comunidade em que 

está inserido 

0 a 20 

c) Reconhecimento da atuação por agentes e entidades 0 a 20 

ligadas à arte e à cultura 

d) Excelência das criações, ações e propostas culturais 

próprias 

0 a 20 

e) Pertencer à comunidade tradicional, de povos 

originários  

0 a 10 

f) projeto que tenha como público-alvo/beneficiários 

pessoas negras, pessoas com deficiência e/ou LGBTQIA+ 

0 a 10 

TOTAL 0 a 100 

 

8.4.2 Categorias B e C: PROPOSTA CULTURAL E PROGRAMAÇÃO ANUAL 

DE OCUPAÇÃO (OSC, MEI ou Empresa de natureza cultural): 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO 

a) Coerência, planejamento e viabilidade de execução do 

projeto; 
0 a 20 

b) Experiência e qualificação dos profissionais envolvidos; 0 a 20 

c) Estratégias de democratização de acesso, de 

sustentabilidade ambiental, acessibilidade e de inclusão 

de minorias tais como: pessoa negra, mulher, pessoa com 

deficiência e LGBTQIA+ 

0 a 20 

d) Impacto positivo da ação na economia criativa da 

cultura por meio da geração de emprego e renda no setor 

cultural piauiense 

0 a 20 

e) Inovação e relevância do projeto para a área e 

comunidade onde está inserido; 
0 a 10 

f) proponente reconhecido como ponto de cultura pelo 

Ministério do Turismo/Secretaria Especial da Cultura. 
0 a 10 

TOTAL 0 a 100 

8.5 Critério de Desempate - Em caso de empate na nota final serão 

selecionados os projetos com melhor pontuação, de acordo com os seguintes 

critérios: 

8.5.1. Maior pontuação no item a; 

8.5.2. Maior pontuação no item b; 

8.5.3. Maior pontuação no item c. 

8.6 Persistindo o empate, a Conselho do SIEC estabelecerá o desempate, por 

maioria absoluta. 

8.7. Os projetos que não atingirem a média final de 60 pontos, nota de corte, 

serão desclassificados. 

8.8. O Conselho do SIEC indicará uma lista de suplentes. Caso haja 

disponibilidade de recursos orçamentários, os mesmos poderão ser 

contemplados posteriormente, de acordo com a pontuação em ordem 

decrescente de médias. 

8.9. A relação dos projetos contemplados será divulgada na página eletrônica 

da Secult/Piauí (www.cultura.pi.gov.br) e no Diário Oficial do Estado do Piauí.  

8.10. Os proponentes não selecionados poderão interpor recurso, conforme 

formulário disponível (Anexo 3), a ser encaminhado para o e-mail 

edital.premio@secult.pi.gov.br, no prazo de até 02 (dois) dias corridos a contar 

da data da publicação do resultado da seleção, com a assunto RECURSO 

PRÊMIO MARIA DA INGLATERRA   

8.11. O Conselho do SIEC designará, entre seus membros, 05 (cinco) 

especialistas que farão os julgamentos dos pedidos dos recursos interpostos, 

em até 02 (dois) dias corridos. 

8.12. O resultado, após o julgamento dos recursos, será homologado pelo 

Presidente do Conselho Deliberativo do SIEC e divulgado no Diário Oficial do 

Estado, bem como na página eletrônica da Secult/Piauí: 

(www.cultura.pi.gov.br), obedecendo a ordem de classificação das notas 

obtidas pelos candidatos 

 

9.  OBRIGAÇÕES/ CONTRAPARTIDAS 

9.1 O artista ou grupo premiado na Categoria A (Bolsa Estímulo e 

Reconhecimento), se compromete no ato da inscrição a realizar uma atividade 

em vídeo por meio da internet ou atividade presencial (no pós-pandemia), 

podendo ser junto a escola pública (em seu município de origem) ou participar 

(com seu fazer artístico), pelo menos 1(uma) vez, de programação cultural 

gratuita ao longo do ano de 2021. 

9.2 O projeto e proposta premiados das Categorias B: INICIATIVA CULTURAL 

e C: PROPOSTA DE OCUPAÇÃO ficam obrigados a executar o projeto ou 

proposta o qual foi selecionado, devendo apresentar ao Conselho Deliberativo 

do SIEC: Relatório de Execução Final (Anexo 4) no período de 30 (trinta) 

dias após o término da realização do objeto.   

9.2.1 A prestação de contas deve ser apresentada com documentos fiscais e 

provas de realização de serviços através de fotografias ou vídeos e serão 

analisadas pelo Conselho Deliberativo do SIEC. 

9.3 Os inscritos e premiados autorizam, desde já, à Secult/Piauí e ao Ministério 

do Turismo, o direito de mencionar seu apoio, realizar registro documental e 

disponibilizar as propostas, peças publicitárias, fichas técnicas, material 

audiovisual, fotografias e relatórios dos projetos selecionados para pesquisa e 

consulta através da Lei de Acesso à Informação e outras necessidades 

próprias ao serviço público, auditoria e prestação de contas aos Tribunais de 

Contas, e/ou utilizar os mesmos em suas ações, quando entenderem oportuno, 

sem qualquer ônus e por tempo indeterminado. 

 

9.4 Como contrapartida ao recebimento do prêmio, o contemplado autoriza a 

Secult/Piauí a compartilhar seu trabalho em páginas da instituição e em redes 

sociais na internet, com liberação total de direitos do autor. 

9.5 Os contemplados em todas as categorias comprometem-se a incluir nos 

créditos do vídeo e em todo material de divulgação as logomarcas da 

Secult/Piauí, do Governo do Estado do Piauí e do Governo Federal, 

obedecendo aos critérios de veiculação das logomarcas estabelecidas de 

forma padronizada, que estarão à disposição no site da Secult/Piauí 

(www.cultura.pi.gov.br). Deverão incluir também a frase: �Contemplado pelo 

Prêmio Maria da Inglaterra� 

 

10. CRONOGRAMA 

10.1 As datas e prazos previstos de que trata esse edital de emergência 

cultural são: 
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Início das inscrições 15/10/2020 

Término das inscrições 30/10/2020 

Publicação dos projetos selecionados 01/11/2020 

Término do prazo de recursos da seleção 03/11/2020 

Término da análise dos recursos 05/11/2020 

Publicação do resultado final 06/11/2020 

 

11. DOS PAGAMENTOS 

11.1 Os pagamentos serão realizados pela Secretaria de Cultura do Estado, 

com recursos oriundos da Lei Aldir Blanc. 

 

11.2. A contratação, para pagamento referente ao prêmio, será formalizada por 

nota de empenho e Termo de Premiação/Responsabilidade (Anexo 5).  

11.3 O valor total do prêmio será pago em parcela única e poderão ser 

deduzidos os tributos previstos na legislação em vigor, quando for o caso. 

 

 

 

12.DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1.  A inexecução total ou parcial dos projetos contemplados da Categoria B 

e C implicará a adoção de medidas judiciais cabíveis e a devolução dos 

recursos recebidos atualizados de acordo com a legislação vigente. 

12.2. Este edital não inviabiliza que o contemplado obtenha outros recursos 

junto à iniciativa pública ou privada, utilizando ou não as leis de incentivo à 

cultura vigentes. 

12.3. A Secult/Piauí não se responsabiliza pelas licenças e autorizações 

necessárias à realização dos projetos selecionados (ECAD, OMB, Sindicato 

dos Músicos, SBAT, direitos de imagem etc.), sendo essas de total 

responsabilidade dos premiados. 

10.4. Eventuais alterações nos projetos selecionados/contemplados só poderão 

ser realizadas após autorização da Secult/Piauí. 

10.5. Na hipótese de ocorrerem novas dotações orçamentárias ou sobra de 

recursos, poderão ser concedidos outros prêmios, desde que observada a 

ordem de classificação feita pelo Conselho do SIEC. 

10.6. O contemplado será o responsável nas esferas civil e penal pela 

realização do seu projeto, não cabendo à Secult/Piauí nenhuma 

responsabilidade sobre o mesmo. 

10.7. Todas as informações geradas no âmbito desta ação são públicas e 

serão disponibilizadas no site da Secult/Piauí (www.cultura.pi.gov.br), 

resguardadas aquelas de caráter pessoal. 

10.8. É de responsabilidade dos concorrentes o acompanhamento dos 

resultados da seleção através dos meios de divulgação informados neste 

edital. 

10.9. Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, 

constatadas a qualquer tempo, implicarão a desclassificação do projeto. 

10.10. Os casos omissos serão apreciados e resolvidos pelo Conselho 

Deliberativo do SIEC. 

 

 

Teresina � PI, 14 de outubro de 2020.  

 

 

CARLOS ADALBERTO RIBEIRO ANCHIETA 

Presidente Conselho Deliberativo do SIEC 

ANEXO 1 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO N° _______________ � BOLSA INDIVIDUAL/ARTISTA/GRUPO � 
CATEGORIA A 

Favor não preencher esse campo, uso interno do Conselho do SIEC. 

 

EDITAL DE EMERGENCIA CULTURAL 
�PRÊMIO MARIA DA INGLATERRA� 

SISTEMA ESTADUAL DE INCENTIVO À CULTURA � SIEC 
 

1 DADOS DO PROPONENTE (Pessoa Física) 

(   ) ARTISTA INDIVUDAL (  ) GRUPO SEM PERSONAIDADE JURÍDICA 

1.1 Nome civil 1.2 Nome artístico 

1.3 RG 1.4 CPF 1.5 Data de Nascimento 

1.6 Cor ou Raça (como forma de orientar a adoção de ações de promoção da igualdade racial, previstas 

na Lei n° 12.288, de 20 de julho de 2010, conforme classificação utilizada pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística � IBGE) 
 
1.7 Endereço residencial 

1.8 Cidade 1.9 Estado: PIAUÌ 1.10 CEP 

1.11 E-mail para contato 1.12 Celular (DDD) 

É representante de coletivo, grupo, trupe ou cia? (    ) sim        (    )não  

Caso sim, informar o nome: _____________________________________________ 

 

1.13 DADOS BANCÁRIOS DO CANDIDATO 

Agência nº: 

  

Atenção: A bolsa será paga em conta corrente ou poupança de qualquer banco tendo o candidato 

premiado (pessoa física) como único titular, não sendo aceitas contas fácil ou contas-benefício tais 

como Bolsa Família, Bolsa Escola, Aposentadoria, dentre outras. Também não serão aceitas contas 

conjuntas ou de terceiros. 

2 ATUAÇÃO 
2.1 ÁREA E SEGMENTO CULTURAL (item 1.3 edital) 

(    ) Audiovisual (cinema, vídeo, rádio, tv e novas mídias) 

(    ) Artes cênicas (teatro, dança, circo, performance, mímica, stand up, ópera) 

(    ) Artes visuais (pintura, escultura, fotografia, moda, desenho, gravura, intervenção, instalação, artes 

digitais); 

(  ) Cultura Popular (folclore, mestres da cultura, quadrilhas juninas, grupos, festas e comunidades 

tradicionais, artesanato, culinária típica piauiense) 

(   ) Humanidades (Literatura e incentivo à leitura). 

(   ) Música (popular, erudita, instrumental, canto e coral) 

(   )  Patrimônio Cultural Material e Imaterial, Museus e Memória (pesquisa, preservação, restauração, 

conservação, manutenção, salvaguarda, identificação, registro, documentação, digitalização, doação e 

aquisição de acervo) 

(     ) Artes Integradas (ações que envolvam duas ou mais áreas entre as descritas acima) 

(     ) Ações Formativas projetos, eventos ou agentes de formação e capacitação nas áreas acima)  

(     ) Áreas técnicas (produtores, técnicos e trabalhadores da cadeia produtiva da cultura de todas as 

áreas acima)   

2.2 NOME DO ARTISTA/GRUPO 2.3 TEMPO (EM ANOS) 

2.4 CONTE A TRAJETÓRIA E A ATIVIDADES REALIZADAS PELO ARTISTA/GRUPO: (Conte um 

pouco do histórico do artista/grupo e as atividades culturais desenvolvidas proponente) máx 20 

linhas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.5 QUAL O PÚBLICO QUE PARTICIPA DAS ATIVIDADES DO ARTISTA/GRUPO? INDIQUE QUAIS. 
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 (  ) artistas e grupos artísticos 

(  ) comunidades e descendentes de imigrantes 

(  ) crianças, adolescentes 

(  ) jovens 

(  ) idosos 

(  ) estudantes de instituições públicas de ensino (escolas, universidades, institutos, etc.) 

(  ) grupos assentados de reforma agrária 

(  ) mestres, praticantes, brincantes e grupos culturais populares, urbanos e rurais 

(  ) mulheres 

(  ) pessoas com deficiência 

(  ) pessoas em situação de rua 

 (  ) pessoas ou grupos vítimas de violência 

(  ) população de lésbicas, gays, bissexuais e travestis - LGBT 

(  ) população sem teto 

(  ) população em áreas de vulnerabilidade social 

(  ) população de baixa renda 

(  ) ribeirinhos 

(  ) povos indígenas 

(  ) quilombolas 

(  ) povos e comunidades tradicionais de matriz africana  

(  ) povos ciganos 

(  ) outros povos e comunidades tradicionais e minorias étnicas 

(  ) Outros. Quais? 

2.6 COMO PRETENDE UTILIZAR O RECURSO DA PREMIAÇÃO? (Conte como pretende investir o 
recurso do prêmio caso o artista/grupo seja premiado) Máx 10 linhas 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3 DECLARAÇÕES 

3.1 Esta inscrição efetuada implica na minha plena aceitação de todas as condições estabelecidas no 

edital de emergência cultural: PRÊMIO MARIA DA INGLATERRA/ SECULT/PIAUÍ. 

3.2 As informações aqui prestadas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade.   

3.3 Comprometo-me a realizar uma atividade em vídeo por meio da internet ou atividade presencial (no 

pós-pandemia), podendo ser junto a escola pública (em seu município de origem) ou participar (com seu 

fazer artístico), pelo menos 1(uma) vez, de programação cultural gratuita promovida pela Secult/Piauí ao 

longo do ano de 2021 e as demais contrapartidas previstas no item 9. do edital.  

 

Local e data  Assinatura obrigatória do proponente: 

 

 

FICHA DE AVALIAÇÃO 
Favor não preencher esse campo, uso interno do Conselho do SIEC. 

FICHA DE INSCRIÇÃO N° _______________ � BOLSA INDIVIDUAL/GRUPO � 
CATEGORIA A 

NOME DO PROPONENTE:_________________________________________ 

 

NOME DA INICIATIVA:__________________________________________ 
 

 

 

ENQUADRAMENTO �  

FAIXA DE PREMIO 

 R$ 1.500,00  

 R$ 3.000,00  

 R$ 5.000,00  

 R$ 10.000,00  

 R$ 20.000,00  

 

 

 

Teresina/Piauí, ____/____________/______ 

____________________________________ 

Rep. da Comissão Avaliação 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO AVALIAÇÃO 

a) Trajetória, experiência e qualificação artístico-cultural 0 a 20  

b) Contribuição sociocultural para a comunidade em que está 
inserido 

0 a 20 
 

c) Reconhecimento da atuação por outros agentes e/ou entidades 
ligadas à arte e à cultura 

0 a 20 
 

d) Excelência das criações, ações e propostas culturais próprias 0 a 20  

e) Pertencer à comunidade tradicional ou de povos originários 0 a 10  

f) projeto que tenha como público alvo/beneficiários pessoas 

negras, pessoas com deficiência e/ou LGBTQIA+ 
0 a 10 

 

TOTAL 0 a 100  

ANEXO 2 

FICHA DE INSCRIÇÃO N° _______________ � INICIATIVAS CULTURAIS/ DE 
OCUPAÇÃO E PROGRAMAÇÃO ANUAL GRATUITA DE ESPAÇOS CULTURAIS 
(Somente Pessoa Jurídica) � CATEGORIA B e C 

Favor não preencher esse campo, uso interno do Conselho do SIEC. 

EDITAL DE EMERGENCIA CULTURAL 
�PRÊMIO MARIA DA INGLATERRA� 

SISTEMA ESTADUAL DE INCENTIVO À CULTURA � SIEC 
1 DADOS DO PROPONENTE - Pessoa Jurídica  

1.1 Nome da instituição, empresa com ou sem fins lucrativos. 

1.2 É representante de artista, grupo, coletivo, trupe etc.? (    ) sim        (    )não  

Caso sim, informar o nome: _____________________________________________ 

1.3 CNPJ 1.4 CNAE da Cultura: 

1.5 Endereço 

1.6 Cidade 1.7 Estado: PIAUÌ 1.8 CEP 

1.9 E-mail  1.10 Site/Rede social 

1.11 Telefone fixo(DDD) 

 

1.12 Celular (DDD) 

1.13 Possui certificação como ponto ou pontão de cultura pelo Mistério do Turismo/Secretaria Especial da Cultura? 

(     ) Sim             (       ) Não 

2 DADOS DO RESPONSÁVEL LEGAL PELA PESSOA JURÍDICA 

2.13 Nome do responsável 

2.14 RG 2.15 CPF 

2.16 Endereço residencial 

2.17 Cidade 2.18 Estado: PIAUI 2.19 CEP 

2.20 E-mail 2.21 Celular (DDD) 

3. ENQUADRAMENTO DO PROJETO 

1.1 Categoria 

(   ) Projeto Cultural   (   )Proposta de Ocupação 

Faixa de premiação a que pretende concorrer 

(   ) R$ 20.000 (vinte mil reais) 

(   ) R$ 30.000,00(trinta mil reais) 

(   ) R$ 50.000,00(cinquenta mil reais) 

(   ) R$ 100.000,00(cem mil reais) 

(   ) R$ 200.000,00(duzentos mil reais) 

(   ) R$ 250.000,00(duzentos e cinquenta mil reais) 
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2 ATUAÇÃO 
2.1 EXPRESSÃO CULTURAL (item 1.3 edital) 

(    ) Audiovisual (cinema, vídeo, rádio, tv e novas mídias) 

(    ) Artes cênicas (teatro, dança, circo, performance, mímica, stand up, ópera) 

(    ) Artes visuais (pintura, escultura, fotografia, desenho, gravura, intervenção, instalação, artes digitais); 

(  ) Cultura Popular (folclore, mestres da cultura, quadrilhas juninas, grupos, festas e comunidades 

tradicionais, artesanato, culinária típica piauiense) 

(    ) Humanidades (Literatura e incentivo à leitura). 

(    ) Música (popular, erudita, instrumental, canto e coral) 

(   )  Patrimônio Cultural Material e Imaterial, Museus e Memória (pesquisa, preservação, restauração, 

conservação, manutenção, salvaguarda, identificação, registro, documentação, digitalização, doação e 

aquisição de acervo) 

(     ) Artes Integradas (ações que envolvam duas ou mais áreas entre as descritas acima) 

(     ) Ações Formativas projetos, eventos ou agentes de formação e capacitação nas áreas acima)    

(     ) Áreas técnicas (produtores, técnicos e trabalhadores da cadeia produtiva da cultura de todas as 

áreas acima)   

2.2 NOME DA INICIATIVA/ PROPOSTA CULTURAL 

2.4 APRESENTE SUA INICIATIVA/PROPOSTA (onde, como, por que e quando será realizado). 

Máx. 10 linhas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.5 CONTE SUA HISTÓRIA (fale da sua trajetória, de suas principias atividades, do território que 

você atua e de como a pandemia interrompeu, cancelou ou prejudicou suas atividades). Máx. 10 

linhas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.6  COMO SEU PROJETO PODE SER MAIS REPRESENTATIVO, INCLUSIVO E ACESSÍVEL? 

(aponte um ou mais públicos que pretende atingir para democratizar o acesso à atividade 

cultural ) 

(  ) artistas e grupos artísticos 

(  ) comunidades e descendentes de imigrantes 

(  ) crianças, adolescentes 

(  ) jovens 

(  ) idosos 

(  ) estudantes de instituições públicas de ensino (escolas, universidades, institutos, etc.) 

(  ) grupos assentados de reforma agrária 

(  ) mestres, praticantes, brincantes e grupos culturais populares, urbanos e rurais 

(  ) mulheres 

(  ) pessoas com deficiência 

(  ) pessoas em situação de rua 

 (  ) pessoas ou grupos vítimas de violência 

(  ) população de lésbicas, gays, bissexuais e travestis - LGBT 

(  ) população sem teto 

(  ) população em áreas de vulnerabilidade social 

(  ) população de baixa renda 

(  ) ribeirinhos 

(  ) povos indígenas 

(  ) quilombolas 

(  ) povos e comunidades tradicionais de matriz africana  

(  ) povos ciganos 

(  ) outros povos e comunidades tradicionais e minorias étnicas 

(  ) Outros. Quais? 

2.6 FICHA TÉCNICA (liste quais os principais profissionais envolvidos diretamente nessa 

inciativa/proposta de ocupação, qual função de cada um, qual a formação acadêmica, artística 

ou técnica, se for o caso) 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

2.9 ETAPAS DE TRABALHO (Descreva as etapas de pré-execução, execução e pós execução da 
iniciativa ou cronograma mensal no caso de proposta de ocupação) 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.10 COMO PRETENDE UTILIZAR O RECURSO DA PREMIAÇÃO? (demonstre numa planilha em 
que pretende aplicar o recurso do prêmio, apresente todas as despesas previstas)  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3 DECLARAÇÕES 

3.1 Esta inscrição efetuada implica na minha plena aceitação de todas as condições estabelecidas no 

edital de emergência cultural: PRÊMIO MARIA DA INGLATERRA/ SECULT/PIAUÍ. 

3.2 As informações aqui prestadas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade.   

3.3 Comprometo-me a  a executar o projeto ou proposta o qual fui selecionado, devendo apresentar ao 

Conselho Deliberativo do SIEC: Prestação de Contas Simplificada (Anexo 4) no período de 30 (trinta) 

dias após o término da realização do objeto, e as demais contrapartidas previstas no item 9. do edital.  

 

Local e data  Assinatura obrigatória do proponente: 
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FICHA DE AVALIAÇÃO 
Favor não preencher esse campo, uso interno do Conselho do SIEC. 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO N° _______________ � INICIATIVAS CULTURAIS/ DE 
OCUPAÇÃO E PROGRAMAÇÃO ANUAL GRATUITA DE ESPAÇOS CULTURAIS 
(Somente Pessoa Jurídica) � CATEGORIA B e C 

 

NOME DO 
PROPONENTE:_________________________________________________ 

NOME DA INICIATIVA/PROPOSTA: 
_________________________________________ 
 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO AVALIAÇÃO 

a) Coerência, planejamento e viabilidade de execução do projeto; 0 a 20  

b) Experiência e qualificação dos profissionais envolvidos; 0 a 20  

c) Estratégias de democratização de acesso, de sustentabilidade 

ambiental, acessibilidade e de inclusão de minorias tais como: 

pessoa negra, mulher, pessoa com deficiência e LGBTQIA+ 

0 a 20 

 

d) Impacto positivo da ação na economia criativa da cultura por 

meio da geração de emprego e renda no setor cultural piauiense 
0 a 20 

 

e) Inovação e relevância do projeto para a área e comunidade onde 

está inserido; 
0 a 10 

 

f) proponente reconhecido como ponto de cultura pelo Ministério do 

Turismo/Secretaria Especial da Cultura. 
0 a 10 

 

TOTAL 0 a 100  

 

ENQUADRAMENTO 

(   ) R$ 20.000 (vinte mil reais) 

(   ) R$ 30.000,00(trinta mil reais) 

(   ) R$ 50.000,00(cinquenta mil reais) 

(   ) R$ 100.000,00(cem mil reais) 

(   ) R$ 200.000,00(duzentos mil reais) 

(   ) R$ 250.000,00(duzentos e cinquenta mil reais) 

 

Teresina/Piauí, ____/____________/______ 

____________________________________ 

Rep. da Comissão Avaliação 

ANEXO 3 � FORMULÁRIO DE RECURSO  

Nº de inscrição   

Categoria  (  ) Bolsa individual/Grupo (  ) Projeto cultural (  ) Ocupação 

Nome do 
proponente 

 

Telefones  

E-mail  

Apresentação do Recurso (justificar o pedido) 

 

Data e assinatura do proponente 

Local: 

Data: 

Assinatura: 

Obs.: Este formulário deve ser enviado somente por e-mail para: 
recurso.premio@secult.pi.gov.br, identificando no assunto �Recurso � (Categoria)�. 

NÃO PREENCHER � para uso do SIEC 

Recurso: 

(  ) Deferido 

(  ) Indeferido 

 Nome e Assinatura do Avaliador: 

Motivo: 

(Identificação da entidade) 

ANEXO 4 � RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

CATEGORIAS B E C 

EDITAL DE EMERGENCIA CULTURAL 
�PRÊMIO MARIA DA INGLATERRA� 

SISTEMA ESTADUAL DE INCENTIVO À CULTURA � SIEC 
 

 

DADOS DO TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL 

Termo de Compromisso Cultural nº:  

Nome do Projeto:  

Objeto:  
 

Data do repasse  Valor do Prêmio 

DADOS DA ENTIDADE CULTURAL 

Nome:  

Endereço:  

Responsável legal: 
 

Execução detalhada do Projeto (físico) 

Meta 
Fase/ 
Etapa 

Indicadores físicos de execução 

Previsto no projeto Realizado até o período 

Indicador Físico (descrição) Unidade 
Data 
Início 

Data 
Término 

Data 
Início 

Data 
Término 

Unidade % 

  

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

 

 

Execução detalhada do Projeto (financeira) 

Meta Etapa 
Indicadores financeiros de execução 

Previsto no projeto Realizado até o período 
Indicador Financeiro (descrição) R$ R$ % 
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Características dos beneficiários 

Características dos 
Beneficiários 

Previsto Alcançado 

Diretos Indiretos Diretos Indiretos 
Pessoas Físicas Quantitativo Quantitativo Quantitativo % Quantitativo % 

Homens 

Mulheres 

Total 
Coletivos e organizações Quantitativo Quantitativo Quantitativo % Quantitativo % 

Coletivos 

Entidade de Apoio e Fomento Of.  055

Órgãos Governamentais 

Outros 

Total 

Observações sobre o preenchimento do Relatório 

Meta: Refere-se à delimitação do planejamento global que permitirá o alcance do objeto pactuado. 

Descrição da meta: Definição de entregas que serão realizadas ao final do projeto. Assim, deve-se inserir os produtos 
parciais/finais de cada meta de acordo com as fases/etapas programadas. 

Tempo: Prazo programado para cada meta/fase/etapas. Assim, deve-se partir do planejamento inicial, informando de 
forma detalhada, para cada caso, quais os motivos que levaram ao seu não cumprimento e as medidas saneadores 
implementadas para correção. 
Fase/etapa: Subnível do detalhamento da meta. 
 

a) Informar as dificuldades e soluções adotadas na execução; 
b) Indicar as alterações implementadas nas metas/fases/etapas com as devidas justificativas (itens, valores e percentuais 

remanejados com a motivação dos ajustes); 
c) Detalhar a abrangência cultural do projeto; 
d) Assinalar quanto aos dados de cobertura do projeto - até que ponto o público beneficiário está sendo atingido (até que 

ponto conhece o projeto, os mecanismos de acessibilidade, se é aceito pela população) e a sua abrangência territorial; 
e) Demonstrar as medidas de acessibilidade implementadas para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, de acordo 

com as características do objeto da parceria e o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 
- artigos 42 a 44); 

f) Especificar os mecanismos utilizados para a divulgação do projeto nos meios de comunicação e como foi efetivado o 
crédito aos Entes Públicos (Parceiros) nas peças promocionais; 

g) Relacionar a existência de mecanismos de Gestão Participativa e as respectivas instâncias envolvidas na execução do 
projeto (comitês, conselhos, grupos de trabalho); 

h) Informar os resultados alcançados com a parceria (parciais/totais); 
i) Listar os bens e serviços oferecidos como contrapartida, quando houver; 
j) Relacionar os treinados e/ou beneficiados com o projeto, juntamente com os dados pessoais (CPF e nome completo) e 

listas de presenças, quando for o caso; 
k) Indicar os serviços prestados e/ou bens produzidos (parcial/total), quando for o caso; 
l) Informar as medidas implementadas para otimizar os custos iniciais e, se por acaso tenha ocorrido majoração de preços 

previstos, esclarecer os motivos mercadológicos que motivaram esta ocorrência; 
m) Encaminhar cópia dos registros audiovisuais referentes à execução das fases/etapas do projeto que resultem em bens 

adquiridos, produzidos é/ou constituídos com os recursos provenientes da parceria; 
n) Especificar como os valores auferidos com rendimentos das aplicações financeiras foram utilizados para a ampliação ou 

criação de metas, quando houver; (Artigo 40, IN 08/2016); e 
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